
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 28 de março de 2022.
À CSELE,
 
Sr. Coordenador de Sistemas Eleitorais,
 
Conforme orientação contida no Ofício-Circular GAB-DG

TSE nº 103/2022 (1033612), processo SEI nº 0002555-
17.2022.6.02.8000, solicito que seja encaminhado a Secretaria de
Administração o pedido de adesão a ARP 12/2022 do TSE para
aquisição de embalagens de papelão genéricas para UE2009 a
UE2015 a serem utilizadas nas Eleições de 2022.

Em razão do aumento do número de urnas dos modelos
2010, 2011 e 2015 mantidas por este regional, em função do
remanejamento realizado pelo TSE (0007113-66.2021.6.02.8000),
sugerimos que sejam solicitadas, smj, 201 embalagens de
UE2009 a 2013 e 61 embalagens de UE2015.

As orientações estão detalhadas no referido ofício.
 
À decisão superior.
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ HENRIQUE DE LIMA CASTRO, Chefe
de Seção, em 28/03/2022, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1035474 e o código CRC 9EA70D6C.

0002683-37.2022.6.02.8000 1035474v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 28 de março de 2022.
Sr. Secretário de TI,
Solicito que seja encaminhado a Secretaria de

Administração o pedido de adesão a ARP do TSE para aquisição de
embalagens de papelão para urnas eletrônicas a serem utilizadas nas
Eleições de 2022, conforme informações contida no documento da
SPLOG, SEI nº 1035474.

A decisão superior.
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por TALES DE AMORIM GAMELEIRA,
Coordenador, em 28/03/2022, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1035691 e o código CRC AB12A234.

0002683-37.2022.6.02.8000 1035691v1

Despacho CSELE 1035691         SEI 0002683-37.2022.6.02.8000 / pg. 2



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 28 de março de 2022.
Senhor Secretário de Administração,
 
Solicito a adoção das providências necessárias para a

adesão à ARP TSE nº 12/2022, que objetiva a aquisição de
embalagens de papelão para urnas eletrônicas, conforme solicita o
Coordenador de Sistemas Eleitorais.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 30/03/2022, às 14:31, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1035813 e o código CRC 0A0E9ABC.

0002683-37.2022.6.02.8000 1035813v1

Despacho STI 1035813         SEI 0002683-37.2022.6.02.8000 / pg. 3



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 30 de março de 2022.
À COMAP, para proceder a juntada da ata de que

trata o Ofício-Circular GAB-DG nº 103/2022 (doc. 1033612) e
demais medidas cabíveis à instrução, nos termos orientados
no citado expediente.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 30/03/2022, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1037404 e o código CRC 887F945A.

0002683-37.2022.6.02.8000 1037404v1
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TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL

SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO

EDITAL	DE	LICITAÇÃO	TSE	Nº	2/2022

 
 

MODALIDADE:	PREGÃO

FORMA:	ELETRÔNICA

 

SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

 

 

PROCESSO	Nº	2021.00.000003521-1

 

O Tribunal Superior Eleitoral, sediado no Setor de Administração Federal
Sul, SAFS Q. 7, Lotes 1 e 2, Brasıĺia/DF, torna público que realizará licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, em atendimento à solicitação da Seção
de Almoxarifado, para registro de preços para eventual aquisição de embalagens
de papelão para urnas eletrônicas, conforme as especi�icações, condições,
quantidades e prazos constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
A licitação será regida pelas Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, pela Lei
Complementar nº 123/2006 e pelos Decretos nº 7.892/2013, nº 8.538/2015 e
nº 10.024/2019.

A proposta de preços, bem como os documentos de habilitação deverão
ser enviados, exclusivamente, por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 no	 período
compreendido entre	as	8	horas	do	dia	17	de	 janeiro	de	2022	e	as	14	horas
do	dia	28	de	janeiro	de	2022	(horário	de	Brasília).

A	sessão	pública	será	aberta	no	dia	28	de	janeiro	de	2022,	às	14,	ou
no	 mesmo	 horário	 do	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 na	 hipótese	 de	 não
haver	expediente	na	data	marcada.

 

Farão	parte	deste	Registro	de	Preços,	como	órgãos	participantes,	os
Tribunais	 Regionais	 Eleitorais	 -	 TRE's,	 que	 �icarão	 responsáveis	 por	 suas
respectivas	contratações.

									

CAPÍTULO	I	–	DO	OBJETO
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1. A presente licitação, em	 lote	 único, tem por objeto o registro de
preços para eventual aquisição de embalagens de papelão para as urnas
eletrônicas modelos UE2009, UE2010, UE2011, UE2013 e UE2015, consoante
especi�icações, condições, quantidades e prazos constantes do Termo de
Referência – Anexo I deste Edital.

2.	Fazem parte do presente edital os anexos abaixo relacionados:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo I-I – Requisitos Técnicos da Embalagem de Papelão
Anexo I-II – Desenhos Técnicos
Anexo I-III – Modelo do Termo de Recebimento Provisório
Anexo I-IV - Modelo do Termo de Recebimento Definitivo
Anexo I-V - Modelo de Proposta
Anexo I-VI - Quantitativo Registrado
Anexo I-VII - Endereços de Entrega
Anexo I-VIII - Designação de Preposto
Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços
Anexo II-I - Itens Registrados
Anexo III –  Minuta de Contrato

 

CAPÍTULO	II	–	DAS	CONDIÇÕES	PARA	PARTICIPAÇÃO

1. Para participar deste pregão eletrônico a licitante deverá preencher os
seguintes requisitos:

1.1.	 Ser credenciada no órgão central do Sistema de Serviços Gerais -
SISG, por intermédio do sıt́io www.comprasgovernamentais.gov.br, que atuará
como órgão provedor do Sistema Eletrônico  de Compras do Governo Federal.

1.2.	 Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes
declarações virtuais:

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 anos (Lei nº 9.854/99);
de quaisquer fatos supervenientes à inscrição cadastral impeditivos de sua
habilitação;
de elaboração independente de proposta; e
de que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazer jus aos
benefícios previstos na referida lei.

 1.2.1.	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

1.3.	 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das
propostas serão de responsabilidade exclusiva da licitante, não se
responsabilizando o Tribunal Superior Eleitoral por quaisquer custos, transações
efetuadas pela licitante ou eventual desconexão do sistema.

2.	Não poderão participar deste pregão eletrônico:

2.1.	Consórcio de empresas;
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2.2.	 Empresas em processo de recuperação judicial, sem plano de
recuperação acolhido judicialmente ou certidão emitida pela instância judicial
competente ou documento judicial compatıv́el; em processo de recuperação
extrajudicial; cuja falência tenha sido decretada; que se encontrem sob concurso
de credores; e em dissolução ou em liquidação;

2.3.	 Empresas que estejam declaradas inidôneas ou impedidas para
licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, desde que o ato tenha
sido publicado no Diário O�icial da União pelo órgão que o praticou, bem como as
que tenham sido punidas com suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Tribunal Superior Eleitoral;

2.3.1.	 Será efetuada, pelo Pregoeiro, consulta aos cadastros o�iciais:
Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por
Ato que implique em Inelegibilidade – CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro de Inidôneos do TCU;

2.4.	 Empresas que possuam inscrição no cadastro de empregadores
�lagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo,
instituıd́o pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016;

2.4.1.	 Será efetuada, pelo Pregoeiro, consulta do nome da empresa na
"lista suja" de empregadores �lagrados explorando trabalhadores em condições
análogas às de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência,
atualizada periodicamente em seu sıt́io eletrônico (https://www.gov.br/trabalho-
e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especi�icos/secretaria-de-
trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf);

2.5.	Empresas ou seus dirigentes que possuam condenação por infringir
as leis de combate à discriminação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao
trabalho escravo, em afronta ao que está previsto no art. 1º e no art. 170 da
Constituição Federal de 1988; no art. 149 do Código Penal Brasileiro; no Decreto
nº 5.017, de 12 de março de 2004, (promulga o Protocolo de Palermo) e nas
Convenções da OIT, no art. 29 e no art. 105;

2.5.1. A comprovação será feita mediante Certidão Judicial de
Distribuição, informalmente conhecida como "nada consta" ou "certidão
negativa", da Justiça Federal e da Justiça Comum, para a licitante e para seus
dirigentes, que deverá ser encaminhada juntamente com a proposta e
documentos de habilitação na forma de�inida no item 1 do Capıt́ulo IV deste
Edital; 

2.5.1.1. Eventual ausência de juntada da Certidão Judicial de Distribuição
poderá ser saneada pelo Pregoeiro, por diligência, que solicitará a sua anexação
no Sistema Comprasnet, na forma do item 3 do Capıt́ulo VIII ou, se necessário,
prorrogará o prazo, mediante solicitação justi�icada da licitante e decisão
fundamentada do Pregoeiro, registradas em ata. 

 

CAPÍTULO	III	–	DO	CREDENCIAMENTO

1.	A licitante deverá credenciar-se no sistema de Compras do Governo
Federal, disponıv́el no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,
no prazo mıńimo de 3 (três) dias úteis antes da data de realização do pregão
eletrônico.
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1.1.	O credenciamento é o nıv́el básico do registro cadastral no SICAF
que permite a participação dos interessados em qualquer pregão na forma
eletrônica e será feito pela atribuição de chave de identi�icação e de senha
pessoal e intransferıv́el para acesso ao sistema eletrônico.

1.2.	 O credenciamento da licitante, assim como a sua manutenção,
dependerá de registro cadastral prévio e atualizado no Sistema de
Cadastramento Uni�icado de Fornecedores – SICAF.

1.3.	 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.

2.	O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Tribunal
Superior Eleitoral, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

 

CAPÍTULO	 IV	 –	 	 DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE
HABILITAÇÃO	

1.	 A proposta de preços, com	 todas	 as	 exigências	 descritas	 no
Capítulo	VIII, bem como os documentos de habilitação exigidos no Capıt́ulo IX
deste edital, observado o disposto no item 3 do Capıt́ulo VII deste
Edital, deverão ser enviados em formulários especı�́icos, mediante o uso da chave
de acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema
eletrônico, no perıódo compreendido no preâmbulo deste Edital.

1.1. A comprovação dos documentos de habilitação que constem do
SICAF poderá ser feita, pelo Pregoeiro, mediante consulta on-line ao sistema,
assegurando o direito de acesso aos dados às demais licitantes.

1.2. Nesta etapa do certame, não haverá ordem de classi�icação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de julgamento da
proposta.

1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante
melhor classi�icada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e
para acesso público após o encerramento da fase de lances.

2.	As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu
nome, assumindo como �irmes e verdadeiras suas propostas, assim como os
lances inseridos, bem como pelo acompanhamento de todas as operações
efetuadas no sistema eletrônico durante a sessão pública, arcando com
quaisquer ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

3.	Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir
suas propostas e os documentos de habilitação anteriormente apresentados.

4.	A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e
seus anexos, não sendo aceita oferta de produtos com caracterıśticas e
quantidades diferentes das indicadas no Termo de Referência – Anexo I deste
Edital.
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5.	O envio da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.	 Os preços oferecidos serão �ixos e irreajustáveis, ressalvando-se o
disposto nos artigos 17, 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013.

 

CAPÍTULO	V	–	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO

1.	No horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será aberta
por comando do Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

2.	O Pregoeiro veri�icará as propostas apresentadas e desclassi�icará, de
forma fundamentada e registrada no sistema, aquelas que estejam em
desconformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

2.1. A desclassi�icação de um único item do lote ofertado implicará na
desclassi�icação da proposta para todo o lote.

3.	O sistema ordenará automaticamente as propostas classi�icadas pelo
Pregoeiro, visto que somente estas participarão da fase de lance.

 

CAPÍTULO	VI	–	DA	COMPETITIVIDADE	–	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

1.	 Aberta a etapa competitiva, sessão pública, as licitantes deverão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a
licitante imediatamente informada, on-line, do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

1.1.	Os lances serão ofertados pelo valor unitário de cada item.

1.2.	 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o
horário �ixado para a abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste
Edital.

1.3.	A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela
ofertado e registrado pelo sistema eletrônico, porém, o lance poderá ser
intermediário, ou seja, igual ou superior à melhor oferta registrada. 

1.4.	Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo
de disputa “aberto	e	fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com lance �inal e fechado.

1.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de
15 minutos. Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, que transcorrerá pelo perıódo de até 10 minutos, �indo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

1.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 1.5 deste Capıt́ulo, o sistema
abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar
um lance �inal e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

1.6.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições de�inidas
no item 1.6, os autores dos melhores lances, na ordem de classi�icação, até o
máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance �inal e fechado em até 5 minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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1.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens 1.6 e 1.6.1, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

1.7.1. Não havendo lance �inal e fechado classi�icado na forma
estabelecida nos subitens 1.6 e 1.6.1, haverá o reinıćio da etapa fechada, para que
os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classi�icação, possam
ofertar um lance �inal e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo, observado, após essa etapa, o disposto no subitem 1.7.

1.8. Caso nenhuma licitante classi�icada na etapa de lance fechado atenda
às exigências de habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
justi�icadamente, admitir o reinıćio da etapa fechada de lance, nos termos
dispostos no subitem 1.6.1. 

1.9. Se houver mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele
registrado em primeiro lugar.

2.	 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, durante a sessão pública do pregão eletrônico, sendo vedada a
identi�icação do seu detentor.

3. Após a fase de lances, o sistema identi�icará em coluna própria as
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo
a comparação entre os valores da primeira colocada, caso esta não seja uma ME
ou EPP, e das demais ME ou EPP na ordem de classi�icação, que será
disponibilizada automaticamente nas telas do pregoeiro e do fornecedor e
encaminhada mensagem por meio de chat.

4.	Se o menor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na
condição de ME ou EPP, o sistema facultará a estas o exercıćio do direito de
preferência para �ins de desempate, conforme determina o § 2º do art. 44 da LC
nº 123/2006, momento no qual a ME ou EPP mais bem classi�icada será
convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, sob pena de preclusão, consoante determina o
§ 3º do art. 45 da LC nº 123/2006. 

5. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de
preferência, o sistema convocará as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, na ordem de
classi�icação.

6. Se houver êxito no procedimento especi�icado acima, o sistema
disponibilizará nova classi�icação dos fornecedores para �ins de aceitação pelo
pregoeiro. Não havendo êxito ou não existindo ME ou EPP participante,
prevalecerá a classi�icação inicial.

7. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que
se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, o
sistema efetuará sorteio para identi�icar a empresa que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

8.	 Havendo equivalência de valores apresentados por empresas em
igualdade de condições, será assegurada a ordem de preferência disposta no art.
3º, § 2º da Lei nº 8.666/1993, com redação dada pela Lei nº 12.349 de
15/12/2010.
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8.1. No caso de desempate nos termos descritos no item 15 deste
Capıt́ulo, a empresa �icará obrigada a cumprir o disposto nesse item durante toda
a vigência da contratação, conforme art. 66-A da Lei nº 8.666/1993.  

8.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.	 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do pregão eletrônico, o sistema poderá permanecer acessıv́el às
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possıv́el,
sua atuação no certame, sem prejuıźo dos atos realizados.

9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após
a comunicação expressa aos participantes, com no mıńimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

CAPÍTULO	VII	 –	DA	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	DO	 JULGAMENTO	DA
LICITAÇÃO

1.	 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro julgará as propostas,
adotando o critério de menor preço do lote e encaminhará contraproposta pelo
sistema eletrônico diretamente à licitante que tenha ofertado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, bem como decidirá sobre sua aceitação,
observando-se a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação
ao estimado para a contratação. A negociação poderá ser acompanhada pelas
demais licitantes. 

1.1.	Embora a classi�icação �inal seja pelo valor global do lote, a disputa
será pelo preço unitário de cada item que compõe o lote. A cada lance ofertado
(por item), os sistema atualizará automaticamente o valor global do lote,
sagrando-se vencedora a licitante que ofertar o menor valor global do lote. 

1.1.1.	A desclassi�icação de um único item do lote ofertado implicará na
desclassi�icação da proposta para todo o lote.

1.2.	 Será desclassi�icada a proposta que apresentar preços
manifestamente inexequıv́eis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentos que comprovem que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado.

1.2.1. Se houver indıćios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser
efetuada diligência, e adotados, entre outros e no que couber, os seguintes
procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de
justi�icativas e comprovações em relação aos custos com indıćios de
inexequibilidade;

b) veri�icação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas;

c) levantamento de informações no Ministério do Trabalho e  Previdência
e consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
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e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para veri�icação
de contratos da mesma natureza;

f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

g) veri�icação de notas �iscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por
órgãos de pesquisa;

i) estudos setoriais;

j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente detenha para o fornecimento/prestação dos
serviços; e

k) demais veri�icações que porventura se �izerem necessárias.

2.	 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro anunciará a licitante
classi�icada em primeiro lugar, após decisão acerca do valor, conforme descrito
no item 1 deste Capıt́ulo e veri�icará a habilitação da licitante conforme
disposições deste Edital.  

3. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à con�irmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
solicitados pelo pregoeiro e encaminhados pela licitante melhor classi�icada,
exclusivamente via sistema, após o encerramento do envio de lances, observado
o prazo de que trata o item 4 do Capıt́ulo VIII deste Edital.

3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justi�icada da licitante, formulada antes de �indo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

4. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante não
atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos
descritos neste Edital, em conformidade com o disposto no item 1 deste Capıt́ulo.

5.	Constatado o atendimento às exigências �ixadas neste Edital, a licitante
classi�icada em primeiro lugar será declarada vencedora da licitação.

6. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurıd́ica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessıv́el a todos, atribuindo-lhes validade e e�icácia para �ins
de habilitação e classi�icação.

6.1.	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 6 deste
Capıt́ulo, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mıńimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, sendo a ocorrência será
registrada em ata.

 

CAPÍTULO	VIII	–DA	PROPOSTA

1.	 A proposta de preços das licitantes deverá ser elaborada com
observância das seguintes exigências:
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1.1. não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;

1.2. fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da
licitante, seu CNPJ, dados bancários e endereço completo;

1.2.1.	 a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchida
pelos dados constantes no sistema eletrônico;

1.3.	conter cotação de preço unitário e total para cada item que compõe
o lote, em Real, incluıd́as todas as despesas relativas a tributos, seguro, taxas,
garantia e demais encargos pertinentes, conforme modelo de proposta previsto
no Anexo I-V do Termo de Referência – Anexo I deste Edital;

1.3.1. os preços, unitários e totais, estimados para cada item são
os constantes da Seção E.6 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

1.3.2. embora o critério de julgamento da licitação seja o de menor preço
global do lote, a licitante deverá apresentar cotação de preços para todos os itens
que compõe o lote;

1.4. indicar o número do CNPJ da �ilial ou do estabelecimento da licitante
que emitirá a nota �iscal referente ao fornecimento dos produtos, indicação essa
indispensável para efeito de empenho da despesa e realização do pagamento nos
termos do Capıt́ulo XIII deste Edital.

2. As licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta:

2.1. Declaração constando que o papelão a ser submetido aos testes no
IPT será o mesmo a ser fornecido nas embalagens.

2.2.	 Comprovação da origem sustentável do material utilizado na
fabricação das embalagens por meio de certi�icado FSC (Forest	 Stewardship
Council – Conselho de Manejo Florestal), Cer�lor (Programa Brasileiro de
Certi�icação Florestal) ou documento similar, do fabricante ou
fornecedor, com status válido, que seja possıv́el veri�icar a sua autenticidade em
consulta à instituição certi�icadora.

2.2.	Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP),
acompanhado do respectivo Certi�icado de Regularidade – CR válido, na
categoria 8-2. 

2.2.1.	A apresentação do documento acima pode ser dispensada caso o
responsável pelo certame, de posse do CNPJ do fabricante, logre êxito em obtê-lo
mediante consulta ao sıt́io o�icial do Ibama (http://www.ibama.gov.br/consultas),
anexando-o ao processo.

2.2.2.	 A apresentação do documento descrito no item 2.2 aplica-se,
também, à hipótese de fornecimento de bens importados, caso haja a exigência
de inscrição e regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP de
quem os comercializa.

2.2.3. Caso a licitante não seja fabricante do produto, mas,
sim, revendedora, distribuidora ou lojista em geral e, por conseguinte, não
desempenhe diretamente atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos
ambientais, fugindo, portanto, da obrigação de registro diante da instituição
responsável, deverá apresentar o registro ou a certi�icação do fabricante
fornecedor do produto.
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3.	A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a
todas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto aos
prazos de execução e condições de garantia constantes do Termo de Referência –
Anexo I do Edital, bem como quanto à validade da proposta não inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data de sua entrega.

4. Após a fase de lances, a proposta de preços da licitante classi�icada em
primeiro lugar, ajustada ao valor �inal aceito pelo pregoeiro, juntamente com os
documentos de que trata o item 3 do Capıt́ulo VII, quando for o caso, deverá ser
anexada ao Sistema Comprasnet após solicitação do Pregoeiro pela opção
“Convocar	Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação.

 

CAPÍTULO	IX	–	DA	HABILITAÇÃO	DA	LICITANTE	

1.	 Para habilitação neste pregão eletrônico, serão exigidos os
documentos discriminados abaixo, além da regularidade do cadastramento da
licitante perante o Sistema de Cadastramento Uni�icado de Fornecedores -SICAF,
nos nıv́eis I, II, III e VI, conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018:

1.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica em nome da
empresa, expedido(s) por pessoa(s) jurıd́ica(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) que a licitante tenha fornecido produto similar ao objeto desta
licitação, no quantitativo mıńimo de 20% (vinte por cento) do quantitativo total a
ser registrado;

1.1.1.	 Será considerado objeto compatıv́el: embalagens para produtos
eletrônicos.

1.1.2.	Será admitido o somatório de atestados.

1.1.3.	 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do inıćio de sua execução, exceto
se �irmado para ser executado em prazo inferior. 

2.	 Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver
expresso no documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a
partir de sua emissão, se outro prazo não estiver �ixado em lei.

3.	A regularidade do cadastramento das licitantes perante o SICAF, nos
nıv́eis exigidos no item 1 deste Capıt́ulo, será veri�icada mediante consulta on-
line	ao sistema.

3.1.	 E�  dever da licitante atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta e
documentos, a respectiva documentação atualizada.

3.2. O descumprimento do subitem 3.1 implicará a inabilitação da
licitante, exceto se a consulta aos sıt́ios eletrônicos o�iciais emissores de certidões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

3.3. A regularidade no SICAF referente ao nıv́el VI descrito no item 1
deste Capıt́ulo refere-se tanto à Certidão negativa de falência, recuperação
judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurıd́ica quanto ao balanço patrimonial.
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3.4. Caso o balanço patrimonial apresente alguma irregularidade perante
o SICAF ou, embora regular, apresente ıńdices de LG, SG, e LC menores que 1, a
licitante deverá encaminhá-lo ao Pregoeiro juntamente com as demonstrações
contábeis do último exercıćio social, já exigıv́eis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação �inanceira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por ıńdices
o�iciais quando encerrados há mais de 3 meses da data de apresentação da
proposta.

3.4.1.	 	 Serão considerados na forma da lei o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis assim apresentados:

3.4.1.1.	publicados em Diário O�icial; ou

3.4.1.2.	publicados em jornal de grande circulação; ou

3.4.1.3.	por cópia registrada no órgão de registro público competente da
sede ou domicıĺio da licitante; ou

3.4.1.4.	por cópia extraıd́a do Livro Diário - devidamente autenticado no
órgão de registro público competente da sede ou domicıĺio da licitante - inclusive
com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

3.4.1.5.	 por cópia extraıd́a do Livro Diário, com o respectivo
comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil,
juntamente com o termo de autenticação eletrônica realizada pela Junta
Comercial; ou

3.4.1.6.	outros meios permitidos pelas normas de regência.

3.4.2.	 A análise da quali�icação econômico-�inanceira será feita por
servidores quali�icados designados pelo Tribunal Superior Eleitoral e avaliada
pelos I�ndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), e Liquidez Corrente
(LC), que deverão ser iguais ou superiores a 1 (um):

 
LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZA�VEL A LONGO PRAZO__

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NA� O CIRCULANTE
 

SG = __________________ATIVO TOTAL_________________
  PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NA� O CIRCULANTE

 
LC = __ATIVO CIRCULANTE_
         PASSIVO CIRCULANTE

 

3.4.3.	As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço.

3.4.4.	A licitante que apresentar resultado menor do que 1, em quaisquer
dos ıńdices - Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente – LC,
deverá comprovar Capital Social mıńimo ou Patrimônio Lıq́uido mıńimo
correspondente a 10% do valor total estimado para a contratação, na forma dos
§§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.

3.4.5.	 Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio lıq́uido,
deverá ser apresentado, juntamente com esses documentos, o memorial de
cálculo correspondente.
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3.4.6.	As demonstrações contábeis deverão apresentar as assinaturas do
titular ou representante da empresa e do contabilista responsável, legalmente
habilitado.

3.4.7.	 As demonstrações contábeis das empresas com menos de um
exercıćio social de existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a
apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial
levantado.

3.4.8.	 Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as
demonstrações contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

4. Caso a licitante classi�icada em primeiro lugar esteja enquadrada na
condição de ME ou EPP e apresente alguma restrição relativa à regularidade �iscal,
será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
divulgação, por meio do chat, do resultado de habilitação do certame, podendo
ser concedida a prorrogação por igual perıódo, caso solicitado e mediante a
apresentação de justi�icativa, para regularização da situação, admitindo-se
certidões positivas com efeito de negativas, na forma da lei. Findo o prazo, as
licitantes serão convocadas para a nova sessão, na qual será registrado, no
sistema Comprasnet, o resultado de julgamento da habilitação, abrindo-se o prazo
para manifestação da intenção de recorrer, conforme descrito no item 1 do
Capıt́ulo X deste Edital.

4.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuıźo das sanções previstas na Lei nº
10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classi�icação, ou revogar a licitação.

5. As licitantes deverão enviar os documentos exigidos para a
habilitação exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, conforme disposto no
item 1 do Capıt́ulo IV deste Edital.

6. Após a classi�icação das propostas, havendo a necessidade de envio de
documentos complementares à con�irmação daqueles exigidos neste edital e já
apresentados, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no mesmo prazo de�inido no item 4 do Capıt́ulo VIII deste
Edital, por solicitação do Pregoeiro.

6.1. A diligência de que trata o item 6 permite, apenas, a solicitação de
documentos outros para con�irmação dos já apresentados, sendo exemplo a
requisição de cópia de contrato de prestação de serviços/aquisição que tenha
embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado.

7. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classi�icada em
primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da
licitação, observado o disposto no Capıt́ulo X deste Edital.

 

CAPÍTULO	X	–	DOS	RECURSOS

1.	 Admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição de
recursos, mediante manifestação prévia, imediata e motivada da licitante, feita
durante a sessão pública, em campo próprio do sistema, até o prazo �inal
estabelecido pelo Pregoeiro.
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2.	 A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais
contrarrazões pelas demais licitantes será realizada exclusivamente no âmbito do
sistema eletrônico, em formulários próprios, no prazo máximo de 3 (três) dias,
contados a partir da data do encerramento da sessão pública e do término do
prazo da recorrente, respectivamente, consignado pelo Pregoeiro na respectiva
ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

3.	A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor
recurso, até o prazo �inal estabelecido pelo Pregoeiro na sessão pública deste
pregão eletrônico, implicará a decadência desse direito da licitante, podendo o
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.

3.1.	 Apenas na presença dos pressupostos recursais, ou seja, a
sucumbência, a tempestividade, a legitimidade, o interesse e a motivação, os
recursos serão recebidos (Acórdão TCU n.° 694/2014 – Plenário).

4.	 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente do Tribunal Superior Eleitoral adjudicará o
objeto e homologará o procedimento licitatório.

5.	Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos
interessados. Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contato
com a secretaria da Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis, pelos
telefones 3030-8167/8173, haja vista as medidas de isolamento preventivas à
propagação do novo Coronavıŕus (COVID-19).

 

CAPÍTULO	XI	–	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

1.	 Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante
adjudicatária será convocada para �irmar a ata de registro de preços, conforme
minuta constante no Anexo II deste Edital, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair do direito a ter o seu preço registrado.

2.	O prazo �ixado no item 1 poderá ser prorrogado uma única vez e por
igual perıódo, desde que a solicitação seja apresentada ainda durante o
transcurso do interstıćio inicial, ocorrendo motivo justi�icado e aceito pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

3.	A ata de registro de preços terá validade de 1 (um) ano, contado da
publicação de seu extrato no Diário O�icial da União.

4.	 E�  facultado à Administração, quando a licitante convocada não
comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, na ordem de classi�icação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
colocada.

4.1. A recusa injusti�icada da licitante em assinar a ata dentro do prazo
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas neste Edital e em lei.

5.	 Os preços consignados na ata de registro de preços serão �ixos e
irreajustáveis durante o perıódo de vigência, ressalvando-se o disposto nos arts.
17, 18 e 19 do Decreto n.° 7.892/2013.

 

CAPÍTULO	XII	–	DA	CONTRATAÇÃO
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1. Autorizada a contratação, será �irmado contrato com a empresa
adjudicatária, o qual tomará por base os dispositivos da Lei nº 8.666/93, as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como na
proposta apresentada pela adjudicatária. 

2. Após regular noti�icação por parte do TSE, a empresa adjudicatária
deverá assinar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, seguintes à noti�icação, o termo
de contrato (Anexo III), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuıźo
das sanções previstas no Capıt́ulo XIV deste Edital, obrigando-
se em conformidade com as disposições contratuais, do Termo de Referência, da
Ata de Registro de Preços e da proposta vencedora.

3.	O prazo �ixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez
e por igual perıódo, desde que a solicitação respectiva seja apresentada ainda
durante o transcurso do interstıćio inicial, bem como que ocorra motivo justo e
aceito pelo TSE.

4. E�  facultado à Administração, quando a licitante registrada em primeiro
lugar não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, chamar as
licitantes remanescentes registradas, obedecida a ordem de classi�icação, para
fazê-lo em igual prazo, podendo, ainda, revogar a licitação, independente da
cominação prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

4.1. A recusa injusti�icada da licitante registrada em assinar o termo de
contrato, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades
previstas neste Edital e em lei.

5. A emissão da nota de empenho em favor da contratada só deverá ser
efetuada após consulta ao CADIN, conforme estabelece o art. 6º da Lei
10.522/2002.

6.	Como condição para celebração do contrato, a licitante adjudicatária
deverá informar, conforme modelo constante do Anexo I-VIII do Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, nome do responsável (preposto), os contatos de
telefone, e-mail ou outro meio hábil para comunicação como TSE, e ainda,
apresentar o seguinte documento:

6.1.	 Declaração de que está regularmente inscrita no Regime Especial
Uni�icado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP -
Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº
1234/2012, se for o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante
legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN.

 

CAPÍTULO	XIII	–	DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto da presente licitação será efetuado até o 10º
(décimo) dia útil, a partir da atestação da nota �iscal/fatura pelo servidor
responsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente
da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº
8.666/93.
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1.1.	 O atesto será dado pelo �iscal administrativo, designado pela
autoridade competente, por meio da emissão de Nota Técnica de Atesto - NTA,
conforme previsto na IN nº 11/2021. O �iscal administrativo terá o prazo de até 2
(dois) dias úteis para emitir a Nota Técnica de Atesto e remeter o processo à
Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira - CEOFI, contados do
recebimento do documento �iscal acompanhado do Termo de Recebimento
De�initivo - TRD e dos demais documentos exigidos para liquidação e pagamento
da despesa.

1.2.	Caso o valor faturado não seja superior a R$17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais), o pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, a
partir da apresentação da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93.

1.3.	O pagamento a ser efetuado em favor da contratada estará sujeito à
retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os
normativos legais.

1.4. O TSE   veri�icará a permanência da contratada no Simples Nacional,
conforme declaração de que trata o item 6.1 do Capıt́ulo XII deste Edital,
mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia da consulta ao
contrato ou à documentação que deu origem ao pagamento, sem prejuıźo de a
contratada informar qualquer alteração de sua permanência no Simples
Nacional.

1.5. A contratada deverá apresentar a nota �iscal/fatura do
produto fornecido segundo último valor ofertado e adjudicado no pregão, após o
recebimento de�initivo do objeto. 	

1.6.	 No caso de fornecimento de bens importados, a contratada
deverá apresentar, juntamente com a nota �iscal/fatura, a documentação que
comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles
referentes.

1.7.	 As notas �iscais de venda relativas ao Tribunal Superior Eleitoral
deverão ser emitidas em nome do Contratante, utilizando-se o CNPJ
00.509.018/0001-13, e encaminhar juntamente com a documentação exigida do
Edital para pagamento, à Seção de Gestão de Almoxarifado do Tribunal Superior
Eleitoral, SAF Sul, Quadra 7, Lotes 1/2, Sala VSS15, ou para o e-mail
sealm@tse.jus.br, se for eletrônica.

1.7.1.	 Os dados para faturamento dos pedidos dos órgãos partıćipes
(TREs) serão encaminhados à Contratada, por e-mail ou ofıćio, em até até 2
(dois) dias úteis antes da assinatura do respectivo contrato. 

2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa deverá ser veri�icada
pela área competente a regularidade �iscal da contratada perante a Seguridade
Social, Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dıv́ida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil), o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT); admitida a certidão
positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.

3. O CNPJ constante da nota �iscal/fatura deverá ser o mesmo indicado
na proposta e nota de empenho.
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4.	Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão
do Termo de Recebimento De�initivo ou da apresentação da nota �iscal, conforme
o caso, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, �ica convencionado que a taxa de compensação �inanceira devida pelo TSE,
entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será
a seguinte:

 

EM	=	I	x	N	x	VP

Onde

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 (ıńdice de compensação �inanceira por dia de atraso,
assim apurado

I = (6/100)/365).

 

CAPÍTULO	XIV–	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

1. No caso de a licitante, quando convocada, não assinar a ata de registro
de preços ou o instrumento contratual, deixar de entregar a documentação
exigida neste edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução
do contrato, não mantiver a proposta dentro do prazo de sua validade, falhar ou
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude �iscal, garantido o direito à ampla defesa,
�icará sujeita às penas de impedimento de licitar e contratar com a União e de
descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuıźo das
sanções previstas em lei e no contrato (Anexo III).

1.1. A recusa da licitante classi�icada em assinar a ata de registro de
preços ou o contrato no prazo assinalado será considerada como inexecução
total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e
neste Edital.

1.2.	As sanções serão registradas e publicadas no SICAF.

1.3.	As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes
do cadastro de reserva, que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justi�icativa ou com justi�icativa recusada pela administração.

 

CAPÍTULO	XV	–	DOS	CRÉDITOS	ORÇAMENTÁRIOS	

1.	 A despesa decorrente da aquisição objeto deste pregão correrá à
conta dos créditos orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento
da União, para o Exercıćio de 2022, na Natureza de Despesa 33.90.30.19 -
Material de Acondicionamento e Embalagem, Ação "Pleitos Eleitorais -
Nacional - Ação Pleitos Eleitorais - 02.061.0033.4269.0001, Julgamento de Causas
e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral. 
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CAPÍTULO	XVI	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

1. Em caso de divergência existente entre as especi�icações descritas no
Sistema Comprasnet e as especi�icações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem
documentação e (ou) elaborarem proposta relativa ao presente pregão
eletrônico.

3.	O Tribunal Superior Eleitoral não se responsabilizará por eventuais
danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido da senha durante as
transações efetuadas, ainda que por terceiros.

4. O objeto dos instrumentos contratuais decorrentes deste pregão
poderá ser alterado conforme disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

5.	A regra é a contratação por lote. A Administração somente poderá
adquirir/contratar cada item que compõe o lote de forma independente, se tiver
obtido o menor preço nos lances individuais por item, para aquele item
pretendido.

6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
contratar, facultando-se a realização de licitação especı�́ica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

7.	 Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido
emitido em lıńgua estrangeira, este deverá estar acompanhado da respectiva
tradução para a lıńgua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e
devidamente autenticado pela via consular ou registrado em cartório de tıt́ulos e
documentos, nos termos do Decreto nº 13.609/1943, Lei nº 6.015/73 e demais
normas de regência. 

7.1. Se traduzido para a lıńgua portuguesa no exterior, a tradução deverá
ter sido efetuada por pro�issional quali�icado, segundo as leis do paıś de origem
e os documentos autenticados pela via consular.

8. TODOS OS ATOS DO CERTAME DEVEM SER REGISTRADOS EM TEMPO
REAL NO SISTEMA COMPRASNET, EXIGE� NCIA QUE NA� O PODERA�  SER AFASTADA
EM NENHUMA HIPO� TESE.

9. Conforme disposto no Decreto nº 7.892/2013, as demais licitantes
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta vencedora para formação de
cadastro de reserva. Para tanto, serão adotados os seguintes procedimentos:

9.1. No momento da homologação da licitação, a autoridade competente
convocará as licitantes interessadas em fazer parte do cadastro de reserva,
informando data/hora �im para formação do cadastro.

9.2.	O sistema enviará um e-mail a todos os fornecedores com propostas
não recusadas para que eles possam aderir ao Cadastro de Reserva.

9.2.1. Caso seja de interesse, o fornecedor deverá clicar em
"PARTICIPAR" para registrar sua intenção em participar do cadastro.

9.3. O cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação à licitante mais bem classi�icada.

Edital de Licitação TSE nº 2/2022 (1037812)         SEI 0002683-37.2022.6.02.8000 / pg. 21



10. Para a aceitabilidade das propostas, das licitantes que aceitaram
reduzir seus preços, serão observados os procedimentos de�inidos no Capıt́ulo
VIII deste Edital.

10.1. A habilitação das licitantes que aceitaram reduzir seus preços será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21, do Decreto nº 7.892/2013.

11.	Ficará à disposição dos interessados, na Comissão Permanente de
Licitação do TSE, para eventual consulta e demais procedimentos que se �izerem
necessários, 1 (um) protótipo das embalagens a serem produzidas. A consulta
deverá ser agendada pelo email cpl@tse.jus.br, com antecedência mıńima de 24
horas, podendo ser realizada até a data da abertura das propostas. O protótipo
não será fornecido, sob hipótese alguma, às empresas licitantes.  

11.1. Eventualmente, as licitantes poderão ter acesso às
embalagens atualmente utilizadas pela Justiça Eleitoral em algum dos TREs, desde
que devidamente solicitado através do e-mail citado no item 11.

11.2.	A licitante contratada �icará responsável pela execução integral do
objeto do contrato, não podendo alegar desconhecimento de peculiaridades
eventualmente existentes pela não realização da vistoria ou por omissões no
momento da sua realização.

11.3.	Na ocasião da vistoria, deverão ser observadas todas as medidas
de segurança preventivas à propagação do novo Coronavıŕus (COVID-19).

12. As empresas que tenham retirado cópia do edital e seus anexos
poderão formular consultas, solicitar informações e obter esclarecimentos
relativos à licitação, por escrito, pelo e-mail  cpl@tse.jus.br ou nos dias
úteis, pelos telefones 3030-8167/8173 da secretaria da Comissão Permanente de
Licitação, haja vista as medidas de isolamento preventivas à propagação do novo
Coronavıŕus (COVID-19).

12.1. Qualquer pessoa poderá formular impugnação a este Edital até	 3
(três)	dias	úteis	anteriores	à	data	�ixada	para	a	abertura	da	sessão	pública,
ou	seja,	até	o	dia	25	de	janeiro	de	2022,	às	19	horas,	inclusive.

12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser
enviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data �ixada para a
abertura da sessão pública, ou seja, até	 o	 dia	 25	 de	 janeiro	 de	 2022,	 às
19	horas,	inclusive.

12.3. As informações, esclarecimentos e respostas a questionamentos,
impugnações e recursos serão obrigatoriamente publicados no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. e vincularão as licitantes e a Administração.

 

ADAÍRES	AGUIAR	LIMA
SECRETÁRIO(A)	DE	ADMINISTRAÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 14/01/2022,	às	12:33, horário o�icial de Brasıĺia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1900197&crc=4C037F53,
informando, caso não preenchido, o código veri�icador 1900197 e o código CRC
4C037F53.

2021.00.000003521-1 Documento no 1900197 v2
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TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL

ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	TSE	Nº	12/2022

 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPELÃO PARA URNAS
ELETRÔNICAS

2021.00.000003521-1

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de 2021, o Tribunal Superior Eleitoral,
com sede no Setor de Administração Federal Sul, SAFS Q. 7, Lotes 1 e 2, Brasıĺia/DF, CNPJ nº
00.509.018/0001-13, neste  ato representado pelo DIRETOR-GERAL	 DA	 SECRETARIA,
Senhor RUI	 MOREIRA	 DE	 OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade no 312.834 
SSP/DF,  inscrito no CPF sob o no 183.157.041-68, no uso de suas atribuições legais,
resolve, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 do Decreto nº 7.892/2013, em
face da Licitação	 TSE	 nº	 2/2022, PA SEI nº 2021.00.000003521-1, modalidade pregão,
forma eletrônica – SRP, registrar os preços da empresa MAX	 FILIPE	 HOYER	 DA	 SILVA
COSTA,	 segundo as seguintes cláusulas e condições:

 

1.	DO	OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição
de 34.785 embalagens de papelão genéricas para as urnas eletrônicas modelos
UE2009, UE2010, UE2011 e UE2013 e de 15.935 embalagens de papelão para as
urnas eletrônicas modelo UE2015, conforme especi�icações, condições, quantidades e
prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I  do Edital.

1.1.	Farão	parte	deste	Registro	de	Preços,	como	órgãos	participantes,	os
Tribunais	 Regionais	 Eleitorais	 -	 TRE's,	 que	 �icarão	 responsáveis	 por	 suas
respectivas	contratações.

 

2.	DA	EMPRESA	REGISTRADA

Empresa Max	Filipe	Hoyer	da	Silva	Costa	-	ME.,	  CNPJ nº 00.626.015/0001-
60, com sede na Rua Zequinha Pinto nº 464, Letra A, Bairro Nossa Senhora de Fátima.
Itanhandu/MG  . CEP. 37.464-000. Fone: (35) 3361-1057 e 33611702. E-mail:
comercial@ytaguare.com.br;    representada por seu   Titular,  Senhor Max	 Filipe
Hoyer	da	Silva	Costa,	CNH nº 73452156 DETRAN/RJ e CPF 961.178.856-87.

3.	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

3.1. Os preços, as quantidades e as especi�icações registradas constam da
proposta da empresa adjudicatária e do Anexo II-I - Itens Registrados, desta Ata de
Registro de Preços.

 

4.	DO	RECEBIMENTO	DA	NOTA	DE	EMPENHO	E	DO	PEDIDO	DE	FORNECIMENTO2021.00.000003521-1 Documento no 1945758 v5
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4.1.	Após a assinatura desta ata de registro de preços, sempre que houver
necessidade de fornecimento, o TSE convocará a empresa cujo preço foi registrado
para assinatura do termo de contrato correspondente, de acordo com as
especi�icações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital da Licitação.

4.1.1. A contratada deverá entregar os produtos conforme Capıt́ulo C.4
item 22 do Termo de Referência – Anexo I do Edital da Licitação, contados do
recebimento da Nota de Empenho.

4.2. A empresa convocada �ica obrigada a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta ata de registro de preços.

4.3. Ao assinar a ata de registro de preços, a contratada obriga-se a efetuar o
fornecimento conforme especi�icações e condições contidas no Edital da Licitação e
seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as
especi�icações e condições do edital.

4.4. Quando a contratada não aceitar a nota de empenho ou instrumento
equivalente, sem justi�icativa, seu registro será cancelado nos termos do art. 20, II, do
Decreto nº 7.892/2013, sem prejuıźo das penalidades cabıv́eis. Nesse caso, serão
convocadas as demais empresas registradas no cadastro de reserva, na ordem de
classi�icação, conforme o disposto no art. 11, inciso II, daquele Decreto.

 

5.	DAS	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES

5.1.	 Constituem	 obrigações	 do	 TSE	 (órgão	 gerenciador),	 além	 das
especi�icadas	no	Edital	da	Licitação	e	seus	anexos:

5.1.1. gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, da empresa registrada, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo os quantitativos de�inidos no Edital
da Licitação;

5.1.2.	noti�icar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na
execução do objeto;

5.1.3. promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar
que os preços registrados permanecem compatıv́eis com os praticados;

5.1.4. conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos
preços registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preços ou das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações.

5.2	 Constituem	 obrigações	 da	 empresa	 registrada,	 além	 das
discriminadas	no	Edital	da	Licitação:

5.2.1. assinar esta ata e aceitar a respectiva nota de empenho,
conforme previsto;

5.2.2. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da noti�icação, documentação de habilitação e quali�icação
cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.2.3.	 manter atualizados os dados da empresa e de seus
representantes, tais como: endereços, telefones, e-mail, dentre outros.
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6.	DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado após o recebimento de�initivo, até o
10º (décimo) dia útil, a partir do atesto da nota �iscal/fatura pelo servidor
responsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da
contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº
8.666/93, cumpridos os requisitos dispostos no Capıt́ulo XIII do Edital da Licitação,
bem como na Cláusula Sexta da minuta de contrato - Anexo III do Edital.

 

7.	DA	ATUALIZAÇÃO	MONETÁRIA

Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do
Termo de Recebimento De�initivo ou da apresentação da nota �iscal, conforme o caso,
desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, �ica
convencionado que a taxa de compensação �inanceira devida pelo TSE, entre o 31º
(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 (ıńdice de compensação �inanceira por dia de atraso, assim
apurado: I = ❴(6/100)/365❵).

 

8.	DAS	ALTERAÇÕES		DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

8.1. Esta ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas nos artigos 17, 18 e 19 do Decreto n.° 7.892/2013.

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo ao TSE promover as necessárias negociações com
a empresa registrada, observadas as disposições contidas na alıńea “d”, inciso II do
art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao praticado no mercado, o TSE deverá convocar
a empresa registrada visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado, podendo liberá-la do compromisso assumido, se
frustrada a negociação.

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e
a empresa registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o TSE poderá liberá-la do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de execução do objeto e sem aplicação da
penalidade, con�irmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.5.	Não havendo êxito na negociação, o TSE deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabıv́eis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
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9.	DA	REVOGAÇÃO	DA	ATA	E	DO	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO

9.1.	O inadimplemento de condições estabelecidas nesta ata de registro de
preços, por parte da empresa registrada, assegurará ao TSE o direito de revogar o
respectivo registro do fornecedor inadimplente, mediante noti�icação, com prova de
recebimento;

9.2. A empresa registrada terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições desta ata de registro de preços;

b) não aceitar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justi�icativa
aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei n.°
8.666/93 ou no art. 7° da Lei n.° 10.520/2002.

9.3. O cancelamento de registro do fornecedor, nas hipóteses previstas nas
alıńeas “a”, “b” e “d”, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado
por despacho da autoridade competente do TSE.

9.4. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido da licitante registrada.

9.5. Além das hipóteses previstas no item 9.2 acima, constituem ainda
motivos para o cancelamento do registro do respectivo fornecedor:

a) atraso injusti�icado no fornecimento, bem como a sua paralisação
sem justa causa e prévia comunicação ao TSE;

b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro
próprio efetuado pela �iscalização;

c) transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto registrado;

9.6. Na ocorrência do cancelamento do registro de um fornecedor,  nas
situações descritas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, serão convocadas as
demais empresas registradas no cadastro de reserva, na ordem de classi�icação,
conforme o disposto no art. 11, II, §§ 1º, 2º e 3º do Decreto nº 7.892/2013. 

 

10.	DA	VIGÊNCIA

A vigência desta ata de registro de preços é de 1 (um) ano, contado da
publicação do seu extrato no órgão da Imprensa O�icial.

 

11.	DAS	PENALIDADES
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A empresa registrada �icará sujeita, nos casos de inexecução total ou parcial
de suas obrigações, às sanções previstas no Capıt́ulo XIV do Edital da Licitação,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuıźo do ressarcimento dos
danos porventura causados à Administração.

 

12.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

12.1. A existência de preços registrados não obriga a administração a
contratar, facultando-se a realização de licitação especı�́ica para a
contratação pretendida, assegurada preferência à licitante registrada em igualdade de
condições.

12.2. A empresa registrada nesta ata declara estar ciente de suas obrigações
para com o TSE, nos termos do Edital da Licitação e da sua proposta, que passam a
fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os �ins.

12.3.	Cabe ao órgão participante, garantida a ampla defesa e o contraditório,
aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao TSE (órgão gerenciador).

12.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que
são parte desta ata, independentemente de transcrição:

12.4.1. Edital de Licitação TSE nº 2/2022.

12.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de
Licitação TSE nº 2/2022.

12.4.3.	 Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do
pregão.

12.5.4. Ata de realização da sessão pública do pregão, para efeito do
disposto no inciso II, art. 11 do Decreto nº 7.892/2013.

 

13.	DO	FORO

O foro da Seção Judiciária do Distrito Federal é o competente para solucionar
con�litos de interesses entre o TSE e a empresa registrada relativos à presente ata.

 

14.	DA	PUBLICIDADE

O extrato da presente ata de registro de preços será publicado no órgão da
Imprensa O�icial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei
nº 8.666/93.
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ANEXO	II-I		-	ITEM	REGISTRADO
ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	TSE	Nº	12/2022

 

No dia ____ de ________ de 2022, no Tribunal Superior Eleitoral, órgão gerenciador desta Ata,
registra-se os preços da empresa abaixo identi�icada para eventual aquisição de 34.785 de
embalagens de papelão genéricas para as urnas eletrônicas modelos UE2009, UE2010, UE2011
e UE2013 e de 15.935 de embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelo UE2015,
conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão Eletrônico TSE nº 2/2022. As
especi�icações técnicas constantes do Procedimento Administrativo nº 2021.00.000003521-1,
bem assim a Proposta de Preços integram esta Ata de  Registro de Preços, independente de
transcrição.
 
Esta ata de registro de preços tem vigência de um ano, até	___	de	_________	de	2023.
 

Lote Item Descrição QTDE.
Total

Unidade	de
Fornecimento Valor	Unitário	(R$)

único

1

Embalagem de papelão
genéricas para as urnas
eletrônicas modelos
UE2009, UE2010, UE2011 e
UE2013

34.785 unidade R$80,20

2
Embalagem de papelão para
as urnas eletrônicas modelo
UE2015

15.935 unidade R$81,20

 
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente anexo em duas vias de
igual teor e forma para todos os �ins de direito.
 

Pelo órgão gerenciador:
 
 

RUI	MOREIRA	DE	OLIVEIRA
Diretor-Geral de Secretária do TSE

 
Pela empresa registrada:

 
Max	Filipe	Hoyer	da	Silva	Costa
Representante legal da empresa

 

ANEXO	I-VI	–	QUANTITATIVO	REGISTRADO
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Tribunal

Embalagem	genérica	UE2009,	UE2010,	UE2011	e
UE2013

Embalagem	
UE2015

Demanda	inicial Quantidade		
Registrada

Demanda
inicial

 
Quantidade		
Registrada

 

TRE – AC 50 70 0 0
TRE – AL 81 201 6 61

TRE –
AM 0 300 100 100

TRE – AP 0 32 0 10
TRE – BA 150 500 100 200
TRE – CE 0 0 369 405
TRE – DF 200 500 100 300
TRE – ES 200 1.000 200 400
TRE – GO 0 300 150 250

TRE –
MA 500 852 245 343

TRE –
MG   600  650 1.000 1.100

TRE –
MS        1.900      2.686 750 1.092

TRE –
MT 400 450 100 110

TRE – PA 4.775  5.075 221 271
TRE – PB 140 154 40 44
TRE – PE 467 707 166 249
TRE – PI 200 230 50 58
TRE – PR 0 720 96 720
TRE – RJ 3.500 8.642 1.740 5.220

TRE –
RN 552 607 182 200

TRE – RO 0 50 0 30
TRE – RR 15 30 25 35
TRE – RS 2.108 2.319 140 500
TRE – SC 0 1.000 500 1.000
TRE – SE 0 1.085 0 234
TRE – SP 4.750 5.770 2.262 2.715
TRE – TO 200 500 70 200

TSE – 355 – 88
Total 20.788 34.785 8.612 15.935

 

ANEXO	I-VII	–	ENDEREÇOS	DE	ENTREGA	(podem	ser	alterados)
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TRE E-MAIL DA
SEÇÃO FONE/FAX ENDEREÇO DE ENTREGA  

AC sealm@tre-
ac.jus.br (68) 3226-4760

Alameda Miguel Ferrante sem número, Bairro
Portal da Amazônia, Rio Branco/AC. CEP:
69915932

 
 
 
 
 
 
 

AL almoxarifado@tre-
al.jus.br

(82) 3328-1947

       9335-0636

Avenida Menino Marcelo, 7.200 D Bairro Serraria
CEP: 57046-000. Maceió/AL (Referência: em
frente à SAMU e próximo à concessionária AUTO
VANESSA)

 
 
 
 
 
 

AM sealm@tre-
am.jus.br

(92) 3632-4473

(92) 3632-4477

(92) 3632 4474

(92) 3632 4400

(R- 5573)

Avenida André Araújo, 200 - Aleixo. Manaus/AM.
CEP 69060-000

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AP cmp@tre-ap.jus.br

(96) 3198-7584

(96) 98121-7976

(96) 2101-1584

(96) 2101-1578

(96) 2101-1644

Avenida Mendonça Júnior, 1502, Centro –
Macapá/ AP. CEP 68900-914

 
 
 
 
 
 
 
 

BA segea@tre-
ba.jus.br

(71) 3373-7076

(71) 3373-7078

Centro de Apoio Técnico do TRE Loteamento
Porto Seco Pirajá, Quadra A, Lote 16/17, Rua A,
via Marginal da BR 324, Salvador/BA. CEP
41230-030. 
Telefone do anexo (71) 3215-0732

 
 
 
 
 
 

CE sealx@tre-
ce.jus.br

(85) 3453-3741

(85) 3453-3742
Rua Salgado Filho, 300 - Antonio Bezerra
Fortaleza/CE. CEP 60361-020

 

 

DF semac@tre-
df.gov.br

(61) 3048-4070 Praça Municipal, Quadra 2, lote 6, 1º subsolo, sala
S-106, Edifício Sede, Brasília/DF.  CEP 70094-901
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(61) 3048-4198  

SGON, Qd. 1 Lote 40/60, Brasília/DF. CEP
70.710-903

 

(61) 3342-1806
 
 
 

ES salmop@tre-
es.jus.br

(27) 2121-8643

 (27) 2121-8634
Avenida João Batista Parra, 575 – Praia do Suá,
Vitória/ES. CEP 29052-123

 
 
 
 
 
 
 
 

GO

almoxarifado@tre-
go.jus.br

secpa@tre-
go.jus.br

(62) 3521-2218

(62) 3521-2278

Edifício Desembargador Messias Costa, Rua 25-A,
esquina com Rua 17-A, Qd 63-A, Setor
Aeroporto, Goiânia/GO. CEP 74070-150. Obs.: ao
lado da FUNDEC (atual SEMAS)

 
 
 
 
 
 

MA segal@tre-
ma.jus.br

(98) 2107-8758

(98) 2107-8734

 (98) 2107-8732

PRÉDIO ANEXO DO TRE/MA

Avenida Senador Vitorino Freire s/n,
Bairro Areinha, São Luís/MA. CEP 65010-917

 
 
 
 
 
 

FÓRUM ELEITORAL 

Avenida Senador Vitorino Freire s/n, Bairro Madre
Deus, São Luís/MA. CEP 65025-902

 

MG

segal@tre-
mg.jus.br
almoxarifado@tre-
mg.jus.br

Chefia

(31) 3034-
8717/8718

Chefe Substituto

(31) 3034-
8715/8716

BR 040 KM 2,5 – Rua Flor de Trigo, 20/24
Bairro Jardim Filadélfia, Belo Horizonte/MG. CEP
30865-330

 

 

 

 

 

 

 

MS todos.almox@tre-
ms.jus.br

(67) 3361-0016

(67) 9984-6674
Rua Delegado José Alfredo Hardman, nº 184 –
Jardim Veraneio – Campo Grande/MS

 
 
 
 
 
 
 

MT sm@tre-mt.jus.br (65) 3362-8122 Avenida Historiador Rubens de Mendonça
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(Avenida do CPA), 4.750, Centro Político
Administrativo – Almoxarifado da Seção de
Material – Cuiabá/MT. CEP: 78.049-941

 
 
 
 
 

PA seal@tre-pa.jus.br

(91) 3346-8745

(91) 3346-8744

(91) 3346-8743

Rua João Diogo, 288. Campina Belém/PA. CEP
66015-902

 
 
 
 
 
 
 

PB seal@tre-pb.jus.br

(83) 3512-1204

(83) 3512-1205

(83) 3512-1431

TRE (Sede)

Av. Princesa Isabel, 201 – Bairro Tambiá, João
Pessoa/PB. CEP: 58020-528

 
 
 
 
 
 
 
 

PE almox@tre-
pe.jus.br (81) 3194-9545 Av. Camarão, 200 Iputinga, Recife/PE. CEP

50721-360

 
 
 
 
 
 
 
 

PI sealp@tre.pi.jus.br

(86) 2107-9811

(86) 2107-9686

(86) 2107-9798

Pça. Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro
Cívico – Bairro Cabral, Teresina/PI. CEP: 64.000-
180

 
 
 
 
 
 
 

PR
logmat@tre-
pr.jus.br 

slmc@tre-pr.jus.br

(41) 3072-4839

(41) 3072-4879
Rua João Parolin, 224 – Bairro Prado Velho,
Curitiba/PR. CEP 80220-902

 
 
 
 
 
 
 

RJ
sealmo@tre-
rj.jus.br

(21) 2589-7784

(21) 2580-2690
Avenida Brasil, nº 2.540 – Benfica, Rio de
Janeiro/RJ. CEP 20930-040

 
 
 
 
 

seurna@tre- (21) 2223-1404 SEÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS  
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rj.jus.br (21) 2233-3726 Avenida Rodrigues Alves, 161 – Saúde – Rio de
Janeiro/RJ. CEP: 20081-250

 

RN salm@tre-rn.jus.br

(84) 3654-5242

(84) 3654-5240

(84) 3654-5241

COJE – Centro de Operações da Justiça Eleitoral

Rua da Torre, s/n – Bairro Tirol. Natal/RN. CEP:
59015-380

 

RO almox@tre-
ro.jus.br

(69) 3211-2092

(69) 3211-2268

(69) 3211-2051

Avenida Presidente Dutra nº 1889, Bairro Baixa da
União, Porto Velho/RO. CEP 76.805-859

 
 
 
 
 
 
 

RR cmp@tre-rr.jus.br
(95) 2121-7027

(95) 2121-7030
Avenida Juscelino Kubitschek, 543 – Bairro São
Pedro, Boa Vista/RR. CEP: 69306-685

 
 
 
 
 
 
 

RS almoxarifado@tre-
rs.jus.br (51) 3294-8316 Ernesto da Fontoura, 164, Bairro São Geraldo,

Porto Alegre/RS. CEP 90230-090. 

 
 
 
 
 
 
 

SC

ccm-sap@tre-
sc.jus.br 

almoxarifado@tre-
sc.jus.br

(48) 3251-3753 

(48) 99162-5542
Servidão Antônio José Guarezi, 130 – Bairro
Jardim Eldorado, Palhoça/SC. CEP 88.133-902  

SE sealm@tre-
se.jus.br

(79) 3209-8641 
(79) 3209-8698

Centro Administrativo Augusto Franco, Variante 2,
lote 7 e 12, Bairro Capucho. Aracaju/SE. CEP
49081-000 (Em frente ao Tribunal de Contas)

 
 
 
 
 
 
 

SP scgalm@tre-
sp.jus.br

(11) 3131-2680

(11) 3130-2682

(11) 3130-2683

Rua General Júlio Marcondes Salgado, 199 –
Bairro Santa Cecília, São Paulo/SP. CEP 01201-
020
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TO spa@tre-to.jus.br
(63) 3233-9778

(63) 3233-9779

Quadra 112 sul (antiga Arse 15), Conjunto 8, Rua
SR 03, Lote 32, Plano Diretor Sul. Palmas/TO.
CEP: 77.020-172.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TSE sealm@tse.jus.br
(61) 3030-8189

(61) 3030-9166
SAFS,  Quadra 7 Lotes 1 e 2, Ed. Sede do TSE,
sala VSS15 –  Brasília/ DF. CEP 70070-600  

MAX	FILIPE	HOYER	DA	SILVA	COSTA
USUÁRIO	EXTERNO

  Documento assinado eletronicamente em 02/03/2022,	às	14:39, horário o�icial de Brasıĺia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

RUI	MOREIRA	DE	OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL

  Documento assinado eletronicamente em 09/03/2022,	às	13:18, horário o�icial de Brasıĺia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1945758&crc=921B7147,
informando, caso não preenchido, o código veri�icador 1945758 e o código CRC
921B7147.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022031100147
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Espécie: Termo de Adesão TA2021/0007. Celebrado com o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA-STJ. CNPJ: 00.488.478/0001-02. Processo: 200.010732/2021-94. Modalidade: Não
Aplicável. Objeto: Estabelecer e regular a participação entre o Senado Federal, TCU, TJDFT,
CNJ, STJ, MME, CPRM, MPT, CD e CNMP para cooperação técnica na implementação das
ações em conjunto, cuja finalidade é a promoção de ações voltadas para Inclusão e
Diversidade, com foco em Gênero e Raça para o alcance da igualdade e equidade.
Vigência: início: 11/03/2022 - final: 10/03/2024. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana
Trombka, Diretora-Geral, pelo STJ: Ministro Humberto Martins, Presidente.

Espécie: Termo de Adesão TA2021/0008. Celebrado com o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS- TJDFT. CNPJ: 00.531.954/0001-20. Processo:
200.010732/2021-94. Modalidade: Não Aplicável. Objeto: Estabelecer e regular a
participação entre o Senado Federal, TCU, TJDFT, CNJ, STJ, MME, CPRM, MPT, CD e CNMP
para cooperação técnica na implementação das ações em conjunto, cuja finalidade é a
promoção de ações voltadas para Inclusão e Diversidade, com foco em Gênero e Raça para
o alcance da igualdade e equidade. Vigência: início: 11/03/2022 - final: 10/03/2024.
Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pelo TJDFT:
Desembargador Romeu Gonzaga Neiva, Presidente.

EXTRATOS DE CONTRATO

Espécie: Contrato CT2022/0033. Processo: 200. 012838/2020-41. Celebrado com a empresa
AGENCE CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO PARA WEB LTDA. CNPJ: 03.999.951/0001-04.
Modalidade: Pregão Eletrônico 012/2022. Objeto: Prestação de serviços de
desenvolvimento e manutenção de portais web para o Senado Federal, na medida em que
houver necessidade, durante 12 (doze) meses consecutivos. Valor Global: R$517.500,00.
Programa de Trabalho: 01.031.0034.4061.5664. Natureza de Despesa 339040. Nota de
Empenho nº 2022NE000852, de 16/02/2022. Vigência: início: 10/03/2022 - final:
09/03/2023. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pela
contratada: Carlos Cezar Girão de Arruda.

Espécie: Contrato CT2022/0034. Processo: 200. 012838/2020-41. Celebrado com a empresa
WEBSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA. CNPJ: 02.335.970/0001-73. Modalidade: Pregão
Eletrônico 012/2022. Objeto: Prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de
portais web para o Senado Federal, na medida em que houver necessidade, durante 12
(doze) meses consecutivos. Valor Global: R$1.412.970,00. Programa de Trabalho:
01.031.0034.4061.5664. Natureza de Despesa 339040. Nota de Empenho nº
2022NE000853, de 16/02/2022. Vigência: início: 08/03/2022 - final: 07/03/2023.
Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pela contratada: Adonias
Rosada Malosso.

EXTRATOS DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica AC2022/0031. Processo: 200.000345/2022-21.
Celebrado com a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO. CNPJ:
25.004.813/0001-80. Data da assinatura: 09/03/2022. Modalidade: Não aplicável. Objeto:
Estabelecer e regular a participação da CÂMARA na implementação de ações de
modernização pelo ILB/INTERLEGIS - Programa de Integração e Modernização do Poder
Legislativo, para estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,
cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus partícipes. Vigência: início:
09/03/2022 final: 08/03/2027. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-
Geral, pelo ILB: Leonardo Augusto de Andrade Barbosa, Diretor-Executivo, pela Câmara:
João Batista Garcia Costa, Presidente.

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica AC2022/0038. Processo: 200.001814/2022-29.
Celebrado com a CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO - MG. CNPJ:
74.011.552/0001-31. Data da assinatura: 08/03/2022. Modalidade: Não aplicável. Objeto:
Estabelecer e regular a participação da CÂMARA na implementação de ações de
modernização pelo ILB/INTERLEGIS - Programa de Integração e Modernização do Poder
Legislativo, para estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,
cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus partícipes. Vigência: início:
08/03/2022 final: 07/03/2027. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-
Geral, pelo ILB: Leonardo Augusto de Andrade Barbosa, Diretor-Executivo, pela Câmara:
Rafael Alberto Mourão, Presidente.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica AC2021/0235. Processo: 200.010732/2021-94.
Celebrado com o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO-TCU, CNPJ: 00.414.607/0001-18, o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS- TJDFT, CNPJ:
00.531.954/0001-20, o CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ, CNPJ: 07.421.906/0001-29,
o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ, CNPJ: 00.488.478/0001-02, o MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA - MME, CNPJ: 37.115.383/0005-87, a COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS - CPRM, CNPJ: 00.091.652/0001-89, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO-MPT, CNPJ: 26.989.715/0005-36, a CÂMARA DOS DEPUTADOS-CD, CNPJ:
00.530.352/0001-59, e o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO-CNMP, CNPJ:
11.439.520/0001-11. Data da assinatura: 13/12/2021. Modalidade: Não aplicável. Objeto:
Estabelecer e regular a participação entre o Senado Federal, TCU, TJDFT, CNJ, STJ, MME,
CPRM, MPT, CD e CNMP para cooperação técnica na implementação das ações em
conjunto, cuja finalidade é a promoção de ações voltadas para Inclusão e Diversidade, com
foco em Gênero e Raça para o alcance da igualdade e equidade. Vigência: início:
11/03/2022, final: 10/03/2024. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-
Geral, pelo TCU: Ministra Ana Lúcia Arraes de Alencar, Presidente, pela CD: Celso de Barros
Correia Neto, Diretor-Geral.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato CT2021/0084. Processo: 00200.019582/2021-84.
Celebrado com EMN REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, ÁUDIO E VÍDEO E COMÉRCIO DE
ELETRÔNICOS EIRELI. CNPJ: 35.056.963/0001-91. Objeto: Substituição do Item 30 - rampa
de proteção para cabos com 5 ranhuras - da marca Pylepro, modelo PCBLCOCO, pelo
modelo R4.RE5.3030 da R4 Equipamentos, o valor unitário do Item 30 passará de R$
829,16 para R$ 456,00, o valor global passará de R$ 37.312,99 para R$ 32.835,07.
Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral; pela contratada: Edson
Mundim Neto.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 08º Termo Aditivo ao Contrato CT2018/0085, celebrado com a empresa HPEX
APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI - ME. CNPJ: 38.053.377/0001-81. Processo:
200.017600/2021-93. Data da Assinatura: 08/03/2022. Objeto: Repactuação de
3,97776%, a partir de 01/05/2021, e reajuste de 10,42178%, a partir de 13/08/2021,
passando o valor mensal para R$ 91.995,96 e o anual para R$ 1.103.951,52. Programa
de Trabalho Resumido: 167456. Naturezas de Despesas 339037 e 339092. Notas de
Empenho 2022NE000473, de 28/01/2022, 2022NE000606 e 2022NE000607, de
03/02/2022. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pela
contratada: Hugo Peixoto dos Santos.

Poder Judiciário
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DE ADESÃO

Adesão do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região ao Termo de Cooperação Técnica
CNJ n. 097/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça, o Tribunal Superior do
Trabalho e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Processo: 01505/2021. Objeto:
desenvolvimento e uso colaborativo dos produtos, projetos e serviços do "Programa Justiça
4.0 - Inovação e efetividade na realização da Justiça para todos, ficando o CSJT com a
função de orquestrador dos Tribunais Regionais do Trabalho do Acordo". Assinatura:
26/11/2021. Signatário: Pelo TRT23, Desembargador Paulo Roberto Ramos Barrionuevo -
Vice-Presidente.

EXTRATO DE ADESÃO

Adesão do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região ao Termo de Cooperação Técnica
CNJ n. 085/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça, o Tribunal Superior do
Trabalho e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Processo: 07581/2021. Objeto:
desenvolvimento colaborativo de produtos e serviços para a Plataforma Digital do Poder
Judiciário - PDPJ-Br, em que o CSJT atuará como orquestrador dos Tribunais Regionais do
Trabalho do Acordo. Assinatura: 26/11/2021. Signatário: Pelo TRT23, Desembargador Paulo
Roberto Ramos Barrionuevo - Vice-Presidente.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços de Engenharia e
Arquitetura - conforme edital

O Tribunal Superior Eleitoral, sediado no Setor de Administração Federal Sul,
Quadra 7, Lotes 1 e 2, Brasília/DF, CEP nº 70.070-600, torna público que realizará
credenciamento de pessoas físicas e jurídicas registradas em nível de graduação plena no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) especializadas na prestação de serviços técnicos de Engenharia e
Arquitetura nas atividades de elaboração, análise e consultoria de projetos, vistoria,
orçamento e acompanhamento de obras, diagnóstico e acompanhamento de danos físicos,
laudos de avaliação e perícias, de acordo com as especificações, critérios, termos e
condições constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital.

O presente Edital será regido, no que couber, pela Lei nº 8.666/1993 nos
termos do seu art. 116, bem como do inciso II do art. 25.

Edital de Credenciamento TSE nº 1/2022
Anexo I do Edital - Projeto Básico
Edital e Anexo disponíveis no sítio do TSE -

https://www.tse.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes-e-
contratos/contratos-e-instrumentos-de-cooperacao

A documentação comprobatória deverá ser enviada por e-mail para
protocolo@tse.jus.br a partir do 8º (oitavo) dia após esta publicação.

Brasília, 10 de março de 2022
ADAÍRES AGUIAR LIMA

Secretária de Administração

AVISO DE PRORROGAÇÃO
SELEÇÃO PÚBLICA TSE Nº 1/2022

Processo Administrativo: SEI n. 2020.00.000001727-7
O Diretor-Geral do Tribunal Superior Eleitoral, no uso de suas atribuições,

comunica aos interessados a reabertura do prazo de inscrição definido no Edital de Seleção
Pública TSE nº 1/2022 de Projetos Culturais 2022-2023 para a composição da programação
anual do Centro Cultural da Justiça Eleitoral por meio de cessão de espaço, localizado na
Rua Primeiro de Março, nº 42, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

Informações:
i) Edital disponível no endereço eletrônico:

https://www.tse.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes-e-
contratos/selecoes-publicas-2022

ii) O recebimento das propostas culturais será realizado no período de 14/3 a
13/4/2022 (30 dias) por meio do endereço eletrônico ccje@tse.jus.br.

O resultado da seleção será divulgado no dia 13/5/2022 no endereço
eletrônico: https://www.tse.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes-e-
contratos/selecoes-publicas-2022

Brasília, 10 de março de 2022
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 90/2021

O Tribunal Superior Eleitoral, por meio da Pregoeira, publica o Resultado de
Julgamento do Pregão Eletrônico nº 90/2021, que tem por objeto o registro de preços para
eventual aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos
2009, 2010, 2011, 2013 e 2015, à empresa Unicoba Indústria de Componentes Eletrônicos
e Informática S.A., CNPJ nº 07.589.288/0001-20.

LUCILENE CUSTÓDIO DA SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 10/03/2022) 070001-00001-2022NE009999
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES

SEÇÃO DE CONTROLE DE CUSTOS E GESTÃO DE ATAS
DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TSE Nº 12/2022. Pregão Eletrônico 2/2022. Objeto:
Registro de preços para eventual aquisição de embalagens de papelão para as urnas
eletrônicas. Preço unitário do item 1 (R$80,20), item 2 (R$81,20). FUNDAMENTO LEGAL:
Leis n.ºs 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto n° 7.892/2013. ASSINATURA: 09/03/2022.
Vigência: 11/03/2023. ASSINAM: Rui Moreira de Oliveira, Diretor-Geral de Secretaria do
TSE; Max Filipe Hoyer da Silva Costa, pela empresa. SEI 2021.00.000003521-1.
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TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL

MINUTA	DE	CONTRATO

 

EDITAL	DE	LICITAÇÃO	TSE	Nº2/2022

 

MODALIDADE:	PREGÃO

FORMA:	ELETRÔNICA

 

ANEXO	III

 

 

CONTRATO	 DE	 AQUISIÇÃO	 DE	 EMBALAGENS	 DE	 PAPELÃO	 PARA	 URNAS	 ELETRÔNIC
ENTRE	SI	CELEBRAM	O	TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL	E	________

 

O TRIBUNAL	 SUPERIOR	 ELEITORAL, sediado no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasıĺia/DF, 
00.509.018/0001-13, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) ...................., ...................., portador(a) da Ca
Identidade nº .............., CPF nº ................., e, de outro lado, a empresa ......................, sediada na cidade de ...................., no ...................., CNPJ nº ............
por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu ...................., ...................., portador da Carteira de Identidade nº ...........
................., têm justo e acordado celebrar o presente CONTRATO	DE	AQUISIÇÃO	DE	EMBALAGENS	DE	PAPELÃO	PARA	URNAS	ELETRÔN
a regência das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, decorrente da Licitação	TSE	nº	______/202___, modalidade pregão, na forma elet
da Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 nº	 ____/202___, constantes do Procedimento Administrativo nº 2021.00.000003521-1, mediante as s
cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA	PRIMEIRA

	DO	OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de ______embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelos UE2009, 
UE2011 e UE2013 e ________ embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelo UE2015, de acordo com as especi�icações, exig
prazos constantes no Edital da Licitação e seus Anexos, modalidade pregão, e proposta da CONTRATADA, que passam a fazer pa
instrumento, independentemente de transcrição, no que não con�litar com as disposições do presente contrato.

 

CLÁUSULA	SEGUNDA

	DA	EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrato será realizada com o fornecimento e entrega dos produtos descritos em sua 
Primeira, por meio do estabelecimento da CONTRATADA, CNPJ nº ................................, segundo as condições estabelecidas no Edital da Lici
seu Anexo I e na proposta da CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA	TERCEIRA

	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

O	CONTRATANTE:

1.	Prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

2. Acompanhará, �iscalizará e atestará a execução contratual, bem como indicará as ocorrências veri�icadas.

3.	 Designará servidor ou comissão de servidores para �iscalizar a execução do objeto contratual. Acerca dos �iscais do 
considerar:

3.1.	 	Fiscal Técnico: responsável por certi�icar a quantidade e a conformidade dos produtos entregues com o Termo de Ref
Anexo I do Edital da Licitação, bem como por emitir o Termo de Recebimento De�initivo - TRD;

3.2.	 Fiscal Administrativo: responsável por �iscalizar o contrato quanto a sanções, aderência às normas, diretrizes e ob
contratuais e emitir a Nota Técnica de Atesto - NTA, encaminhando os documentos necessários para liquidação de despesa à 
competente.

4.	Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identi�icados, tenham acesso aos locais de entrega.

5.	Recusará qualquer produto entregue em desacordo com as especi�icações constantes do Termo de Referência - Anexo I do 
Licitação.

6. Efetuará o pagamento à CONTRATADA, segundo as condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Lic
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CLÁUSULA	QUARTA

	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

A	CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
sendo os prazos de entrega de:  

1.1. até 50 (cinquenta) dias corridos, para o 1º contrato a ser assinado pelo TSE, contados a partir da noti�icação constante do 
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação;

1.2.	até 50 (cinquenta) dias corridos, para os contratos maiores ou iguais a 5.000 unidades, contados a partir do recebimento
de empenho pela CONTRATADA;

1.3. até 40 (quarenta) dias corridos, para contratos maiores ou iguais a 2.000 e menores que 5.000 unidades, contados a p
recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA;

1.4. até 30 (trinta) dias corridos, para contratos menores que 2.000 unidades, contados a partir do recebimento da nota de e
pela CONTRATADA;

1.5. entregar as embalagens correspondentes ao contrato do TSE no Distrito Federal, no depósito da Seção de Gestão de Almo
do TSE, situado no SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasıĺia/DF, Ed. Sede, Subsolo, de segunda a sexta-feira, das 10h às 17h;

1.6. entregar as embalagens correspondentes aos pedidos dos Tribunais Regionais Eleitorais (órgãos participantes) nas Cap
Estados ou região metropolitana. Haverá apenas um local de entrega em cada Estado. O endereço do local de entrega das embala
contato para agendamento da entrega constam do Anexo I-VIII do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação;

1.7. todas as entregas deverão ser previamente agendadas. Para a entrega no TSE, o contato deverá ser efetuado no telefone (6
8189 ou 3030.9166 e/ou endereço eletrônico sealm@tse.jus.br;

1.8.	Ao CONTRATANTE	�ica reservado o direito de recusar de pronto o produto que �lagrantemente não esteja em conformida
descrição do item, ressalvado o disposto no item 5 desta Cláusula.

2.  Entregar produtos novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de produto alternativo, reciclado, recond
ou recuperado.

3. Entregar os produtos montados e em perfeito estado, sem avarias, e respeitar toda legislação vigente referente ao obje
fornecido.

4. 	Prestar garantia, usual de mercado, do tipo "on site", de no mıńimo 12 (doze) meses ano, a contar da data da emissão do T
Recebimento De�initivo - TRD, no Distrito Federal e em todas as Capitais das Unidades da Federação, conforme condições estabele
Capıt́ulo C.5 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. No caso de ocorrerem entregas parceladas, o prazo será contado
da data de emissão do último TRD.

4.1. A garantia dos produtos será acionada pela abertura de chamado, por parte da Justiça Eleitoral, nos canais apre
pela CONTRATADA (item 54 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação) e mediante informação do número do contrato
da licitação.

4.2. Constatando-se problemas originários de transporte ou do processo de produção, o �iscal técnico deverá noti�icar a CONT
pelos meios de acesso exigidos no item 54 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, para que providencie a substit
material em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da noti�icação.

4.3. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega do produto durante o prazo de recebimento e de 
serão da CONTRATADA.

5.	Substituir os produtos identi�icados com qualquer irregularidade e reprovados durante o recebimento de�initivo, no prazo m
15 (quinze) dias corridos, contados da noti�icação do CONTRATANTE.

6.	 Recolher os produtos reprovados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da noti�ic
�iscalização. Caso não os recolha, esses poderão ser descartados pelo Contratante.

7. Submeter as amostras de embalagens aos testes de conformidade do Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT, conforme pr
Seção E.4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, obtendo a aprovação das mesmas, no prazo de até 60 (sesse
corridos após a publicação do extrato do primeiro contrato no Diário O�icial da União.

8. Entregar todas as embalagens montadas.

9. Fornecer todas as embalagens dentro das especi�icações exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

10. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital da L

11. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitaçã

12.	Manter atualizados os dados do responsável durante toda a fase de execução da contratação, conforme item 53 do T
Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12.1.	As comunicações referentes à execução do objeto serão realizadas através do e-mail informado pela CONTRATADA.

12.2.	 A comunicação será considerada recebida após a con�irmação de entrega automática encaminhada pelo 
independentemente de con�irmação de recebimento por parte da CONTRATADA, �icando sob sua responsabilidade a veri�icação da co
mail.

12.3.	A comunicação só será realizada de forma diversa quando a legislação exigir ou quando a CONTRATADA	demonstrar ao
motivos que justi�iquem a utilização de outra forma.

13.	 Entregar declaração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a publicação do extrato do contrato no DOU, form
a disponibilização de acesso por meio de central telefônica (“0800” ou outra), sistema via web ou endereço eletrônico, com o �im de 
dos chamados de substituição/manutenção dos produtos entregues em desconformidade ou dos chamados em decorrência de
apresentados durante a vigência da garantia, conforme detalhado no item 54 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitaçã
___/2022.
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12.  Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos �iscais do contrato.

13.		Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
do objeto deste contrato.

14. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de disciplina durante o perıódo de perm
nas dependências do CONTRATANTE, não sendo permitido o acesso dos funcionários que estejam utilizando trajes sumários (shorts, c
regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

15. Comunicar, por escrito, quando veri�icar condições inadequadas de execução do objeto ou a iminência de fatos que
prejudicar a sua execução e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos �iscais.

16.  Manter o caráter con�idencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo CONTRATANTE
divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente à CONT
durante e após a vigência do contrato.

17. Manter, durante a execução do contrato e durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação ex
licitação quanto à regularidade �iscal.

18. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a origem dos bens (Declaração de Imp
DI) e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.  

19.  Responsabilizar-se pelos encargos �iscais e comerciais resultantes desta contratação.

19.1. A inadimplência da CONTRATADA	com referência aos encargos suportados não transfere a responsabilidade por seu pa
ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

20.	Manter, durante toda a vigência contratual, o constante do item 8 do Capıt́ulo VI do Edital de Licitação TSE nº ___/202
critério tenha sido utilizado como desempate na licitação, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666/93.

21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sendo permitida a subcontratação para as a
de entrega/transporte do objeto contratado.

		

CLÁUSULA	QUINTA

DO	VALOR	CONTRATUAL

O preço a ser pago à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto deste contrato, atualizado com o último lance ofertado e a
pregão, é o discriminado abaixo, sendo de R$ ___  (______) o valor total deste contrato.

 

Lote Item Descrição Quantidade Unidade de
Fornecimento Valor Unitário - R$ Valor Tota

U� nico

1
Embalagem de papelão genéricas para
as urnas eletrônicas modelos UE2009,

UE2010, UE2011 e UE2013
 Unidade   

 2 Embalagem de papelão para as urnas
eletrônicas modelo UE2015  Unidade   

Valor Total do Lote - R$  

 

CLÁUSULA	SEXTA	

DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO

1.	O pagamento do objeto deste contrato será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, a partir da atestação da nota �iscal/fat
servidor responsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da CONTRATADA, observada a ordem cro
estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.

1.1. O atesto do objeto contratado se dará pelo �iscal administrativo, designado pela autoridade competente, por meio da em
Nota Técnica de Atesto - NTA, conforme previsto na IN nº 11/2021 - TSE. O �iscal administrativo terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para
NTA e remeter o processo à Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira - CEOFI, contados do recebimento do documen
acompanhado do Termo de Recebimento De�initivo - TRD e dos demais documentos exigidos para liquidação e pagamento da despesa.

1.2.	Caso o valor faturado não seja superior a R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), o pagamento será efetuado 
(quinto) dia útil, a partir da apresentação da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93.

1.3.	O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA	estará sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições s
acordo com os normativos legais.

1.4.	O CONTRATANTE	 veri�icará a permanência da contratada no Simples Nacional, conforme declaração de que trata o ite
Capıt́ulo XII do Edital da Licitação, mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia da consulta ao contrato ou à docum
que deu origem ao pagamento, sem prejuıźo de a contratada informar qualquer alteração de sua permanência no Simples Nacional.

1.5. A CONTRATADA deverá apresentar a nota �iscal/fatura dos produtos fornecidos, segundo último lance ofertado e adjud
pregão após o recebimento de�initivo do objeto.

1.6. No caso de fornecimento de bens importados, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota �iscal/
documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes.

1.7.	As notas �iscais de venda devem ser emitidas em nome do CONTRATANTE. Para os pedidos do Tribunal Superior Eleitoral
utilizar o CNPJ 00.509.018/0001-13, e encaminhar a nota �iscal juntamente com a documentação exigida neste Edital para pagamento, à 
Gestão de Almoxarifado do Tribunal Superior Eleitoral, localizada no SAF Sul, Quadra 7, Lotes 1/2, Sala VSS15, ou para o email sealm@t
se for eletrônica.
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1.7.1.	Os dados para faturamento dos contratos dos órgãos partıćipes serão encaminhados à CONTRATADA pelos TREs, por e
ofıćio, em até 2 (dois) dias úteis antes da assinatura de seus respectivos contratos.

2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa deverá ser veri�icada pela área competente a regularidad
da CONTRATADA	perante a Seguridade Social, Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dıv́ida
União fornecida pela Receita Federal do Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça do 
(Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT); admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da 

3.	O CNPJ constante da nota �iscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e na nota de empenho.

4. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Recebimento De�initivo ou da apresentação
�iscal, conforme o caso, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, �ica convencionado que a
compensação �inanceira devida pelo TSE, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 ❴(ıńdice de compensação �inanceira por dia de atraso, assim apurado I = (6/100)/365)❵.
 

CLÁUSULA	SÉTIMA

DOS	CRÉDITOS	ORÇAMENTÁRIOS

                   A despesa decorrente do fornecimento objeto do presente contrato correrá à conta dos créditos orçamentários con
à Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o exercıćio de 2022, na Natureza de Despesa 33.90.30.19 - Material de Acondiciona
Embalagem, Ação "Pleitos Eleitorais - Nacional - na Ação _________________, compromissada pela Nota de Empenho nº ______________, de __/_
valor de R$ ______ (__________).

 

CLÁUSULA	OITAVA

DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, caso a CONTRATADA descumpra total ou parcialmente o objeto co
garantida a prévia defesa e o contraditório, �icará sujeita às seguintes penalidades:

1.1.	advertência;

1.2.	multa;

1.3.	impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

2.	Será aplicada a penalidade descrita no subitem 1.3, à CONTRATADA que: 

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

2.2.	falhar ou fraudar na execução do contrato;

2.2.1. para efeito de aplicação do disposto no subitem 2.2 desta Cláusula, será considerada falha na execução do contrato os 
inexecução total, e os de inexecução parcial que resultem na rescisão contratual;

2.3.	comportar-se de modo inidôneo;

2.4.	�izer declaração falsa; ou

2.5. cometer fraude �iscal.

3. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sanções previstas nos subitens 1.1 e 1.3, poderão ser 
à CONTRATADA, juntamente com as multas convencionais e de mora, podendo estas serem descontadas dos pagamentos a serem e
após o encerramento do procedimento de apuração de penalidades, e quando cabıv́el, sem prejuıźo do ressarcimento dos danos ca
Administração e das demais cominações legais.

3.1.	Para efeito de aplicação das penas de advertência e de multa, às infrações são atribuıd́os graus, conforme as tabelas a segui

 

Item Evento Penalidade

1 Atraso injusti�icado de até 5 (cinco) dias corridos na entrega de até 5% do total dos produtos
previstos. Advertência

2 Atraso injusti�icado na entrega dos produtos, limitado a 20 (vinte) dias corridos, com a ressalva
do item 1 desta tabela.

Multa conforme abaixo, 
com M = 1

3 Atraso injusti�icado na entrega dos produtos, por mais de 20 (vinte) dias corridos. Multa conforme abaixo, 
com M = 1,5

4 Atraso na substituição dos produtos em decorrência de rejeição no recebimento de�initivo ou
devido a prestação de garantia, de até 5 (cinco) dias corridos, limitada a 1 (uma) ocorrência. Advertência

5
Atraso na substituição dos produtos em decorrência de rejeição no recebimento de�initivo ou
devido a prestação de garantia, de até 10 (dez) dias corridos, com a ressalva do item 4 desta
tabela.

Multa = 2,5% do valor dos prod
serem substituıd́os x quantidade

corridos em atraso na substit

6 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução dos �iscais ou Comissão de Recebimento,
por ocorrência.

Multa de 0,02% por dia sobre o
total do contrato, por ocorrê
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7 Atraso injusti�icado na entrega do Relatório de Testes junto ao IPT, de que trata o item 67 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, limitado a 15 (quinze) dias corridos.

Multa de 0,3% sobre o valor to
contrato, por dia de atras

8 Atraso injusti�icado no ressarcimento do valor de urna eletrônica de que trata o item 74 do
Termo de Referência do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

Multa de 2% do valor do modelo
urna eletrônica, por dia de at

9
Deixar de informar o nome do responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico ou
outro meio hábil para comunicação com o Contratante, limitado a 10 (dez) dias corridos do
prazo máximo estabelecido no item 53 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação .

Advertência

10
Deixar de informar o nome do responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico ou
outro meio hábil para comunicação com o Contratante, por mais de 10 (dez) dias corridos
contados do prazo máximo estabelecido no item 53 do Edital da Licitação. 

Multa de 0,02% por dia sobre o
total do contrato 

11
Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do Termo de Referência do Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação, limitado a 10 (dez) dias corridos do prazo máximo
estabelecido no citado item.

Advertência

12
Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do Termo de Referência do Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação, por mais de 10 (dez) dias corridos do prazo máximo
estabelecido no citado item

Multa de 0,02% por dia sobre o
total do contrato

Fórmula de multa:

VM = (TUN/TUC) * AV * M * 0,005 * VTC

TUN = Total de unidades não entregues

AV = Atraso veri�icado (dias corridos)

TUC = Total de unidades previstas na entrega

M = Multiplicador

VTC = Valor total do contrato

VM = Valor da multa

 

4.	Haverá a inexecução total do contrato caso haja atraso injusti�icado acima de 15 (quinze) dias corridos na entrega do Rela
Testes das Embalagens junto ao IPT, de que trata o item 67 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

5. Haverá a inexecução parcial do contrato caso haja a reprovação das amostras apresentadas pela Contratada.  

6.	Ultrapassado o limite máximo de aplicação de mora previsto na "Tabela de Infrações", a Administração poderá optar por 
seguintes hipóteses:

6.1. Presente o interesse público, após decorrido o prazo previsto no item 2 da tabela, aceitar o objeto mediante justi�ica
aplicação apenas da multa de mora. A aceitação do objeto só será possıv́el mediante demonstração nos autos de que sua recusa causará
à Administração.

6.2.	Entregue apenas parte do objeto, não aceitar o restante e rescindir o contrato. Neste caso, será con�igurada a inexecução p
contrato sem prejuıźo das demais consequências previstas em lei e no instrumento contratual.

6.3. Caso a Contratada não entregue o objeto após decorrido 30 dias de atraso, poderá ser recusado, con�igurando-se, nesta h
inexecução parcial do contrato, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no instrumento contratual.

7. No caso de atraso na substituição das embalagens entregues com defeito ou em desconformidade ou que apresentar defeit
do prazo de validade/garantia por perıódo superior ao da tabela acima, a Contratada estará sujeita à multa de até 30% (trinta por c
valor total das embalagens com defeito, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no instrumento contratual.

8. Na ocorrência de inexecução total será aplicada exclusivamente a multa convencional de 20% (vinte por cento) sobre o valor
contrato e no caso de ocorrência de inexecução parcial será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
reconhecendo a Contratada, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93.

9.	A multa de mora não será cumulada com a multa proveniente de inexecução total ou parcial pela mesma infração. As multas
que já tiverem sido quitadas poderão ter seu valor abatido do montante apurado da multa por inexecução total ou parcial, de
decorrentes da mesma infração/ocorrência.

10.	 Na apuração das penalidades previstas nesta Cláusula a autoridade competente poderá considerar, além das previsõ
contratuais e dos Princıṕios da Administração Pública, as seguintes circunstâncias:

10.1. a natureza e a gravidade da infração contratual;

10.2. o dano que o cometimento da infração ocasionar à Administração;

10.3. a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infração;

10.4. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

10.5. os antecedentes da CONTRATADA.

11. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especi�icados no § 1
57 da Lei nº 8.666/1993, em caráter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito com ante
mıńima de 3 (três) dias úteis do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA, �icando a ace
justi�icativa a critério do CONTRATANTE.

11.1.	 O prazo mıńimo de antecedência acima pode ser reduzido para as situações imprevisıv́eis que impeçam o cumprim
obrigação no prazo ajustado.
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12. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da i
para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dıv́ida, consoante o art. 86 da Lei nº 8.666/93, acre
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

13. O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à CONTRATADA.

14. O perıódo de atraso será contado em dias corridos, salvo disposição em contrário.

15. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto do presente co
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhe, quando fo
supletivamente, os princıṕios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

16.	Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa de mora e convencional, serão pu
resumidamente no Diário O�icial da União.

 

CLÁUSULA	NONA

DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA	DEZ

DA	RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, sem prejuıźo das penalidades contratuais ou legais, no caso de sua in
total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e ainda por descumprimento das condições de habi
quali�icação legalmente exigidas, assim como das condições constantes deste instrumento e da proposta.

 

CLÁUSULA	ONZE

DAS	ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA	DOZE

DA	VIGÊNCIA	E	DA	DURAÇÃO

 O presente contrato terá vigência a partir  de _____ de _____de 2022 e duração de 12 (doze) meses.

 

CLÁUSULA	TREZE

DO	FORO

 

O foro da Seção Judiciária do Distrito Federal é o competente para solucionar qualquer questão relativa ao presente contrato.

 

CLÁUSULA	QUATORZE

DA	PUBLICIDADE

O extrato do presente contrato será publicado no Diário O�icial da União, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, d
8.666/1993, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma para todo
de direito.

 

Brasıĺia/DF,         de                             de 2022.

 

________________________________
CONTRATANTE

 

_______________________________
CONTRATADA

ADAÍRES	AGUIAR	LIMA
SECRETÁRIO(A)	DE	ADMINISTRAÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 14/01/2022,	às	12:34, horário o�icial de Brasıĺia, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1900254&crc=AC88F3B
informando, caso não preenchido, o código veri�icador 1900254 e o código CRC AC88F3B0.

2021.00.000003521-1 Documento no 1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 04 de abril de 2022.

 

À SLC
 
Senhora Chefe,
 
Em atendimento ao Despacho GSAD 1037404, encaminho

os presentes autos para as providências necessárias, considerando-se
a minuta de contrato, 1037815, bem como os quantitativos
informados pelo senhor Chefe da Seção de Provisão e Logística de
Equipamentos Eleitorais, Despacho SPLOG 1035474.

 
Contudo, ressalto que o endereço para entrega, que

consta no Anexo I-VII, da Ata de Registro de Preços nº
12/2022, 1037813, está desatualizado, devendo ser considerado o da
Rua Coronel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jaraguá, CEP: 57.022-220.

 
Após a adequação da referida minuta, que os autos sejam

remetidos à AJ-DG, para análise.
 
Por fim, em observância ao item 1.1, Capítulo XIII, do

Edital de Licitação TSE nº 2/2022, 1037812, faz-se necessária a
designação de fiscal administrativo, com o respectivo gestor, para a
presente contratação.

 
Nesse sentido, direciono o procedimento em tela,

concomitantemente, à SAD, para designação de gestor e fiscal
administrativo e demais providências decorrentes.

 
Atenciosamente.
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Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Coordenadora, em 04/04/2022, às 19:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1040358 e o código CRC 02C59AB3.

0002683-37.2022.6.02.8000 1040358v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 06 de abril de 2022.
 
 
Em tempo, encaminho os presentes autos à COFIN,

para realização da reserva de crédito, no montante referente
ao quantitativo indicado pela Seção de Provisão e Logística de
Equipamentos Eleitorais, Despacho SPLOG 1035474.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Coordenadora, em 06/04/2022, às 17:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1042076 e o código CRC 20007D69.

0002683-37.2022.6.02.8000 1042076v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 06 de abril de 2022.
À SGO,
Para as providências do despacho COMAP

(1042076).
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 06/04/2022, às 19:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1042256 e o código CRC E5D85FD6.

0002683-37.2022.6.02.8000 1042256v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 06 de abril de 2022.
Devolvo os autos à STI (com ciência à COMAP), em

face do que consta do PA 0003129-40.2022.6.02.8000, o qual
deve ser a estes autos juntados.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 06/04/2022, às 22:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1042289 e o código CRC 89FAD080.

0002683-37.2022.6.02.8000 1042289v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 07 de abril de 2022.
Senhor Secretário de Administração,
 
A pedido de Vossa Senhoria, informo que o

processo administrativo nº 0003129-40.2022.6.02.8000 foi
anexado a estes autos.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 07/04/2022, às 15:25, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1043032 e o código CRC C5401FB4.

0002683-37.2022.6.02.8000 1043032v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 07 de abril de 2022.
À COFIN
 
Senhor Coordenador,
 
Vieram os autos para emissão de reserva de crédito

de acordo com a quantidade sugerida no Despacho SPLOG
(1035474), a saber 201 embalagens de UE2009 a 2013 e 61
embalagens de UE2015, ao custo unitário de R$ 80,20 e R$
81,20 respectivamente, conforme ARP TSE nº 12/2022
(1037813).

 
Considerando os dados acima teríamos um total de

R$ 21.073,40. Na LOA 2022 foram programados R$ 19.390,00;
um pequeno déficit de R$ 1.683,46, que poderá ser coberto
pela possível sobra no SEI 0002685-07.2022.6.02.8000.

 
Diante do exposto, retornamos os autos para,

s.m.j., a gestão confirmar os valores a serem reservados.
 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por AGAMENON GOMES MIRANDA JÚNIOR,
Chefe de Seção, em 07/04/2022, às 18:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1043346 e o código CRC 9C58E421.

0002683-37.2022.6.02.8000 1043346v1
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DESPACHO

Maceió, 07 de abril de 2022.
À COMAP,
Sra. Coordenadora,
Diante do despacho COMAP (1042076) e das

considerações do despacho SGO (1043346), retorno os autos
para ciência e manifestação.

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 07/04/2022, às 19:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1043461 e o código CRC B500B2F2.
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Despacho COFIN 1043461         SEI 0002683-37.2022.6.02.8000 / pg. 50



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 09 de abril de 2022.
À SPLOG, em atenção ao Despacho SGO 1043346.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 09/04/2022, às 00:05, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1044456 e o código CRC 36CFEBD1.
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DESPACHO

Maceió, 11 de abril de 2022.
À CSELE,
 
Sr. Coordenador,
 
Retornaram estes autos referentes à aquisição de

embalagens de papelão para as urnas eletrônicas solicitando
confirmação dos quantitativos solicitados, sendo informado pela SGO
(1043346) um pequeno déficit entre o valor reservado na LOA 2022 e
o valor relativo ao quantitavo solicitado, informando ainda que o
déficit pode ser coberto pela possível sobra gerada no SEI 0002685-
07.2022.6.02.8000.

Em função do aumento do número de urnas dos modelos
2010, 2011 e 2015 recebidos pelo TRE-AL, reiteramos a necessidade
dos quantitativos informados inicialmente, a saber: 201 embalagens
de UE2009 a UE2013 e 61 embalagens de UE2015. 

Desta forma, sugerimos, s.m.j., a manutenção destes
quantitativos.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUIZ HENRIQUE DE LIMA CASTRO, Chefe
de Seção, em 11/04/2022, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1044898 e o código CRC 8F80EE38.

0002683-37.2022.6.02.8000 1044898v1
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DESPACHO

Maceió, 12 de abril de 2022.

Sr. Secretário,

Estou ciente e de acordo com o despacho SEI nº  1044898-SPLOG e solicito que seja
encaminhado para a SAD para verificar a possibilidade de adquirir as embalagens,
conforme sugerido no referido despacho.

Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por TALES DE AMORIM GAMELEIRA,
Coordenador, em 12/04/2022, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1046161 e o código CRC 6D8997BB.

0002683-37.2022.6.02.8000 1046161v1
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DESPACHO

Maceió, 12 de abril de 2022.
Senhor Secretário de Administração,
 
Segue manifestação da SPLOG (doc. nº 1044898), sobre o

tema tratado nos autos.
 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Secretário de Tecnologia da Informação Substituto, em 12/04/2022, às 17:03,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1046178 e o código CRC EBDB1C2C.

0002683-37.2022.6.02.8000 1046178v1
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DESPACHO

Maceió, 12 de abril de 2022.
À COFIN, para proceder na forma do Despacho

SPLOG 1044840, proferido nos autos do Processo
SEI 0002685-07.2022.6.02.8000.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 12/04/2022, às 17:59, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1046483 e o código CRC 72791A36.
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DESPACHO

Maceió, 12 de abril de 2022.
À SGO, para continuidade processual, observando-

se o contido no Despacho SPLOG 1044898.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Coordenador Substituto, em 12/04/2022, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1046497 e o código CRC C1AA4B97.
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SIAFI - PRÉ-EMPENHO
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Documento assinado eletronicamente por AGAMENON GOMES MIRANDA JÚNIOR,
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Chefe de Seção, em 21/04/2022, às 13:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1049343 e o código CRC E327139A.

0002683-37.2022.6.02.8000 1049343v2
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CONFORMIDADE DOC. SIAFI

Conformidade nesta data.

Documento:

PE 111 - RO 472

Observação:

 

Documento assinado eletronicamente por ESMERALDO DE LUCENA ANTUNES,
Técnico Judiciário, em 21/04/2022, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1049344 e o código CRC 96F7B924.
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Contrato nº XX/2022
Processo nº 0002683-37.2022.6.02.8000

MINUTA

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE  EMBALAGENS  DE
PAPELÃO  PARA URNAS ELETRÔNICAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  ATRAVÉS  DO  TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DE  ALAGOAS  E  MAX  FILIPE
HOYER DA SILVA COSTA – ME. 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS – TRE/AL, Órgão do
Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP:
57051-090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado seu  Presidente,  Desembargador  Otávio  Leão  Praxedes,
brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de Identidade nº 215.430 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o nº 087.912.284-68, residente e domiciliado nesta Cidade, e a empresa MAX FILIPE HOYER
DA SILVA COSTA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.626.015/0001- 60, situada na  Rua Zequinha
Pinto nº 464, Letra A, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Itanhandu/MG, CEP: 37.464-000, fone: (35)
3361-1057  e  33611702,  e-mail  comercial@ytaguare.com.br,  daqui por diante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Max Filipe Hoyer da Silva Costa, inscrito no  CPF sob o nº
961.178.856-87, CNH nº 73452156 DETRAN/RJ, tem justo e acordado celebrar o presente CONTRATO
DE   AQUISIÇÃO   DE   EMBALAGENS DE PAPELÃO   PARA  URNAS ELETRÔNICAS, sob a regência das
Leis  nº  8.666/1993  e  nº  10.520/2002,  de  acordo  com  os  Procedimentos  Administrativos  nº
2021.00.000003521-1  do Tribunal  Superior  Eleitoral  -  TSE e nº  0002683-37.2022.6.02.8000 do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, e com o Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2022 do TSE,  e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição  de  201 (duzentas e uma) embalagens de
papelão para as urnas eletrônicas modelos UE2009, UE2011 e  UE2013 e  61 (sessenta e  uma)
embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelo UE2015, de acordo com as
especificações, exigências e  prazos constantes no Edital da Licitação e seus Anexos, modalidade
pregão, e proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte do instrumento, independentemente
de transcrição, no que não conflitar com as disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrato  será  realizada com o fornecimento do produto
descrito  em  sua  Cláusula  Primeira,  por  meio  do  estabelecimento  da  CONTRATADA,  CNPJ  nº
00.626.015/0001-60, segundo as condições estabelecidas no Edital de Licitação, no seu Anexo I e
na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE:

Contrato nº XX/2022                                                                                                                          
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1. Prestará  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA.

2. Acompanhará,  fiscalizará  e  atestará a  execução  contratual,  bem como  indicará  as
ocorrências verificadas.

3. Designará  servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do objeto
contratual. Acerca dos fiscais do contrato, considerar:

3.1 Fiscal Técnico: responsável por certificar a quantidade e a conformidade dos pro-
dutos entregues com o Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, bem
como por emitir o Termo de Recebimento Definitivo – TRD;

3.2 Fiscal Administrativo: responsável por fiscalizar o contrato quanto a sanções, ade-
rência às normas, diretrizes e obrigações contratuais e emitir a Nota Técnica de Atesto
- NTA, encaminhando os documentos necessários para liquidação da despesa à unida-
de competente.

4. Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados,
tenham acesso aos locais de entrega.

5. Recusará qualquer produto entregue em desacordo com as especificações constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

6. Efetuará o pagamento à CONTRATADA segundo as condições estabelecidas no Termo
de Referência – Anexo I do Edital de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes no Ter-
mo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, sendo o prazo de entrega de: 

1.1. até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empe-
nho pela CONTRATADA;

1.2. entregar as embalagens correspondentes ao contrato do TRE-AL, na Seção de Al-
moxarifado do TRE/AL, situada na Rua Coronel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jaraguá,
CEP: 57.022-220, durante o seu horário normal de expediente. 

1.3. Todas as entregas deverão ser previamente agendadas por meio do telefone (82)
3328-1947 e/ou endereço eletrônico almoxarifado@tre-al.jus.br  .  

1.4.  Ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas fica reservado o direito de recusar de
pronto o produto que flagrantemente não esteja em conformidade com a descrição do
item, ressalvado o disposto no item 5 desta Cláusula. 

2. Entregar produtos novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de
produto alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado. 

3. Entregar os produtos montados e em perfeito estado, sem avarias, e respeitar toda
legislação vigente referente ao objeto fornecido.

4. Prestar garantia, usual de mercado, do tipo "on site", de no mínimo 12 (doze) meses,
a contar da data da emissão do Termo  de Recebimento Definitivo - TRD, em Alagoas, confor-
me condições estabelecidas no item C.5 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Lici-
tação. No caso de ocorrerem entregas parceladas, o prazo será contado a partir da data de
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emissão do último TRD.

4.1. A garantia dos produtos será acionada pela abertura de chamado, por parte
da Justiça Eleitoral, nos canais apresentados pela CONTRATADA (item 54 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital da Licitação) e mediante informação do número do
contrato da licitação.

4.2. Constatando-se problemas originários de transporte ou do processo de produ-
ção, o fiscal técnico deverá notificar a CONTRATADA pelos meios de acesso exigidos
no item 54 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, para que provi-
dencie a substituição do material em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da notificação.

4.3. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega do produto durante
o prazo de recebimento e de garantia serão da CONTRATADA.

5. Substituir os produtos identificados com qualquer irregularidade e reprovados duran-
te o recebimento definitivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da noti-
ficação do CONTRATANTE.

6. Recolher os produtos reprovados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, conta-
dos do recebimento da notificação pelo CONTRATANTE. Caso não os recolha, esses poderão
ser descartados pelo Contratante.

7. Submeter as amostras de embalagens aos testes de conformidade do Instituto de
Pesquisas Tecnológicas - IPT, conforme prevê a Seção E.4 do Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação, obtendo a aprovação das mesmas, no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos após a publicação do extrato do primeiro contrato no Diário Oficial da União. 

8. Entregar todas as embalagens montadas. 

9. Fornecer todas as embalagens dentro das especificações exigidas no Termo de Refe-
rência – Anexo I do Edital da Licitação. 

10. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes do Ter-
mo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. 

11. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto do Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12. Manter atualizados os dados do responsável durante toda a fase de execução da con-
tratação, conforme item 53 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12.1. As comunicações referentes à execução do objeto serão realizadas atra-
vés do e-mail informado pela CONTRATADA.

12.2. A comunicação será considerada recebida após a confirmação de entrega
automática encaminhada pelo Outlook, independentemente de confirmação de rece-
bimento por parte da CONTRATADA, ficando sob sua responsabilidade a verificação da
conta de e-mail. 

12.3. A comunicação só será realizada de forma diversa quando a legislação
exigir ou quando a CONTRATADA demonstrar ao fiscal os motivos que justifiquem a
utilização de outra forma.

13. Entregar declaração ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
após  a  publicação  do  extrato  do contrato no Diário  Oficial da União, formalizando a dispo-
nibilização de acesso  por meio da  central  telefônica  (“0800”  ou   outra),   sistema   via
web ou endereço eletrônico, com o fim de abertura dos chamados de substituição/manuten-
ção dos produtos entregues em desconformidade ou dos chamados em decorrência de defei-
tos apresentados durante a vigência da garantia, conforme detalhado no item 54 do Termo
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de Referência – Anexo I do Edital de Licitação.

14. Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos fiscais do contrato.

15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste contrato.

16. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de
disciplina durante o período de permanência nas dependências do CONTRATANTE, não sen-
do permitidos o acesso dos funcionários que estejam utilizando trajes sumários (shorts, ca-
misetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

17. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar
os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

18. Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou
prestadas pelo  CONTRATANTE, não divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a
terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente  à CONTRATADA,
durante e após a vigência do contrato.

19. Manter, durante a execução do contrato e durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, as condições de habilitação exigidas na licitação quanto à regularidade fiscal.

20. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a
origem   dos   bens    (Declaração de Importação - DI) e a quitação dos tributos de importa-
ção a eles referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.

21. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

21.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos suportados não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá one-
rar o objeto do contrato.

23. Manter, durante toda a vigência contratual, o constante do item 8 do Cap tulo VI doı́
Edital da Licitação, caso o critério tenha sido utilizado como desempate na licitação, confor-
me disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666/93. 

24. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sendo
permitida a subcontratação para as atividades de entrega/transporte do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL

1. O preço unitário a ser pago à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto deste
contrato,  atualizado  conforme o  último  preço  ofertado  e  aceito  no  pregão,  é o  discriminado
abaixo, sendo de R$ 21.073,40 (vinte e um mil, setenta e três reais e quarenta centavos) o valor
total deste contrato.

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

1
Embalagem de papelão ge-
néricas para as urnas ele-
trônicas modelos UE2009,

UNIDADE 201 80,20 16.120,20
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UE2010, UE2011 e UE2013 

2 Embalagem de papelão para
as urnas eletrônicas modelo

UE2015 

UNIDADE 61 81,20 4.953,20

CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado após o rece-
bimento definitivo dos produtos, até o 10º (décimo) dia útil, a partir da atestação da nota
fiscal pelo servidor responsável, com a emissão  de ordem bancária para o crédito em con-
ta corrente da CONTRATADA, observada a ordem cronológica estabelecida  no art. 5º da
Lei nº 8.666/93.

1.1. O atesto do objeto contratado será dado pelo fiscal administrati-
vo, designado pela autoridade competente, por meio da emissão de Nota Técnica
de Atesto – NTA. O fiscal administrativo terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para emi-
tir a NTA e remeter o processo a ̀ Coordenadoria Orçamentária e Financeira, conta-
dos do recebimento  do  documento  fiscal,   do   Termo   de  Recebimento Definiti -
vo – TRD e dos demais documentos exigidos para liquidação e pagamento da des-
pesa.

1.2. Caso o valor faturado não seja superior a R$17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais), o pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, a partir
da apresentação da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

1.3. O pagamento a ser efetuado em favor da  CONTRATADA  estará
sujeito  a  retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os
normativos legais.

1.4. O CONTRATANTE verificará a permanência da CONTRATADA no Sim-
ples Nacional, conforme declaração de que trata o item 6.1 do Capítulo XII do Edi-
tal de Licitação, mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia
da consulta ao contrato ou  a ̀ documentação que deu origem ao pagamento, sem
prejuízo de a  CONTRATADA  informar qualquer alteração de sua permanência no
Simples Nacional.

1.5. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal dos produtos for-
necidos, segundo último lance ofertado e adjudicado no pregão após o recebimento
definitivo do objeto.

1.6. No caso de fornecimento de bens importados, a CONTRATADA de-
verá apresentar, juntamente com a Nota  Fiscal,  a documentação que comprove a
origem dos bens e a quitação dos tributos de importação a eles referentes.

1.7. As notas fiscais de venda devem ser emitidas em nome do
CONTRATANTE. Para os pedidos do TRE/AL, utilizar o CNPJ  06.015.041/0001-38
e encaminhar a nota fiscal juntamente com a documentação exigida no Edital
para pagamento, à Seção de Almoxarifado do TRE/AL, localizada na Rua Coro-
nel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jaraguá, CEP: 57.022-220, ou para o e-mail almo-
xarifado@tre-al.jus.br., se for eletrônica. 

17.1.  Os dados para faturamento dos contratos dos órgãos part ciı́ -
pes serão encaminhados à CONTRATADA pelo TRE-AL, por e-mail ou
of cio, em até 2 (dois) dias úteis antes da assinatura de seus respecı́ -
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tivos contratos.
2. Na fase  de  liquidação  e pagamento da despesa  deverá ser  verificada

pela área competente a regularidade fiscal da CONTRATADA perante a Seguridade Social,
Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ati-
va da União fornecida pela Receita Federal do Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débito Traba-
lhista  – CNDT); admitida a  certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente
na forma da lei.

3. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura  deverá ser o mesmo indicado na
proposta e na nota de empenho.

4. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da  emissão do
Termo de Recebimento Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o
caso, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido  de alguma forma para tanto,
fica  convencionado   que   a   taxa de compensação financeira devida pelo TRE/AL,
entre  o  31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a
seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I   =  0,0001644  (índice de compensação financeira por dia de atraso,
assim apurado I = (6/100)/365).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente do fornecimento objeto deste contrato  correrá  à  conta dos
créditos orçamentários  consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União,  para  o
exercício   de 2022, na Natureza de Despesa 33.90.30.19 – Material de Acondicionamento
e Embalagem,  PTRES 167864, compromissada pela Nota de Empenho  nº  XX, de  XX de
XXXX de 2022, no valor de R$  XXXXXX. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do artigo 7º da Lei  nº 10.520/2002, caso a  CONTRATADA
descumpra total ou parcialmente o objeto contratado, garantida a prévia defesa e o
contraditório, ficará sujeita às seguintes penalidades:

1.1. advertência;

1.2. multa;

1.3. impedimento de   licitar   e   contratar   com   a   União e descre-
denciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

2. Será aplicada a penalidade  descrita  no subitem 1.3  à CONTRATADA que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;
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2.2. falhar ou fraudar na execução do contrato;
2.2.1. para efeito de aplicação do disposto no subitem 2.2

desta  Cláusula,  será considerada falha na execução do contrato
os casos de inexecução total, e os de inexecução parcial que re-
sultem na rescisão contratual;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa; ou

2.5. cometer fraude fiscal.

3. Com Fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sanções previstas nos subi-
tens 1.1 e 1.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas convencionais
e de mora, podendo estas serem descontadas dos pagamentos a serem efetuados, após o
encerramento do procedimento de apuração de penalidades, e quando cabível, sem prejuízo
do ressarcimento dos danos causados à Administração e das demais cominações legais.

3.1. Para efeito de aplicação das penas de advertência e  de multa, às infra-
ções são atribuídos graus, conforme a tabela a seguir: 

ITEM EVENTO PENALIDADE

1 Atraso  injustificado  de  até  5  (cinco)  dias  corridos  na
entrega de até 5% do total dos produtos previstos. 

Advertência

2

Atraso injustificado na entrega dos produtos, limitado a 20
(vinte) dias corridos, com a ressalva do percentual previsto
no item 1 desta tabela.

Multa conforme
abaixo, com M = 1 

3
Atraso injustificado na entrega dos produtos, por mais de
20 (vinte) dias corridos.  

Multa conforme
abaixo, com M = 1,5 

4

Atraso  na  substituição  dos  produtos  em decorrência  de
rejeição no recebimento definitivo ou devido a prestação
de garantia,  de até 5 (cinco) dias  corridos,  limitada a 1
(uma) ocorrência. 

Advertência

5

Atraso  na  substituição  dos  produtos  em decorrência  de
rejeição no recebimento definitivo ou devido a prestação
de garantia, de até 10 (dez) dias corridos, com a ressalva
do item 4 desta tabela. 

Multa = 2,5% do valor
dos produtos a serem

substituídos x
quantidade de dias

corridos em atraso na
substituição 

6 Deixar de cumprir  determinação formal ou instrução dos
fiscais ou Comissão de Recebimento, por ocorrência. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total
do contrato, por ocor-

rência

7

Atraso injustificado na entrega do Relatório de Testes junto
ao IPT, de que trata o item 67 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação, limitado a 15 (quinze) dias

Multa de 0,3% sobre o
valor total do

contrato, por dia de
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corridos. atraso 

8 Atraso  injustificado  no  ressarcimento  do  valor  de  urna
eletrônica de que trata o item 74 do Termo de Referência
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

Multa de 2% do valor
do modelo da urna

eletrônica, por dia de
atraso

9

Deixar  de  informar,  injustificadamente,  o  nome  do
responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico
ou outro meio hábil para comunicação com o Contratante,
limitado  a  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no item 53 do Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação. 

Advertência

10

Deixar  de  informar,  injustificadamente,  o  nome  do
responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico
ou outro meio hábil para comunicação com o Contratante,
por  mais  de  10  (dez)  dias  corridos  contados  do  prazo
máximo estabelecido no item 53 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total

do contrato

11

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do
Termo  de  Referência  -  Anexo  I  do  Edital  da  Licitação,
limitado  a  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no citado item. 

Advertência

12

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, por
mais  de  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no citado item. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total

do contrato 

Fórmula de multa:

VM = (TUN/TUC) * AV * M * 0,0025 * VTC

TUN = Total de unidades na ̃o entregues

AV = Atraso verificado (dias corridos)

TUC = Total de unidades previstas na entrega

M = Multiplicador

VTC = Valor total do contrato

VM = Valor da multa

4. Haverá a inexecução total do contrato caso haja atraso injustificado acima de 15
(quinze) dias corridos na entrega do Relatório de Testes das Embalagens junto ao IPT, de que
trata o item 67 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

5. Haverá a inexecução parcial  do contrato caso haja a reprovação das amostras
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apresentadas pela CONTRATADA. 

6. Ultrapassado o limite máximo de aplicação de mora prevista na "Tabela de Infra-
ções", a Administração poderá optar por uma das seguintes hipóteses:

6.1. Presente o interesse público, após decorrido o prazo previsto no item 2 da ta-
bela,  aceitar  o objeto mediante justificativa com aplicação apenas da multa de
mora. A aceitação do objeto somente será possível mediante demonstração nos
autos de que sua recusa causará preju zo à Administração. ı́
6.2. Entregue apenas parte do objeto, não aceitar o restante e rescindir o contrato.
Neste caso, será configurada a inexecução parcial do contrato sem prejuízo das de-
mais consequências previstas em lei e no instrumento contratual.

6.3. Caso a CONTRATADA não entregue o objeto após decorridos 30 dias de atraso,
poderá ser recusado configurando-se, nesta hipótese, a inexecução parcial do con-
trato, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no instrumen-
to contratual. 

7. No caso de atraso na substituição das embalagens entregues com defeito ou em
desconformidade ou que apresentar defeito dentro do prazo de garantia por período superi-
or ao da tabela acima, a CONTRATADA, estará sujeita à multa de até 30% (trinta por cento)
do valor total das embalagens com defeito, com as consequências previstas em lei, no ato
convocatório e no instrumento contratual. 

8. Na ocorrência de inexecução total será aplicada exclusivamente multa convencio-
nal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e, no caso de ocorrência de ine-
xecução parcial, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 77
da Lei nº 8.666/93. 

9. A multa de mora não será cumulada com a multa proveniente de inexecução total
ou parcial pela mesma infração. As multas de mora que já tiverem sido quitadas poderão ter
seu valor abatido do montante apurado da multa por inexecução total ou parcial, desde que
decorrentes da mesma infração/ocorrência.

10. Na apuração das penalidades previstas nesta Claúsula, a autoridade competente
poderá considerar, além das previsões legais, contratuais e dos Princípios da Administração
Pública, as seguintes circunstâncias:

10.1. a natureza e a gravidade da infração contratual;

10.2.o dano que o cometimento da infração ocasionar à Administração;

10.3. a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infração;

10.4. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

10.5. os antecedentes da CONTRATADA.

             11. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, em caráter excepcio-
nal, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito com antece-
dência mínima de 3 (três) dias úteis do seu vencimento, anexando-se documento comproba-
tório do alegado pela CONTRATADA, ficando a aceitação da justificativa a critério do TRE/AL.

11.1 O prazo mínimo de antecedência acima pode ser reduzido para as situa-
ções imprevisíveis que impeçam o cumprimento da obrigação no prazo ajusta-
do. 

               12. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de
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5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será des-
contada  automaticamente,  ou ajuizada a  dívida,  consoante  o  art.  86  da Lei  nº 8.666/93,
acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

              13. O CONTRATANTE promoverá  o registro no SICAF de toda  e  qualquer penalidade
imposta à CONTRATADA.

             14. O período de atraso  será  contado  em   dias   corridos, salvo disposição contrá-
ria.

            15. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contra-
tantes, respeitados o objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras
da matéria, em especial as Leis nº  8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhe, quando for o
caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as   disposições do Direi-
to Privado.

            16. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência,
multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe recurso nos termos do art.
109 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZ - DA RESCISÃO

O  CONTRATANTE  poderá  rescindir  o  presente  contrato,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais ou legais, no caso de inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da
Lei nº 8.666/1993, e ainda, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação
legalmente exigidas, assim como das condições constantes deste instrumento e da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá  ser alterado na ocorrência  de  qualquer das hipóteses previstas no
art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DOZE - DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente  contrato terá  vigência a partir da data publicação da extrato do Contrato no Diário
Oficial da União e duração de 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

O foro da Seção Judiciária da Justiça Federal em Maceió/AL  é o competente para solucionar
qualquer questão relativa  ao presente contrato.

CLÁUSULA QUATORZE DA PUBLICIDADE

O extrato do presente contrato será publicado no Diário  Oficial da União, conforme o disposto
no  art.  61,  parágrafo  único,  da Lei  nº  8.666/1993,  correndo  as  despesas  por  conta  do
CONTRATANTE.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas
vias de igual teor e forma para todos os fins de direito.

Maceió/AL, XX de XXXX de 2022.

Pelo contratante: 

Desembargador Otávio Leão Praxedes 

PRESIDENTE

Pela Contratada:
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DESPACHO

Maceió, 03 de maio de 2022.
À AJ-DG,
Com minuta ajustada do contrato para aquisição e

demais providências.
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO, Chefe
de Seção, em 03/05/2022, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1057839 e o código CRC 968496A2.

0002683-37.2022.6.02.8000 1057839v1
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PROCESSO : 0002683-37.2022.6.02.8000
INTERESSADO : SPLOG
ASSUNTO : ANÁLISE MINUTA DE CONTRATO. AQUISIÇÃO DE EMABLAGENS DE PAPELÃO PARA URNAS.

 

Parecer nº 512 / 2022 - TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG

 
Trata-se de encaminhamento da SLC, para análise

das adaptações que personalizaram a minuta do contrato
(1057838), advindo da Ata de Registro de Preços-TSE nº
12/2022 (1037813), firmada entre o Tribunal Superior
Eleitoral e a Empresa MAX FILIPE HOYER DA SILVA COSTA-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 00.626.015/0001- 60, tendo por
objeto aquisição 
UE2013 e 61 (sessenta e uma) 
urnas eletrônicas modelo UE2015, de acordo com as
Licitação TSE nº 2/2022 (1037812) e seus Anexos.

 
A presente aquisição fundamenta-se na instrução

consignada no presente Procedimento Eletrônico, iniciado
pela SPLOG (1035474), com base na orientação contida
no Ofício-Circular GAB-DG TSE nº 103/2022 (1033612),
Processo SEI nº 0002555-17.2022.6.02.8000.

 
A SLC customizou a minuta do contrato que integra

o edital do Edital de Licitação TSE n° 2/2022 e encaminhou a
esta AJ-DG.

 
De início, vale ressaltar que dita adaptação não

configura alteração essencial no objeto do contrato. Trata-se
de simples ajustes no preâmbulo, na especificação das partes,
na designação das unidades gestoras, na indicação da dotação
orçamentária, endereço, horário de funcionamento, e-mails e
telefones de contato, quantidades, valor da aquisição e foro. 

 
É sabido que ao Órgão que adere à ata

de registro de preços é vedado efetuar alterações
na minuta do contrato dela decorrente:

 
"Tal conduta configuraria afronta ao
dever de licitar, uma vez que a
identificação do objeto da ata com a
necessidade pública em questão constitui
requisito para a realização da
própria adesão". (Revista Zênite ILC,
2011, p. 468.)
 

O órgão que adere à ata como não possui liberdade
plena para alterar os termos definidos na ata
de registro de preços, pois a licitação em si pressupõe a
identificação da adequação do objeto registrado à necessidade
dos partícipes e a comprovação da vantagem na sua
realização. Ressalvadas, as adaptações próprias à execução.

 
 Nos termos do parágrafo único, do art. 38 da Lei

nº 8.666/93:
 

Parecer 512 (1057959)         SEI 0002683-37.2022.6.02.8000 / pg. 73



“as minutas de editais de licitação, bem
como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração”.

 
Dessa forma, em se tratando de registro de preços,

compete ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de
controle e administração. Com base nisso, a rigor, o momento
para análise de legalidade da minuta do edital de licitação,
bem como das minutas da ata e do contrato que decorrem
desse procedimento, exauriu-se, tanto que existe uma ata
válida, disponível para adesão. 

 
Neste ponto, ressalta-se o teor do Art. 9º, § 4º,  do

Decreto nº 7.892/2013, que determina, verbis: 
 
"Art. 9º  O edital de licitação para registro
de preços observará o disposto nas Leis
nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e
contemplará, no mínimo:
(...)
§ 4º  O exame e a aprovação das
minutas do instrumento convocatório
e do contrato serão efetuados
exclusivamente pela assessoria
jurídica do órgão gerenciador."
 

Assim sendo, uma vez que o edital de licitação,
a minuta da ata e o próprio procedimento licitatório realizado
foram anteriormente analisados pela assessoria jurídica do
órgão gerenciador, a esta assessoria jurídica cabe apenas
manifestar acerca da legalidade das alterações/
adaptações realizadas pela SLC.

 
O Edital de Licitação TSE nº 2/2022 que originou a

presente contratação foi juntado no evento 1037812. A Ata de
Registro de Preços TSE nº 12/2022 foi juntada no
evento 1037813.

 
No evento SEI n° 1049343 consta a necessária

reserva de crédito, realizada pela SGO.
 
Sugere-se revisão do subitem 2.1 da Cláusula

Oitava da minuta, por motivo de mera formatação da página,
assim como da numeração dos subitens da Cláusula Quarta, a
partir do item 21, tendo em vista erro de digitação.

 
Nestas condições, na forma prevista no parágrafo

único do art. 38 da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria Jurídica
aprova os ajustes realizados na minuta de contrato (1057838)
a ser firmado com a Empresa 
COSTA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 00.626.015/0001- 60,
tendo por objeto a aquisição 
embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelos
UE2009, UE2011 e UE2013 e 61 (sessenta e uma) 
de papelão para as urnas eletrônicas modelo UE2015, de
no Edital de Licitação TSE nº 2/2022 (1037812) e seus
Anexos, ao preço unitário de R$ 80,20 (oitenta reais e vinte
centavos) para o modelo UE2009, totalizando R$ 16.120,20
(dezesseis mil cento e vinte reais e vinte centavos), e preço
unitário de R$ 81,20 (oitenta e um reais e vinte centavos) para
o modelo UE2015, totalizando R$ 4.953,20 (quatro mil
novecentos e cinquenta e três reais e vinte centavos), sendo o
valor total do contrato de R$ 21.073,40 (vinte e um mil,
setenta e três reais e quarenta centavos).
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À Secretaria de Administração para
aperfeiçoamento da instrução.

 
 

Documento assinado eletronicamente por MANUELA ROCHA LIMA, Estagiário(a), em
04/05/2022, às 17:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO RAMOS COSTA JÚNIOR, Assessor
Jurídico, em 04/05/2022, às 17:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1057959 e o código CRC 86D03EAB.

0002683-37.2022.6.02.8000 1057959v8
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 04 de maio de 2022.
À SLC para, em atenção ao Parecer 512, da AJ-DG

(doc. 1057959), remeto os autos à SLC para revisar o
"subitem 2.1 da Cláusula Oitava da minuta, por motivo de
mera formatação da página, assim como da numeração dos
subitens da Cláusula Quarta, a partir do item 21, tendo em
vista erro de digitação."

Após, devolver o feito ao conhecimento da AJ-DG,
com vistas à autorização da lavratura do contrato.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 04/05/2022, às 23:26, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1059176 e o código CRC 26259E95.

0002683-37.2022.6.02.8000 1059176v1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Contrato nº XX/2022
Processo nº 0002683-37.2022.6.02.8000

MINUTA

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE  EMBALAGENS  DE
PAPELÃO  PARA URNAS ELETRÔNICAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  ATRAVÉS  DO  TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DE  ALAGOAS  E  MAX  FILIPE
HOYER DA SILVA COSTA – ME. 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS – TRE/AL, Órgão do
Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP:
57051-090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado seu  Presidente,  Desembargador  Otávio  Leão  Praxedes,
brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de Identidade nº 215.430 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o nº 087.912.284-68, residente e domiciliado nesta Cidade, e a empresa MAX FILIPE HOYER
DA SILVA COSTA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.626.015/0001- 60, situada na  Rua Zequinha
Pinto nº 464, Letra A, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Itanhandu/MG, CEP: 37.464-000, fone: (35)
3361-1057  e  33611702,  e-mail  comercial@ytaguare.com.br,  daqui por diante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Max Filipe Hoyer da Silva Costa, inscrito no  CPF sob o nº
961.178.856-87, CNH nº 73452156 DETRAN/RJ, tem justo e acordado celebrar o presente CONTRATO
DE   AQUISIÇÃO   DE   EMBALAGENS DE PAPELÃO   PARA  URNAS ELETRÔNICAS, sob a regência das
Leis  nº  8.666/1993  e  nº  10.520/2002,  de  acordo  com  os  Procedimentos  Administrativos  nº
2021.00.000003521-1  do Tribunal  Superior  Eleitoral  -  TSE e nº  0002683-37.2022.6.02.8000 do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, e com o Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2022 do TSE,  e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição  de  201 (duzentas e uma) embalagens de
papelão para as urnas eletrônicas modelos UE2009, UE2011 e  UE2013 e  61 (sessenta e  uma)
embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelo UE2015, de acordo com as
especificações, exigências e  prazos constantes no Edital da Licitação e seus Anexos, modalidade
pregão, e proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte do instrumento, independentemente
de transcrição, no que não conflitar com as disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrato  será  realizada com o fornecimento do produto
descrito  em  sua  Cláusula  Primeira,  por  meio  do  estabelecimento  da  CONTRATADA,  CNPJ  nº
00.626.015/0001-60, segundo as condições estabelecidas no Edital de Licitação, no seu Anexo I e
na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE:

1. Prestará  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

2. Acompanhará,  fiscalizará  e  atestará a  execução  contratual,  bem como  indicará  as
ocorrências verificadas.

3. Designará  servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do objeto
contratual. Acerca dos fiscais do contrato, considerar:

3.1 Fiscal Técnico: responsável por certificar a quantidade e a conformidade dos pro-
dutos entregues com o Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, bem
como por emitir o Termo de Recebimento Definitivo – TRD;

3.2 Fiscal Administrativo: responsável por fiscalizar o contrato quanto a sanções, ade-
rência às normas, diretrizes e obrigações contratuais e emitir a Nota Técnica de Atesto
- NTA, encaminhando os documentos necessários para liquidação da despesa à unida-
de competente.

4. Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados,
tenham acesso aos locais de entrega.

5. Recusará qualquer produto entregue em desacordo com as especificações constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

6. Efetuará o pagamento à CONTRATADA segundo as condições estabelecidas no Termo
de Referência – Anexo I do Edital de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes no Ter-
mo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, sendo o prazo de entrega de: 

1.1. até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empe-
nho pela CONTRATADA;

1.2. entregar as embalagens correspondentes ao contrato do TRE-AL, na Seção de Al-
moxarifado do TRE/AL, situada na Rua Coronel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jaraguá,
CEP: 57.022-220, durante o seu horário normal de expediente. 

1.3. Todas as entregas deverão ser previamente agendadas por meio do telefone (82)
3328-1947 e/ou endereço eletrônico almoxarifado@tre-al.jus.br  .  

1.4.  Ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas fica reservado o direito de recusar de
pronto o produto que flagrantemente não esteja em conformidade com a descrição do
item, ressalvado o disposto no item 5 desta Cláusula. 

2. Entregar produtos novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de
produto alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado. 

3. Entregar os produtos montados e em perfeito estado, sem avarias, e respeitar toda
legislação vigente referente ao objeto fornecido.

4. Prestar garantia, usual de mercado, do tipo "on site", de no mínimo 12 (doze) meses,
a contar da data da emissão do Termo  de Recebimento Definitivo - TRD, em Alagoas, confor-
me condições estabelecidas no item C.5 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Lici-
tação. No caso de ocorrerem entregas parceladas, o prazo será contado a partir da data de
emissão do último TRD.

4.1. A garantia dos produtos será acionada pela abertura de chamado, por parte
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da Justiça Eleitoral, nos canais apresentados pela CONTRATADA (item 54 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital da Licitação) e mediante informação do número do
contrato da licitação.

4.2. Constatando-se problemas originários de transporte ou do processo de produ-
ção, o fiscal técnico deverá notificar a CONTRATADA pelos meios de acesso exigidos
no item 54 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, para que provi-
dencie a substituição do material em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da notificação.

4.3. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega do produto durante
o prazo de recebimento e de garantia serão da CONTRATADA.

5. Substituir os produtos identificados com qualquer irregularidade e reprovados duran-
te o recebimento definitivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da noti-
ficação do CONTRATANTE.

6. Recolher os produtos reprovados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, conta-
dos do recebimento da notificação pelo CONTRATANTE. Caso não os recolha, esses poderão
ser descartados pelo Contratante.

7. Submeter as amostras de embalagens aos testes de conformidade do Instituto de
Pesquisas Tecnológicas - IPT, conforme prevê a Seção E.4 do Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação, obtendo a aprovação das mesmas, no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos após a publicação do extrato do primeiro contrato no Diário Oficial da União. 

8. Entregar todas as embalagens montadas. 

9. Fornecer todas as embalagens dentro das especificações exigidas no Termo de Refe-
rência – Anexo I do Edital da Licitação. 

10. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes do Ter-
mo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. 

11. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto do Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12. Manter atualizados os dados do responsável durante toda a fase de execução da con-
tratação, conforme item 53 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12.1. As comunicações referentes à execução do objeto serão realizadas atra-
vés do e-mail informado pela CONTRATADA.

12.2. A comunicação será considerada recebida após a confirmação de entrega
automática encaminhada pelo Outlook, independentemente de confirmação de rece-
bimento por parte da CONTRATADA, ficando sob sua responsabilidade a verificação da
conta de e-mail. 

12.3. A comunicação só será realizada de forma diversa quando a legislação
exigir ou quando a CONTRATADA demonstrar ao fiscal os motivos que justifiquem a
utilização de outra forma.

13. Entregar declaração ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
após  a  publicação  do  extrato  do contrato no Diário  Oficial da União, formalizando a dispo-
nibilização de acesso  por meio da  central  telefônica  (“0800”  ou   outra),   sistema   via
web ou endereço eletrônico, com o fim de abertura dos chamados de substituição/manuten-
ção dos produtos entregues em desconformidade ou dos chamados em decorrência de defei-
tos apresentados durante a vigência da garantia, conforme detalhado no item 54 do Termo
de Referência – Anexo I do Edital de Licitação.

Contrato nº XX/2022                                                                                                                          
PA SEI nº 0002683-37.2022.6.02.8000                                                                                                                                                                               3

Minuta de contrato alterada (1059833)         SEI 0002683-37.2022.6.02.8000 / pg. 79



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

14. Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos fiscais do contrato.

15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste contrato.

16. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de
disciplina durante o período de permanência nas dependências do CONTRATANTE, não sen-
do permitidos o acesso dos funcionários que estejam utilizando trajes sumários (shorts, ca-
misetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

17. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar
os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

18. Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou
prestadas pelo  CONTRATANTE, não divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a
terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente  à CONTRATADA,
durante e após a vigência do contrato.

19. Manter, durante a execução do contrato e durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, as condições de habilitação exigidas na licitação quanto à regularidade fiscal.

20. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a
origem   dos   bens    (Declaração de Importação - DI) e a quitação dos tributos de importa-
ção a eles referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.

21. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

21.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos suportados não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá one-
rar o objeto do contrato.

22. Manter, durante toda a vigência contratual, o constante do item 8 do Cap tulo VI doı́
Edital da Licitação, caso o critério tenha sido utilizado como desempate na licitação, confor-
me disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666/93. 

23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sendo
permitida a subcontratação para as atividades de entrega/transporte do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL
1. O preço unitário a ser pago à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto deste

contrato,  atualizado  conforme o  último  preço  ofertado  e  aceito  no  pregão,  é o  discriminado
abaixo, sendo de R$ 21.073,40 (vinte e um mil, setenta e três reais e quarenta centavos) o valor
total deste contrato.

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

1
Embalagem de papelão ge-
néricas para as urnas ele-
trônicas modelos UE2009,
UE2010, UE2011 e UE2013 

UNIDADE 201 80,20 16.120,20

2 Embalagem de papelão para
as urnas eletrônicas modelo

UE2015 

UNIDADE 61 81,20 4.953,20
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CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado após o rece-
bimento definitivo dos produtos, até o 10º (décimo) dia útil, a partir da atestação da nota
fiscal pelo servidor responsável, com a emissão  de ordem bancária para o crédito em con-
ta corrente da CONTRATADA, observada a ordem cronológica estabelecida  no art. 5º da
Lei nº 8.666/93.

1.1. O atesto do objeto contratado será dado pelo fiscal administrati-
vo, designado pela autoridade competente, por meio da emissão de Nota Técnica
de Atesto – NTA. O fiscal administrativo terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para emi-
tir a NTA e remeter o processo a ̀ Coordenadoria Orçamentária e Financeira, conta-
dos do recebimento  do  documento  fiscal,   do   Termo   de  Recebimento Definiti -
vo – TRD e dos demais documentos exigidos para liquidação e pagamento da des-
pesa.

1.2. Caso o valor faturado não seja superior a R$17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais), o pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, a partir
da apresentação da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

1.3. O pagamento a ser efetuado em favor da  CONTRATADA  estará
sujeito  a  retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os
normativos legais.

1.4. O CONTRATANTE verificará a permanência da CONTRATADA no Sim-
ples Nacional, conforme declaração de que trata o item 6.1 do Capítulo XII do Edi-
tal de Licitação, mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia
da consulta ao contrato ou  a ̀ documentação que deu origem ao pagamento, sem
prejuízo de a  CONTRATADA  informar qualquer alteração de sua permanência no
Simples Nacional.

1.5. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal dos produtos for-
necidos, segundo último lance ofertado e adjudicado no pregão após o recebimento
definitivo do objeto.

1.6. No caso de fornecimento de bens importados, a CONTRATADA de-
verá apresentar, juntamente com a Nota  Fiscal,  a documentação que comprove a
origem dos bens e a quitação dos tributos de importação a eles referentes.

1.7. As notas fiscais de venda devem ser emitidas em nome do
CONTRATANTE. Para os pedidos do TRE/AL, utilizar o CNPJ  06.015.041/0001-38
e encaminhar a nota fiscal juntamente com a documentação exigida no Edital
para pagamento, à Seção de Almoxarifado do TRE/AL, localizada na Rua Coro-
nel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jaraguá, CEP: 57.022-220, ou para o e-mail almo-
xarifado@tre-al.jus.br., se for eletrônica. 

1.7.1.  Os dados para faturamento dos contratos dos órgãos part ciı́ -
pes serão encaminhados à CONTRATADA pelo TRE-AL, por e-mail ou
of cio, em até 2 (dois) dias úteis antes da assinatura de seus respecı́ -
tivos contratos.

2. Na fase  de  liquidação  e pagamento da despesa  deverá ser  verificada
pela área competente a regularidade fiscal da CONTRATADA perante a Seguridade Social,
Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ati-
va da União fornecida pela Receita Federal do Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débito Traba-
lhista  – CNDT); admitida a  certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente
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na forma da lei.

3. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura  deverá ser o mesmo indicado na
proposta e na nota de empenho.

4. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da  emissão do
Termo de Recebimento Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o caso, des-
de que a CONTRATADA não tenha concorrido  de alguma forma para tanto,  fica  convencio-
nado   que   a   taxa de compensação financeira devida pelo TRE/AL,  entre  o  31º (trigési-
mo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I   =  0,0001644  (índice de compensação financeira por dia de atraso,
assim apurado I = (6/100)/365).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente do fornecimento objeto deste contrato  correrá  à  conta dos
créditos  orçamentários  consignados à Justiça  Eleitoral  no  Orçamento da União,  para  o
exercício de 2022, na Natureza de Despesa 33.90.30.19 – Material de Acondicionamento
e Embalagem,  PTRES 167864, compromissada pela Nota de Empenho  nº  XX, de  XX de
XXXX de 2022, no valor de R$  XXXXXX. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do artigo 7º da Lei  nº 10.520/2002, caso a  CONTRATADA
descumpra total ou parcialmente o objeto contratado, garantida a prévia defesa e o  con-
traditório, ficará sujeita às seguintes penalidades:

1.1. advertência;

1.2. multa;

1.3. impedimento de   licitar   e   contratar   com   a   União e descre-
denciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

2. Será aplicada a penalidade  descrita  no subitem 1.3  à CONTRATADA que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

2.2. falhar ou fraudar na execução do contrato;
2.2.1. para efeito de aplicação do disposto no subitem 2.2

desta  Cláusula,  será considerada falha na execução do contrato
os casos de inexecução total, e os de inexecução parcial que re-
sultem na rescisão contratual;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;
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2.4. fizer declaração falsa; ou

2.5. cometer fraude fiscal.

3. Com Fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sanções previstas nos subi-
tens 1.1 e 1.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas convencionais e de
mora, podendo estas serem descontadas dos pagamentos a serem efetuados, após o encerramen-
to do procedimento de apuração de penalidades, e quando cabível, sem prejuízo do ressarcimento
dos danos causados à Administração e das demais cominações legais.

3.1. Para efeito de aplicação das penas de advertência e  de multa, às infra-
ções são atribuídos graus, conforme a tabela a seguir: 

ITEM EVENTO PENALIDADE

1 Atraso  injustificado  de  até  5  (cinco)  dias  corridos  na
entrega de até 5% do total dos produtos previstos. 

Advertência

2

Atraso injustificado na entrega dos produtos, limitado a 20
(vinte) dias corridos, com a ressalva do percentual previsto
no item 1 desta tabela.

Multa conforme
abaixo, com M = 1 

3
Atraso injustificado na entrega dos produtos, por mais de
20 (vinte) dias corridos.  

Multa conforme
abaixo, com M = 1,5 

4

Atraso  na  substituição  dos  produtos  em decorrência  de
rejeição no recebimento definitivo ou devido a prestação
de garantia,  de até 5 (cinco) dias  corridos,  limitada a 1
(uma) ocorrência. 

Advertência

5

Atraso  na  substituição  dos  produtos  em decorrência  de
rejeição no recebimento definitivo ou devido a prestação
de garantia, de até 10 (dez) dias corridos, com a ressalva
do item 4 desta tabela. 

Multa = 2,5% do valor
dos produtos a serem

substituídos x
quantidade de dias

corridos em atraso na
substituição 

6 Deixar de cumprir  determinação formal ou instrução dos
fiscais ou Comissão de Recebimento, por ocorrência. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total
do contrato, por ocor-

rência

7

Atraso injustificado na entrega do Relatório de Testes junto
ao IPT, de que trata o item 67 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação, limitado a 15 (quinze) dias
corridos. 

Multa de 0,3% sobre o
valor total do

contrato, por dia de
atraso 

8 Atraso  injustificado  no  ressarcimento  do  valor  de  urna
eletrônica de que trata o item 74 do Termo de Referência
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

Multa de 2% do valor
do modelo da urna

eletrônica, por dia de
atraso
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9

Deixar  de  informar,  injustificadamente,  o  nome  do
responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico
ou outro meio hábil para comunicação com o Contratante,
limitado  a  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no item 53 do Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação. 

Advertência

10

Deixar  de  informar,  injustificadamente,  o  nome  do
responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico
ou outro meio hábil para comunicação com o Contratante,
por  mais  de  10  (dez)  dias  corridos  contados  do  prazo
máximo estabelecido no item 53 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total

do contrato

11

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do
Termo  de  Referência  -  Anexo  I  do  Edital  da  Licitação,
limitado  a  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no citado item. 

Advertência

12

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, por
mais  de  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no citado item. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total

do contrato 

Fórmula de multa:

VM = (TUN/TUC) * AV * M * 0,0025 * VTC

TUN = Total de unidades na ̃o entregues

AV = Atraso verificado (dias corridos)

TUC = Total de unidades previstas na entrega

M = Multiplicador

VTC = Valor total do contrato

VM = Valor da multa

4. Haverá a inexecução total do contrato caso haja atraso injustificado acima de 15
(quinze) dias corridos na entrega do Relatório de Testes das Embalagens junto ao IPT, de que trata
o item 67 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

5. Haverá a inexecução parcial  do contrato caso haja a reprovação das amostras
apresentadas pela CONTRATADA. 

6. Ultrapassado o limite máximo de aplicação de mora prevista na "Tabela de Infra-
ções", a Administração poderá optar por uma das seguintes hipóteses:

6.1. Presente o interesse público, após decorrido o prazo previsto no item 2 da ta-
bela,  aceitar  o objeto mediante justificativa com aplicação apenas da multa de
mora. A aceitação do objeto somente será possível mediante demonstração nos
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autos de que sua recusa causará preju zo à Administração. ı́
6.2. Entregue apenas parte do objeto, não aceitar o restante e rescindir o contrato.
Neste caso, será configurada a inexecução parcial do contrato sem prejuízo das de-
mais consequências previstas em lei e no instrumento contratual.

6.3. Caso a CONTRATADA não entregue o objeto após decorridos 30 dias de atraso,
poderá ser recusado configurando-se, nesta hipótese, a inexecução parcial do con-
trato, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no instrumen-
to contratual. 

7. No caso de atraso na substituição das embalagens entregues com defeito ou em
desconformidade ou que apresentar defeito dentro do prazo de garantia por período superior ao
da tabela acima, a CONTRATADA, estará sujeita à multa de até 30% (trinta por cento) do valor total
das embalagens com defeito, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no
instrumento contratual. 

8. Na ocorrência de inexecução total será aplicada exclusivamente multa convencio-
nal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e, no caso de ocorrência de inexecu-
ção parcial, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, reconhe-
cendo a  CONTRATADA, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº
8.666/93. 

9. A multa de mora não será cumulada com a multa proveniente de inexecução total
ou parcial pela mesma infração. As multas de mora que já tiverem sido quitadas poderão ter seu
valor abatido do montante apurado da multa por inexecução total ou parcial, desde que decorren-
tes da mesma infração/ocorrência.

10. Na apuração das penalidades previstas nesta Claúsula, a autoridade competente
poderá considerar, além das previsões legais, contratuais e dos Princípios da Administração Públi-
ca, as seguintes circunstâncias:

10.1. a natureza e a gravidade da infração contratual;

10.2.o dano que o cometimento da infração ocasionar à Administração;

10.3. a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infração;

10.4. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

10.5. os antecedentes da CONTRATADA.

             11. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, em caráter excepcional, sem
efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito com antecedência mínima
de 3 (três) dias úteis do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
CONTRATADA, ficando a aceitação da justificativa a critério do TRE/AL.

11.1 O prazo mínimo de antecedência acima pode ser reduzido para as situa-
ções imprevisíveis que impeçam o cumprimento da obrigação no prazo ajusta-
do. 

               12. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será desconta-
da automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o art. 86 da Lei nº 8.666/93, acrescida de ju-
ros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

              13. O CONTRATANTE promoverá  o registro no SICAF de toda  e  qualquer penalidade im-
posta à CONTRATADA.

             14. O período de atraso  será  contado  em   dias   corridos, salvo disposição contrária.
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            15. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes,
respeitados o objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria,
em especial as Leis nº  8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhe, quando for o  caso, supletiva-
mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as   disposições do Direito Privado.

            16. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa
de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe recurso nos termos do art.
109 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZ - DA RESCISÃO

O  CONTRATANTE  poderá  rescindir  o  presente  contrato,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais ou legais, no caso de inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da
Lei nº 8.666/1993, e ainda, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação
legalmente exigidas, assim como das condições constantes deste instrumento e da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá  ser alterado na ocorrência  de  qualquer das hipóteses previstas no
art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DOZE - DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente  contrato terá  vigência a partir da data publicação da extrato do Contrato no Diário
Oficial da União e duração de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

O foro da Seção Judiciária da Justiça Federal em Maceió/AL  é o competente para solucionar
qualquer questão relativa  ao presente contrato.

CLÁUSULA QUATORZE DA PUBLICIDADE

O extrato do presente contrato será publicado no Diário  Oficial da União, conforme o disposto
no  art.  61,  parágrafo  único,  da Lei  nº  8.666/1993,  correndo  as  despesas  por  conta  do
CONTRATANTE.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas
vias de igual teor e forma para todos os fins de direito.
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Maceió/AL, XX de XXXX de 2022

Pelo contratante: 

Desembargador Otávio Leão Praxedes 

PRESIDENTE

Pela Contratada:
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Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 05 de maio de 2022.
À AJ-DG
 
Com minuta ajustada. 
 
Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por ISABELLY SILVA ALVES, Estagiário(a), em
05/05/2022, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO, Chefe
de Seção, em 05/05/2022, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1059835 e o código CRC 7F2706DD.

0002683-37.2022.6.02.8000 1059835v1
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DESPACHO

Maceió, 05 de maio de 2022.
Atesto ciência acerca do cumprimento das

recomendações apostas no Parecer 512 (1057959), razão por
que aprovo a Minuta de contrato alterada (1059833).

 
À Diretoria-Geral, para continuidade do feito.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO RAMOS COSTA JÚNIOR, Assessor
Jurídico, em 05/05/2022, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1059886 e o código CRC D72C7221.

0002683-37.2022.6.02.8000 1059886v1
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CONCLUSÃO

Maceió, 06 de maio de 2022.
Senhor Presidente,
 

 

Cuida-se de Edital de Licitação TSE nº
02/2022 (1037812), que originou a Ata de Registro de Preços-
TSE nº 12/2022 (1037813) firmada entre o Tribunal Superior
Eleitoral e a empresa MAX FILIPE HOYER DA SILVA
COSTA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.626.015/0001- 60,
tendo por objeto a aquisição de embalagens de papelão para
as urnas eletrônicas modelos UE2009, UE2011 e UE2013 e
embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelo
UE2015.

 
Como estipulado no preâmbulo do mencionado

edital, participaram do Registro de Preços, como órgãos
participantes, os Tribunais Regionais Eleitorais, que
ficaram responsáveis por suas respectivas contratações.

 
Após a devida instrução, a Seção de Licitações e

Contratos adaptou a minuta contratual anexa ao edital, de
modo a ajustar as informações do preâmbulo, da especificação
das partes, da designação das unidades gestoras, da indicação
da dotação orçamentária, endereço, horário de
funcionamento, e-mails e telefones de contato, quantidades,
valor da aquisição e foro.

 
 Referidas customizações foram submetidas à

análise da Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral, que se
manifestou por meio do Parecer 512 (1057959) e Despacho AJ-
DG 1059886, aprovando a minuta elaborada pela  SLC.
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Assim sendo, elevo o feito ao crivo de Vossa

Excelência, para análise, sugerindo a formalização da avença,
nos moldes minutados e aprovados pela AJ-DG.  

 
 
Respeitosamente, 
 

Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE OMENA SOUZA, Diretor-
Geral, em 06/05/2022, às 09:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1060140 e o código CRC 37FEA549.

0002683-37.2022.6.02.8000 1060140v1
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PROCESSO : 0002683-37.2022.6.02.8000
INTERESSADO : @nome_interessado@

ASSUNTO : Autorização. Ajustes de Contrato. Formalização de avença. Aquisição de embalagens de papelão para as urnas eletrônicas
modelos UE2009, UE2011 e UE2013 e embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelo UE2015

 

Decisão nº 1702 / 2022 - TRE-AL/PRE/GPRES

De acordo com a sugestão do Sr. Diretor-Geral na
Conclusão (1060140).

Dessarte, nos termos do que constato dos autos,
sobretudo pela manifestação da Assessoria Jurídica da Diretoria-
Geral, por conduto do Parecer 512/2022 (1057959), que aprova os
ajustes da minuta em tela, ante sua regularidade jurídica,
AUTORIZO a formalização da avença, conforme minuta contratual
(1059833), a ser firmada
com a Empresa MAX FILIPE HOYER DA SILVA COSTA-ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.626.015/0001- 60, tendo por objeto a aquisição
de embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelos
UE2009, UE2011 e UE2013 e
embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelo UE2015, de
acordo com as especificações, exigências e prazos
constantes no Edital de Licitação TSE nº 2/2022 (1037813) e seus
Anexos, no valor total de R$ 21.073,40 (vinte e um mil, setenta e três
reais e quarenta centavos).

Remeta-se o presente procedimento à Seção de
Licitações e Contratos - SLC para a consolidação do ato minutado
(1059833), ciência à contratada e demais medidas de estilo e,
concomitantemente à Secretaria de Administração, para os atos
de gestão contratual.

 
DES. OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em
06/05/2022, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1060441 e o código CRC 6982AF91.

0002683-37.2022.6.02.8000 1060441v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 06 de maio de 2022.
À SLC, para consolidação da minuta contratual e

demais providências.
À COFIN, para emissão da competente nota de

empenho.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 06/05/2022, às 14:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1060932 e o código CRC EA0B9D10.

0002683-37.2022.6.02.8000 1060932v1

Despacho GSAD 1060932         SEI 0002683-37.2022.6.02.8000 / pg. 93



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 09 de maio de 2022.
À SGO, para emissão da competente nota de

empenho.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Coordenador Substituto, em 09/05/2022, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1061443 e o código CRC A190A885.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 09 de maio de 2022.
À SLC
 
Tendo em vista a previsão contratual para o objeto

em tela, solicitamos a numeração da avença para a confecção
da competente nota de empenho.

 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RAZUCO PACHECO DOS REIS, Técnico
Judiciário, em 09/05/2022, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1061527 e o código CRC 2D462EE2.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 09 de maio de 2022.

À SGO,

Para emissão da Nota de Empenho correspondente ao Contrato minutado no PA SEI
Nº 0002683-37.2022.6.02.8000 para o qual foi reservado o nº 20/2022. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ISABELLY SILVA ALVES, Estagiário(a), em
09/05/2022, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO, Chefe
de Seção, em 09/05/2022, às 14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1061547 e o código CRC CCFC5597.
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CONFORMIDADE DOC. SIAFI

Conformidade nesta data.

Documento:

NE 286/2022 - RO 564.

Observação:

 

Documento assinado eletronicamente por ESMERALDO DE LUCENA ANTUNES,
Técnico Judiciário, em 09/05/2022, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1061564 e o código CRC 2A0AA71E.
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PODER JUDICIÁRIO
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Contrato nº 20/2022
Processo nº 0002683-37.2022.6.02.8000

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE  EMBALAGENS  DE
PAPELÃO  PARA URNAS ELETRÔNICAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  ATRAVÉS  DO  TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DE  ALAGOAS  E  MAX  FILIPE
HOYER DA SILVA COSTA – ME. 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS – TRE/AL, Órgão do
Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP:
57051-090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado seu  Presidente,  Desembargador  Otávio  Leão  Praxedes,
brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de Identidade nº 215.430 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o nº 087.912.284-68, residente e domiciliado nesta Cidade, e a empresa MAX FILIPE HOYER
DA SILVA COSTA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.626.015/0001- 60, situada na  Rua Zequinha
Pinto nº 464, Letra A, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Itanhandu/MG, CEP: 37.464-000, fone: (35)
3361-1057  e  33611702,  e-mail  comercial@ytaguare.com.br,  daqui por diante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Max Filipe Hoyer da Silva Costa, inscrito no  CPF sob o nº
961.178.856-87, CNH nº 73452156 DETRAN/RJ, tem justo e acordado celebrar o presente CONTRATO
DE   AQUISIÇÃO   DE   EMBALAGENS DE PAPELÃO   PARA  URNAS ELETRÔNICAS, sob a regência das
Leis  nº  8.666/1993  e  nº  10.520/2002,  de  acordo  com  os  Procedimentos  Administrativos  nº
2021.00.000003521-1  do Tribunal  Superior  Eleitoral  -  TSE e nº  0002683-37.2022.6.02.8000 do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, e com o Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2022 do TSE,  e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição  de  201 (duzentas e uma) embalagens de
papelão para as urnas eletrônicas modelos UE2009, UE2011 e  UE2013 e  61 (sessenta e  uma)
embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelo UE2015, de acordo com as
especificações, exigências e  prazos constantes no Edital da Licitação e seus Anexos, modalidade
pregão, e proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte do instrumento, independentemente
de transcrição, no que não conflitar com as disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrato  será  realizada com o fornecimento do produto
descrito  em  sua  Cláusula  Primeira,  por  meio  do  estabelecimento  da  CONTRATADA,  CNPJ  nº
00.626.015/0001-60, segundo as condições estabelecidas no Edital de Licitação, no seu Anexo I e
na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE:

1. Prestará  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA.

2. Acompanhará,  fiscalizará  e  atestará a  execução  contratual,  bem como  indicará  as
ocorrências verificadas.

Contrato nº 20/2022                                                                                                                          
PA SEI nº 0002683-37.2022.6.02.8000                                                                                                                                                                               1

Contrato de nº 20/2022 (sem assinatura) (1061613)         SEI 0002683-37.2022.6.02.8000 / pg. 98

mailto:comercial@ytaguare.com.br
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3. Designará  servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do objeto
contratual. Acerca dos fiscais do contrato, considerar:

3.1 Fiscal Técnico: responsável por certificar a quantidade e a conformidade dos pro-
dutos entregues com o Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, bem
como por emitir o Termo de Recebimento Definitivo – TRD;

3.2 Fiscal Administrativo: responsável por fiscalizar o contrato quanto a sanções, ade-
rência às normas, diretrizes e obrigações contratuais e emitir a Nota Técnica de Atesto
- NTA, encaminhando os documentos necessários para liquidação da despesa à unida-
de competente.

4. Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados,
tenham acesso aos locais de entrega.

5. Recusará qualquer produto entregue em desacordo com as especificações constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

6. Efetuará o pagamento à CONTRATADA segundo as condições estabelecidas no Termo
de Referência – Anexo I do Edital de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes no Ter-
mo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, sendo o prazo de entrega de: 

1.1. até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empe-
nho pela CONTRATADA;

1.2. entregar as embalagens correspondentes ao contrato do TRE-AL, na Seção de Al-
moxarifado do TRE/AL, situada na Rua Coronel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jaraguá,
CEP: 57.022-220, durante o seu horário normal de expediente. 

1.3. Todas as entregas deverão ser previamente agendadas por meio do telefone (82)
3328-1947 e/ou endereço eletrônico almoxarifado@tre-al.jus.br  .  

1.4.  Ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas fica reservado o direito de recusar de
pronto o produto que flagrantemente não esteja em conformidade com a descrição do
item, ressalvado o disposto no item 5 desta Cláusula. 

2. Entregar produtos novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de
produto alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado. 

3. Entregar os produtos montados e em perfeito estado, sem avarias, e respeitar toda
legislação vigente referente ao objeto fornecido.

4. Prestar garantia, usual de mercado, do tipo "on site", de no mínimo 12 (doze) meses,
a contar da data da emissão do Termo  de Recebimento Definitivo - TRD, em Alagoas, confor-
me condições estabelecidas no item C.5 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Lici-
tação. No caso de ocorrerem entregas parceladas, o prazo será contado a partir da data de
emissão do último TRD.

4.1. A garantia dos produtos será acionada pela abertura de chamado, por parte
da Justiça Eleitoral, nos canais apresentados pela CONTRATADA (item 54 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital da Licitação) e mediante informação do número do
contrato da licitação.
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4.2. Constatando-se problemas originários de transporte ou do processo de produ-
ção, o fiscal técnico deverá notificar a CONTRATADA pelos meios de acesso exigidos
no item 54 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, para que provi-
dencie a substituição do material em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da notificação.

4.3. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega do produto durante
o prazo de recebimento e de garantia serão da CONTRATADA.

5. Substituir os produtos identificados com qualquer irregularidade e reprovados duran-
te o recebimento definitivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da noti-
ficação do CONTRATANTE.

6. Recolher os produtos reprovados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, conta-
dos do recebimento da notificação pelo CONTRATANTE. Caso não os recolha, esses poderão
ser descartados pelo Contratante.

7. Submeter as amostras de embalagens aos testes de conformidade do Instituto de
Pesquisas Tecnológicas - IPT, conforme prevê a Seção E.4 do Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação, obtendo a aprovação das mesmas, no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos após a publicação do extrato do primeiro contrato no Diário Oficial da União. 

8. Entregar todas as embalagens montadas. 

9. Fornecer todas as embalagens dentro das especificações exigidas no Termo de Refe-
rência – Anexo I do Edital da Licitação. 

10. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes do Ter-
mo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. 

11. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto do Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12. Manter atualizados os dados do responsável durante toda a fase de execução da con-
tratação, conforme item 53 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12.1. As comunicações referentes à execução do objeto serão realizadas atra-
vés do e-mail informado pela CONTRATADA.

12.2. A comunicação será considerada recebida após a confirmação de entrega
automática encaminhada pelo Outlook, independentemente de confirmação de rece-
bimento por parte da CONTRATADA, ficando sob sua responsabilidade a verificação da
conta de e-mail. 

12.3. A comunicação só será realizada de forma diversa quando a legislação
exigir ou quando a CONTRATADA demonstrar ao fiscal os motivos que justifiquem a
utilização de outra forma.

13. Entregar declaração ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
após  a  publicação  do  extrato  do contrato no Diário  Oficial da União, formalizando a dispo-
nibilização de acesso  por meio da  central  telefônica  (“0800”  ou   outra),   sistema   via
web ou endereço eletrônico, com o fim de abertura dos chamados de substituição/manuten-
ção dos produtos entregues em desconformidade ou dos chamados em decorrência de defei-
tos apresentados durante a vigência da garantia, conforme detalhado no item 54 do Termo
de Referência – Anexo I do Edital de Licitação.

14. Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos fiscais do contrato.

15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste contrato.
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16. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de
disciplina durante o período de permanência nas dependências do CONTRATANTE, não sen-
do permitidos o acesso dos funcionários que estejam utilizando trajes sumários (shorts, ca-
misetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

17. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar
os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

18. Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou
prestadas pelo  CONTRATANTE, não divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a
terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente  à CONTRATADA,
durante e após a vigência do contrato.

19. Manter, durante a execução do contrato e durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, as condições de habilitação exigidas na licitação quanto à regularidade fiscal.

20. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a
origem   dos   bens    (Declaração de Importação - DI) e a quitação dos tributos de importa-
ção a eles referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.

21. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

21.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos suportados não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá one-
rar o objeto do contrato.

22. Manter, durante toda a vigência contratual, o constante do item 8 do Cap tulo VI doı́
Edital da Licitação, caso o critério tenha sido utilizado como desempate na licitação, confor-
me disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666/93. 

23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sendo
permitida a subcontratação para as atividades de entrega/transporte do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL
1. O preço unitário a ser pago à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto deste

contrato,  atualizado  conforme o  último  preço  ofertado  e  aceito  no  pregão,  é o  discriminado
abaixo, sendo de R$ 21.073,40 (vinte e um mil, setenta e três reais e quarenta centavos) o valor
total deste contrato.

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

1
Embalagem de papelão ge-
néricas para as urnas ele-
trônicas modelos UE2009,
UE2010, UE2011 e UE2013 

UNIDADE 201 80,20 16.120,20

2 Embalagem de papelão para
as urnas eletrônicas modelo

UE2015 

UNIDADE 61 81,20 4.953,20

CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado após o recebimento de-
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finitivo dos produtos, até o 10º (décimo) dia útil, a partir da atestação da nota fiscal pelo servidor
responsável, com a emissão  de ordem bancária para o crédito em conta corrente da CONTRATADA,
observada a ordem cronológica estabelecida  no art. 5º da Lei nº 8.666/93.

1.1. O atesto do objeto contratado será dado pelo fiscal administrativo, designa-
do pela autoridade competente, por meio da emissão de Nota Técnica de Atesto – NTA. O fis -
cal administrativo terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para emitir a NTA e remeter o processo a ̀
Coordenadoria Orçamentária e Financeira,  contados do recebimento  do  documento  fiscal,
do   Termo   de  Recebimento Definitivo – TRD e dos demais documentos exigidos para liqui-
dação e pagamento da despesa.

1.2. Caso o valor faturado não seja superior a R$17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais), o pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, a partir da apresenta-
ção da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

1.3. O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA estará  sujeito  a
retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais.

1.4. O CONTRATANTE verificará a permanência da CONTRATADA no Simples Nacio-
nal, conforme declaração de que trata o item 6.1 do Capítulo XII do Edital de Licitação, medi-
ante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia da consulta ao contrato ou à do-
cumentação que deu origem ao pagamento, sem prejuízo de a CONTRATADA informar qual-
quer alteração de sua permanência no Simples Nacional.

1.5. A  CONTRATADA  deverá  apresentar a nota fiscal dos produtos fornecidos,
segundo último lance ofertado e adjudicado no pregão após o recebimento definitivo do obje-
to.

1.6. No caso de fornecimento de bens importados, a CONTRATADA deverá apre-
sentar, juntamente com a Nota Fiscal, a documentação que comprove a origem dos bens e a
quitação dos tributos de importação a eles referentes.

1.7. As notas fiscais de venda devem ser emitidas em nome do CONTRA-
TANTE. Para os pedidos do TRE/AL, utilizar o CNPJ  06.015.041/0001-38 e encaminhar a
nota fiscal juntamente com a documentação exigida no Edital para pagamento, à Seção
de Almoxarifado do TRE/AL, localizada na Rua Coronel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jara-
guá, CEP: 57.022-220, ou para o e-mail almoxarifado@tre-al.jus.br., se for eletrônica. 

1.7.1. Os dados para faturamento dos contratos dos órgãos part cipes seı́ -
rão encaminhados à CONTRATADA pelo TRE-AL, por e-mail ou of cio, emı́
até 2 (dois) dias úteis antes da assinatura de seus respectivos contratos.

2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa  deverá ser  verificada  pela área
competente a regularidade fiscal da  CONTRATADA  perante a Seguridade Social,  Fazenda Federal
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela
Receita Federal do Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Jus -
tiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débito Trabalhista  – CNDT); admitida a  certidão positiva com
efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.

3. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e
na nota de empenho.

4. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da  emissão do Termo de
Recebimento Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o caso, desde que a CONTRA-
TADA não tenha concorrido  de alguma forma para tanto,  fica  convencionado   que   a   taxa de com-
pensação financeira devida pelo TRE/AL,  entre  o  31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão
da ordem bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP
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Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I   =  0,0001644  (índice de compensação financeira por dia de atraso,
assim apurado I = (6/100)/365).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente  do fornecimento objeto  deste  contrato  correrá  à  conta  dos  créditos
orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o exercício de 2022, na
Natureza de Despesa 33.90.30.19 – Material de Acondicionamento  e Embalagem, PTRES 167864,
compromissada pela Nota de Empenho nº XX, de XX de XXXX de 2022, no valor de R$  XXXXXX. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, caso a  CONTRATADA descumpra
total ou parcialmente o objeto contratado, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita
às seguintes penalidades:

1.1. advertência;

1.2. multa;

1.3. impedimento de   licitar   e   contratar   com   a   União e descredencia-
mento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

2. Será aplicada a penalidade  descrita  no subitem 1.3  à CONTRATADA que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

2.2. falhar ou fraudar na execução do contrato;
2.2.1. para efeito  de aplicação do disposto no subitem 2.2 desta

Cláusula,  será considerada falha na execução do contrato os casos de inexe-
cução total, e os de inexecução parcial que resultem na rescisão contratual;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa; ou

2.5. cometer fraude fiscal.

3. Com Fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sanções previstas nos subi-
tens 1.1 e 1.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas convencionais e de
mora, podendo estas serem descontadas dos pagamentos a serem efetuados, após o encerramen-
to do procedimento de apuração de penalidades, e quando cabível, sem prejuízo do ressarcimento
dos danos causados à Administração e das demais cominações legais.

3.1. Para efeito de aplicação das penas de advertência e  de multa, às infra-
ções são atribuídos graus, conforme a tabela a seguir: 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

ITEM EVENTO PENALIDADE

1 Atraso  injustificado  de  até  5  (cinco)  dias  corridos  na
entrega de até 5% do total dos produtos previstos. 

Advertência

2

Atraso injustificado na entrega dos produtos, limitado a 20
(vinte) dias corridos, com a ressalva do percentual previsto
no item 1 desta tabela.

Multa conforme
abaixo, com M = 1 

3
Atraso injustificado na entrega dos produtos, por mais de
20 (vinte) dias corridos.  

Multa conforme
abaixo, com M = 1,5 

4

Atraso  na  substituição  dos  produtos  em decorrência  de
rejeição no recebimento definitivo ou devido a prestação
de garantia,  de até 5 (cinco) dias  corridos,  limitada a 1
(uma) ocorrência. 

Advertência

5

Atraso  na  substituição  dos  produtos  em decorrência  de
rejeição no recebimento definitivo ou devido a prestação
de garantia, de até 10 (dez) dias corridos, com a ressalva
do item 4 desta tabela. 

Multa = 2,5% do valor
dos produtos a serem

substituídos x
quantidade de dias

corridos em atraso na
substituição 

6 Deixar de cumprir  determinação formal ou instrução dos
fiscais ou Comissão de Recebimento, por ocorrência. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total
do contrato, por ocor-

rência

7

Atraso injustificado na entrega do Relatório de Testes junto
ao IPT, de que trata o item 67 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação, limitado a 15 (quinze) dias
corridos. 

Multa de 0,3% sobre o
valor total do

contrato, por dia de
atraso 

8 Atraso  injustificado  no  ressarcimento  do  valor  de  urna
eletrônica de que trata o item 74 do Termo de Referência
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

Multa de 2% do valor
do modelo da urna

eletrônica, por dia de
atraso

9

Deixar  de  informar,  injustificadamente,  o  nome  do
responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico
ou outro meio hábil para comunicação com o Contratante,
limitado  a  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no item 53 do Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação. 

Advertência

10

Deixar  de  informar,  injustificadamente,  o  nome  do
responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico
ou outro meio hábil para comunicação com o Contratante,
por  mais  de  10  (dez)  dias  corridos  contados  do  prazo

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

máximo estabelecido no item 53 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação. 

do contrato

11

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do
Termo  de  Referência  -  Anexo  I  do  Edital  da  Licitação,
limitado  a  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no citado item. 

Advertência

12

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, por
mais  de  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no citado item. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total

do contrato 

Fórmula de multa:

VM = (TUN/TUC) * AV * M * 0,0025 * VTC

TUN = Total de unidades na ̃o entregues

AV = Atraso verificado (dias corridos)

TUC = Total de unidades previstas na entrega

M = Multiplicador

VTC = Valor total do contrato

VM = Valor da multa

4. Haverá a inexecução total do contrato caso haja atraso injustificado acima de 15
(quinze) dias corridos na entrega do Relatório de Testes das Embalagens junto ao IPT, de que trata
o item 67 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

5. Haverá a inexecução parcial  do contrato caso haja a reprovação das amostras
apresentadas pela CONTRATADA. 

6. Ultrapassado o limite máximo de aplicação de mora prevista na "Tabela de Infra-
ções", a Administração poderá optar por uma das seguintes hipóteses:

6.1. Presente o interesse público, após decorrido o prazo previsto no item 2 da ta-
bela,  aceitar  o objeto mediante justificativa com aplicação apenas da multa de
mora. A aceitação do objeto somente será possível mediante demonstração nos
autos de que sua recusa causará preju zo à Administração. ı́
6.2. Entregue apenas parte do objeto, não aceitar o restante e rescindir o contrato.
Neste caso, será configurada a inexecução parcial do contrato sem prejuízo das de-
mais consequências previstas em lei e no instrumento contratual.

6.3. Caso a CONTRATADA não entregue o objeto após decorridos 30 dias de atraso,
poderá ser recusado configurando-se, nesta hipótese, a inexecução parcial do con-
trato, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no instrumen-
to contratual. 

7. No caso de atraso na substituição das embalagens entregues com defeito ou em
desconformidade ou que apresentar defeito dentro do prazo de garantia por período superior ao
da tabela acima, a CONTRATADA, estará sujeita à multa de até 30% (trinta por cento) do valor total
das embalagens com defeito, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no
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instrumento contratual. 

8. Na ocorrência de inexecução total será aplicada exclusivamente multa convencio-
nal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e, no caso de ocorrência de inexecu-
ção parcial, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, reconhe-
cendo a  CONTRATADA, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº
8.666/93. 

9. A multa de mora não será cumulada com a multa proveniente de inexecução total
ou parcial pela mesma infração. As multas de mora que já tiverem sido quitadas poderão ter seu
valor abatido do montante apurado da multa por inexecução total ou parcial, desde que decorren-
tes da mesma infração/ocorrência.

10. Na apuração das penalidades previstas nesta Claúsula, a autoridade competente
poderá considerar, além das previsões legais, contratuais e dos Princípios da Administração Públi-
ca, as seguintes circunstâncias:

10.1. a natureza e a gravidade da infração contratual;

10.2.o dano que o cometimento da infração ocasionar à Administração;

10.3. a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infração;

10.4. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

10.5. os antecedentes da CONTRATADA.

             11. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, em caráter excepcional, sem
efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito com antecedência mínima
de 3 (três) dias úteis do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
CONTRATADA, ficando a aceitação da justificativa a critério do TRE/AL.

11.1 O prazo mínimo de antecedência acima pode ser reduzido para as situa-
ções imprevisíveis que impeçam o cumprimento da obrigação no prazo ajusta-
do. 

               12. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será desconta-
da automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o art. 86 da Lei nº 8.666/93, acrescida de ju-
ros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

              13. O CONTRATANTE promoverá  o registro no SICAF de toda  e  qualquer penalidade im-
posta à CONTRATADA.

             14. O período de atraso  será  contado  em   dias   corridos, salvo disposição contrária.

            15. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes,
respeitados o objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria,
em especial as Leis nº  8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhe, quando for o  caso, supletiva-
mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as   disposições do Direito Privado.

            16. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa
de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe recurso nos termos do art.
109 da Lei nº 8.666/1993.
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CLÁUSULA DEZ - DA RESCISÃO

O  CONTRATANTE  poderá  rescindir  o  presente  contrato,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais ou legais, no caso de inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da
Lei nº 8.666/1993, e ainda, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação
legalmente exigidas, assim como das condições constantes deste instrumento e da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá  ser alterado na ocorrência  de  qualquer das hipóteses previstas no
art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DOZE - DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente  contrato terá  vigência a partir da data publicação da extrato do Contrato no Diário
Oficial da União e duração de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

O foro da Seção Judiciária da Justiça Federal em Maceió/AL  é o competente para solucionar
qualquer questão relativa  ao presente contrato.

CLÁUSULA QUATORZE DA PUBLICIDADE

O extrato do presente contrato será publicado no Diário  Oficial da União, conforme o disposto
no  art.  61,  parágrafo  único,  da Lei  nº  8.666/1993,  correndo  as  despesas  por  conta  do
CONTRATANTE.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas
vias de igual teor e forma para todos os fins de direito.

Maceió/AL, 09 de maio de 2022

Pelo contratante: 

Desembargador Otávio Leão Praxedes 

Presidente do TRE-AL

Pela Contratada: 

Max Filipe Hoyer da Silva Costa

Representante da empresa 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 09 de maio de 2022.
À COMAP,
 
Sra. Coordenadora,
Encaminho, para fins de Check list, o Contrato nº 20/2022, evento
SEI nº 1061613. 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ISABELLY SILVA ALVES, Estagiário(a), em
09/05/2022, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO, Chefe
de Seção, em 09/05/2022, às 17:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1061616 e o código CRC A41B2C38.

0002683-37.2022.6.02.8000 1061616v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 09 de maio de 2022.
À SAD
 
Sr. Secretário,
 
Diante da informação constante no evento (1061564),

registro minha assinatura na nota de empenho 2022NE286,
remetendo para igual procedimento e juntada aos autos.

 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Coordenador Substituto, em 09/05/2022, às 19:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1061910 e o código CRC 710F7F9A.
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  09/05/2022 19:28
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2022 NE 286

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339030 70291 UEL SUPRIM

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

09/05/2022 Ordinário 0002683-37.2022.6.02 - 21.073,40

00.626.015/0001-60 MAX FILIPE HOYER DA SILVA COSTA

22CT0020. AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPELÃO PARA URNAS ELETRÔNICAS. PLEITOS 2022. SEI
0002683-37.2022.6.02.8000.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

ZEQUINHA PINTO 464 LETRA A NOSSA SENHORA DE FA

CEP

37464-000

Município

POUSO ALTO MG

UF Telefone

CNPJ

06.015.041/0001-38

CEP

57051-090

Endereço

AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município

MACEIO

UF

AL

Telefone

(082) 2122-7700

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

09/05/2022 19:28:08
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  09/05/2022 19:28
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 21.073,40

Total da Lista

Subelemento 19 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

001 21.073,40Aquisição de embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelos
UE2009, UE2011 e UE2013 e embalagens de papelão para as urnas
eletrônicas modelo UE2015, de acordo com as especificações,
exigências e prazos constantes no Edital de Licitação TSE nº 2/2022
(1037813) e seus Anexos. Minuta Contratual (1059833). Decisão nº 1702
/ 2022 - TRE-AL/PRE/GPRES (1060441).

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

09/05/2022 Inclusão 1,00000 21.073,4000 21.073,40

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOSE RICARDO ARAUJO E SILVA

***.180.784-**

09/05/2022 19:28:08

Gestor Financeiro

AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS

***.141.015-**

09/05/2022 19:07:27

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

09/05/2022 19:28:08
Operação
Alteração
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 09 de maio de 2022.
Devolvo os autos à SLC, para juntada do termo

contratual e demais providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 09/05/2022, às 20:08, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1062044 e o código CRC 09123A08.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 10 de maio de 2022.
 
 
À SLC, para atendimento do Despacho

SAD 1062044.
 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Coordenadora, em 10/05/2022, às 14:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1062454 e o código CRC 7FCF1511.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

O Edital de Licitação TSE nº 02/2022 determina que a
Contratada deveria submeter amostras das embalagens a ensaios, a
serem realizados pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas – IPT. Os
relatórios de ensaio com as conclusões acerca dos testes deveriam ser
entregues, juntamente com 03 amostras das embalagens de cada
modelo submetidas aos testes do IPT no prazo máximo de 60 dias
corridos após o início da vigência do primeiro contrato realizado com
o TSE. Esta se deu com a publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial em 13/04/2022.

Os Relatórios 1 133 013-203 (2074101) e 1 133 017-203
(2074105), elaborados pelo Laboratório de Celulose, Papel e
Embalagem do IPT, foram entregues por meio de correio eletrônico
em 15/06/2022, mesma data das amostras de embalagem.

De acordo com os citados relatórios, após a realização dos
ensaios de vibração, que simulam transporte rodoviário equivalente a
uma viagem de 3.000 quilômetros, 04 urnas modelo UE2009
apresentaram falhas de impressão, enquanto 05 urnas 2015
apresentaram erro na lashcard interna. Ante tais fatos, o servidor
desta coordenadoria, Ivanildo Soares Pereira, presente nos testes das
urnas pós ensaios, identi icou o desencaixe do cabo que conecta a
impressora à placa-mãe nas UE2009 e a desconexão das lashes
internas nas UE2015, e procedeu à reconexão de cabos e flashes, o que
fez com que todas as urnas voltassem a funcionar perfeitamente.

Da análise das ocorrências, depreende-se que a repetição das
mesmas falhas nos equipamentos dos mesmos modelos indica um
desgaste de tais peças por conta do longo tempo de uso dos
equipamentos submetidos aos ensaios (12 anos para as UE2009 e 06
para as UE2015). Fato importante que se conclui dos ensaios é que as
embalagens foram resistentes o su iciente para evitar danos ísicos às
urnas, que inviabilizassem sua utilização.

Diante do exposto, e uma vez que as amostras entregues no
TSE condizem com as necessidades da Justiça Eleitoral, esta
iscalização técnica entende que a Contratada atende aos requisitos

técnicos exigidos no Edital de Licitação TSE nº 42/2018.

RODRIGO ARAÚJO DE MATOS
FISCAL TÉCNICO - TITULAR

  Documento assinado eletronicamente em 20/06/2022, às 16:21, horário o icial
de Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

CARLOS HENRIQUE PRIETO BRUCKNER
FISCAL TÉCNICO - SUBSTITUTO(A)

  Documento assinado eletronicamente em 20/06/2022, às 17:14, horário o icial
de Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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GABRIEL JORGE DOS ANJOS FILHO
CHEFE DE SEÇÃO - SUBSTITUTO(A)

  Documento assinado eletronicamente em 20/06/2022, às 17:39, horário o icial
de Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2074120&crc=16371469,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2074120 e o código CRC
16371469.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Informação SEALM/COMPL/SAD nº 20/2022

 

Referência: Procedimento Administrativo-SEI nº 2021.00.000003521-1.

Assunto: Ata de Registro de Preços-TSE nº 12/2022. Aprovação da amostra.
Autorização para assinatura do respectivo contrato.

 

Senhora Secretária de Administração,

 

Considerando a aprovação das amostras das embalagens de papelão
para as urnas eletrônicas, objeto da Ata de Registro de Preços-TSE nº 12/2022,
por meio do O ício STUE/COTEL/STI nº 2892/2022 (2077084), solicito que os
órgãos participantes sejam comunicados da autorização para assinarem seus
respectivos contratos, conforme previsto no Anexo I do Termo de Referência do
Pregão Eletrônico-TSE nº 2/2022.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-TSE Nº 12/2022

Licitação-TSE nº 2/2022

SEI: 2021.00.000003521-1.

OBJETO: Aquisição de 34.785 embalagens de papelão genéricas para as
urnas eletrônicas.

Publicação: 11/3/2022.

 

Anexo I - Termo de Referência do Pregão Eletrônico TSE nº 2/2022 :

(...)

E.6 Assinatura dos contratos pelos órgãos participantes

78. Os órgãos participantes somente poderão assinar contrato após o
recebimento do ofício descrito no item 70.1.2.

 

70.1. Dentro deste prazo, a fiscalização:

70.1.1 noti icará à Contratada a aprovação ou não das amostras por ela
apresentadas;

70.1.2 comunicará aos órgãos participantes a autorização para
assinatura dos seus respectivos contratos, por meio de ofício.

 

2. Ante o exposto, submeto a Vossa Senhoria a minuta de o ício
(2077268) revisada pela colaboradora Marina, com a inalidade de envio ao
Gabinete do Senhor Diretor-Geral (GAB-DG) para assinatura, em caso de
concordância com os termos propostos.

 

É a informação.
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JANAÍNA RIBEIRO PENNA PEREIRA PAIVA
CHEFE DE SEÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 21/06/2022, às 12:32, horário o icial
de Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

JOSÉ GOMES DE ALMEIDA JÚNIOR
COORDENADOR(A) DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA

  Documento assinado eletronicamente em 21/06/2022, às 14:21, horário o icial
de Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

ADAÍRES AGUIAR LIMA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 21/06/2022, às 17:14, horário o icial
de Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2077307&crc=ED1FE0AC,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2077307 e o código CRC
ED1FE0AC.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.626.015/0001-60 DUNS®: 950636662
Razão Social: MAX FILIPE HOYER DA SILVA COSTA
Nome Fantasia: YTAGUARE PAPEL E EMBALAGEM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/06/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/07/2022
FGTS 08/07/2022
Trabalhista Validade: 16/10/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/07/2022
Receita Municipal Validade: 18/06/2022 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/06/2022 18:51 de
CPF: 126.868.468-60      Nome: ANDREA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 0002683-37.2022.6.02.8000

Anexo V

LISTA DE VERIFICAÇÃO – Chancela de minutas de contratos e de atas de registro de
preços.

Item Questionário
Sim
Não
N/A

Evento

1

As informações relativas ao resultado do certame, à
qualificação da futura fornecedora e do respectivo
representante (se for o caso) foram corretamente inseridas
no formulário correspondente ao contrato, publicado como
parte integrante do edital?

  SIM  1060441 
 1061613

2
As certidões comprobatórias do estado de

regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e junto
ao FGTS da contratada foram juntadas aos autos e

estão todas válidas?
  SIM  1092882

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Coordenadora, em 21/06/2022, às 18:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1092885 e o código CRC B829AD7F.

0002683-37.2022.6.02.8000 1092885v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 21 de junho de 2022.
 
À SLC
 
Senhora Chefe,
 
Diante da Informação SEALM/COMPL/SAD nº 20/2022,

1092865, na qual é comunicada que a amostra das embalagens de
papelão para as urnas eletrônicas foi aprovada pela equipe técnica do
Tribunal Superior Eleitoral, remeto os presentes autos para que,
dando-se continuidade ao presente feito, seja remetido o Contrato nº
20/2022, 1061613, à empresa MAX FILIPE HOYER DA SILVA
COSTA – ME.

 
Ressalto, por fim, que foi realizado o preenchimento da

Lista de Verificação, Anexo V, em cumprimento à Portaria
Presidência nº 226/2018 TRE-AL/PRE/COCIN/AAU, 1092885.

 
Atenciosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Coordenadora, em 21/06/2022, às 19:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1092886 e o código CRC 178663A8.

0002683-37.2022.6.02.8000 1092886v1
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E-mail - 1093064

Data de Envio: 
  22/06/2022 12:44:54

De: 
  TRE-AL/SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS <slc@tre-al.jus.br>

Para:
    comercial@ytaguare.com.br

Assunto: 
  Contrato nº 20/2022 - TRE/AL e MAX FELIPE HOYER - para assinatura. 

Mensagem: 
  
Prezados (as), 

Por condução deste instrumento, apresento o incluso documento digitalizado em "pdf", tratando-se do
Contrato nº 20/2022 (Processo SEI n.º 0002683-37.2022.6.02.8000), para imprimi-lo em 02 (duas) vias,
assinar em cada uma delas e devolver as vias para o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, SLC / COMAP,
Avenida Aristeu de Andrade, nº 377, 6º andar, Farol, CEP: 57.051-090 - Maceió/AL.

Caso possuam TOKEN, assinar o documento preferencialmente de forma eletrônica e devolver para o e-
mail: slc@tre-al.jus.br.

Por gentileza, RESPONDER acusando o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Isabelly Silva Alves
Estagiária da Seção de Licitações e Contratos do TRE-AL

Anexos:
    20 - Aquisição embalagens de papelão para urnas - TSE - SEI 0002683-37.2022.pdf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Contrato nº 20/2022
Processo nº 0002683-37.2022.6.02.8000

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE  EMBALAGENS  DE
PAPELÃO PARA URNAS ELETRÔNICAS  QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  ATRAVÉS  DO  TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DE  ALAGOAS  E  MAX  FILIPE
HOYER DA SILVA COSTA – ME. 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS – TRE/AL, Órgão do
Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP:
57051-090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado seu  Presidente,  Desembargador  Otávio  Leão  Praxedes,
brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de Identidade nº 215.430 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o nº 087.912.284-68, residente e domiciliado nesta Cidade, e a empresa MAX FILIPE HOYER
DA SILVA COSTA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.626.015/0001- 60, situada na  Rua Zequinha
Pinto nº 464, Letra A, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Itanhandu/MG, CEP: 37.464-000, fone: (35)
3361-1057  e  33611702,  e-mail  comercial@ytaguare.com.br,  daqui por diante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Max Filipe Hoyer da Silva Costa, inscrito no  CPF sob o nº
961.178.856-87, CNH nº 73452156 DETRAN/RJ, tem justo e acordado celebrar o presente CONTRATO
DE   AQUISIÇÃO   DE   EMBALAGENS DE PAPELÃO   PARA  URNAS ELETRÔNICAS, sob a regência das
Leis  nº  8.666/1993  e  nº  10.520/2002,  de  acordo  com  os  Procedimentos  Administrativos  nº
2021.00.000003521-1  do Tribunal  Superior  Eleitoral  -  TSE e nº  0002683-37.2022.6.02.8000 do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, e com o Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2022 do TSE,  e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição  de  201 (duzentas e uma) embalagens de
papelão para as urnas eletrônicas modelos UE2009, UE2011 e  UE2013 e  61 (sessenta e  uma)
embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelo UE2015, de acordo com as
especificações, exigências e  prazos constantes no Edital da Licitação e seus Anexos, modalidade
pregão, e proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte do instrumento, independentemente
de transcrição, no que não conflitar com as disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrato  será  realizada com o fornecimento do produto
descrito  em  sua  Cláusula  Primeira,  por  meio  do  estabelecimento  da  CONTRATADA,  CNPJ  nº
00.626.015/0001-60, segundo as condições estabelecidas no Edital de Licitação, no seu Anexo I e
na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE:

1. Prestará  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA.

2. Acompanhará,  fiscalizará  e  atestará a  execução  contratual,  bem como  indicará  as
ocorrências verificadas.

Contrato nº 20/2022                                                                                                                          
PA SEI nº 0002683-37.2022.6.02.8000                                                                                                                                                                               1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

3. Designará  servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do objeto
contratual. Acerca dos fiscais do contrato, considerar:

3.1 Fiscal Técnico: responsável por certificar a quantidade e a conformidade dos pro-
dutos entregues com o Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, bem
como por emitir o Termo de Recebimento Definitivo – TRD;

3.2 Fiscal Administrativo: responsável por fiscalizar o contrato quanto a sanções, ade-
rência às normas, diretrizes e obrigações contratuais e emitir a Nota Técnica de Atesto
- NTA, encaminhando os documentos necessários para liquidação da despesa à unida-
de competente.

4. Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados,
tenham acesso aos locais de entrega.

5. Recusará qualquer produto entregue em desacordo com as especificações constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

6. Efetuará o pagamento à CONTRATADA segundo as condições estabelecidas no Termo
de Referência – Anexo I do Edital de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar,  com  observação dos  prazos  e exigências,  as  obrigações  constantes  no
Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, sendo o prazo de entrega de: 

1.1.  até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de
empenho pela CONTRATADA;

1.2. entregar as embalagens correspondentes ao contrato do TRE-AL, na Seção de Al-
moxarifado do TRE/AL, situada na Rua Coronel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jaraguá,
CEP: 57.022-220, durante o seu horário normal de expediente. 

1.3. Todas as entregas deverão ser previamente agendadas por meio do telefone (82)
3328-1947 e/ou endereço eletrônico almoxarifado@tre-al.jus.br  .  

1.4.  Ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas fica reservado o direito de recusar de
pronto o produto que flagrantemente não esteja em conformidade com a descrição do
item, ressalvado o disposto no item 5 desta Cláusula. 

2. Entregar produtos novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de
produto alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado. 

3. Entregar os produtos montados e em perfeito estado, sem avarias, e respeitar toda
legislação vigente referente ao objeto fornecido.

4. Prestar garantia, usual de mercado, do tipo "on site", de no mínimo 12 (doze) meses,
a contar da data da emissão do Termo  de Recebimento Definitivo - TRD, em Alagoas, confor-
me condições estabelecidas no item C.5 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Lici-
tação. No caso de ocorrerem entregas parceladas, o prazo será contado a partir da data de
emissão do último TRD.

4.1. A garantia dos produtos será acionada pela abertura de chamado, por parte
da Justiça Eleitoral, nos canais apresentados pela CONTRATADA (item 54 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital da Licitação) e mediante informação do número do
contrato da licitação.
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4.2. Constatando-se problemas originários de transporte ou do processo de produ-
ção, o fiscal técnico deverá notificar a CONTRATADA pelos meios de acesso exigidos
no item 54 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, para que provi-
dencie a substituição do material em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da notificação.

4.3. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega do produto durante
o prazo de recebimento e de garantia serão da CONTRATADA.

5. Substituir os produtos identificados com qualquer irregularidade e reprovados duran-
te o recebimento definitivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da noti-
ficação do CONTRATANTE.

6. Recolher os produtos reprovados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, conta-
dos do recebimento da notificação pelo CONTRATANTE. Caso não os recolha, esses poderão
ser descartados pelo Contratante.

7. Submeter as amostras de embalagens aos testes de conformidade do Instituto de
Pesquisas Tecnológicas - IPT, conforme prevê a Seção E.4 do Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação, obtendo a aprovação das mesmas, no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos após a publicação do extrato do primeiro contrato no Diário Oficial da União. 

8. Entregar todas as embalagens montadas. 

9. Fornecer todas as embalagens dentro das especificações exigidas no Termo de Refe-
rência – Anexo I do Edital da Licitação. 

10. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes do Ter-
mo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. 

11. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto do Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12. Manter atualizados os dados do responsável durante toda a fase de execução da con-
tratação, conforme item 53 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12.1. As comunicações referentes à execução do objeto serão realizadas atra-
vés do e-mail informado pela CONTRATADA.

12.2. A comunicação será considerada recebida após a confirmação de entrega
automática encaminhada pelo Outlook, independentemente de confirmação de rece-
bimento por parte da CONTRATADA, ficando sob sua responsabilidade a verificação da
conta de e-mail. 

12.3. A comunicação só será realizada de forma diversa quando a legislação
exigir ou quando a CONTRATADA demonstrar ao fiscal os motivos que justifiquem a
utilização de outra forma.

13. Entregar declaração ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, formalizando a disponibi-
lização de acesso por meio da central telefônica  (“0800” ou outra), sistema via web ou ende-
reço eletrônico, com o fim de abertura dos chamados de substituição/manutenção dos produ-
tos entregues em desconformidade ou dos chamados em decorrência de defeitos apresenta-
dos durante a vigência da garantia, conforme detalhado no item 54 do Termo de Referência –
Anexo I do Edital de Licitação.
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14. Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos fiscais do contrato.

15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste contrato.

16. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de
disciplina durante o período de permanência nas dependências do CONTRATANTE, não sen-
do permitidos o acesso dos funcionários que estejam utilizando trajes sumários (shorts, ca-
misetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

17. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar
os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

18. Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou
prestadas pelo  CONTRATANTE, não divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a
terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente  à CONTRATADA,
durante e após a vigência do contrato.

19. Manter, durante a execução do contrato e durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, as condições de habilitação exigidas na licitação quanto à regularidade fiscal.

20. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a
origem   dos   bens    (Declaração de Importação - DI) e a quitação dos tributos de importa-
ção a eles referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.

21. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

21.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos suportados não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá one-
rar o objeto do contrato.

22. Manter, durante toda a vigência contratual, o constante do item 8 do Cap tulo VI doı́
Edital da Licitação, caso o critério tenha sido utilizado como desempate na licitação, confor-
me disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666/93. 

23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sendo
permitida a subcontratação para as atividades de entrega/transporte do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL
1. O preço unitário a ser pago à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto deste

contrato,  atualizado  conforme  o  último  preço  ofertado  e  aceito  no  pregão,  é o  discriminado
abaixo, sendo de R$ 21.073,40 (vinte e um mil, setenta e três reais e quarenta centavos) o valor
total deste contrato.

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

1
Embalagem de papelão ge-
néricas para as urnas ele-
trônicas modelos UE2009,
UE2010, UE2011 e UE2013 

UNIDADE 201 80,20 16.120,20

2 Embalagem de papelão para UNIDADE 61 81,20 4.953,20
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as urnas eletrônicas modelo
UE2015 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado após o recebimento de-
finitivo dos produtos, até o 10º (décimo) dia útil, a partir da atestação da nota fiscal pelo servidor
responsável, com a emissão  de ordem bancária para o crédito em conta corrente da CONTRATADA,
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.

1.1. O atesto do objeto contratado será dado pelo fiscal administrativo, designa-
do pela autoridade competente, por meio da emissão de Nota Técnica de Atesto – NTA. O fis -
cal administrativo terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para emitir a NTA e remeter o processo a ̀
Coordenadoria Orçamentária e Financeira,  contados do recebimento  do  documento  fiscal,
do   Termo   de  Recebimento Definitivo – TRD e dos demais documentos exigidos para liqui-
dação e pagamento da despesa.

1.2. Caso o valor faturado não seja superior a R$17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais), o pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, a partir da apresenta-
ção da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

1.3. O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA estará  sujeito  a
retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais.

1.4. O CONTRATANTE verificará a permanência da CONTRATADA no Simples Nacio-
nal, conforme declaração de que trata o item 6.1 do Capítulo XII do Edital de Licitação, medi-
ante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia da consulta ao contrato ou à do-
cumentação que deu origem ao pagamento, sem prejuízo de a CONTRATADA informar qual-
quer alteração de sua permanência no Simples Nacional.

1.5. A  CONTRATADA  deverá  apresentar a nota fiscal dos produtos fornecidos,
segundo último lance ofertado e adjudicado no pregão após o recebimento definitivo do obje-
to.

1.6. No caso de fornecimento de bens importados, a CONTRATADA deverá apre-
sentar, juntamente com a Nota Fiscal, a documentação que comprove a origem dos bens e a
quitação dos tributos de importação a eles referentes.

1.7. As notas fiscais de venda devem ser emitidas em nome do CONTRA-
TANTE. Para os pedidos do TRE/AL, utilizar o CNPJ  06.015.041/0001-38 e encaminhar a
nota fiscal juntamente com a documentação exigida no Edital para pagamento, à Seção
de Almoxarifado do TRE/AL, localizada na Rua Coronel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jara-
guá, CEP: 57.022-220, ou para o e-mail almoxarifado@tre-al.jus.br., se for eletrônica. 

1.7.1. Os dados para faturamento dos contratos dos órgãos part cipes seı́ -
rão encaminhados à CONTRATADA pelo TRE-AL, por e-mail ou of cio, emı́
até 2 (dois) dias úteis antes da assinatura de seus respectivos contratos.

2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa  deverá ser  verificada  pela área
competente a regularidade fiscal da  CONTRATADA  perante a Seguridade Social,  Fazenda Federal
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela
Receita Federal do Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Jus -
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tiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débito Trabalhista  – CNDT); admitida a  certidão positiva com
efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.

3. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e
na nota de empenho.

4. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da  emissão do Termo de
Recebimento Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o caso, desde que a CONTRA-
TADA não tenha concorrido  de alguma forma para tanto,  fica  convencionado   que   a   taxa de com-
pensação financeira devida pelo TRE/AL,  entre  o  31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão
da ordem bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I   =  0,0001644  (índice de compensação financeira por dia de atraso,
assim apurado I = (6/100)/365).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa  decorrente  do fornecimento  objeto  deste  contrato  correrá  à  conta dos  créditos
orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o exercício de 2022, na
Natureza de Despesa 33.90.30.19 – Material de Acondicionamento e Embalagem,  PTRES 167864,
compromissada pela Nota de Empenho nº 286, de 09 de maio de 2022, no valor de R$  21.073,40
(vinte e um mil, setenta e três reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, caso a CONTRATADA descumpra
total ou parcialmente o objeto contratado, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita
às seguintes penalidades:

1.1. advertência;

1.2. multa;

1.3. impedimento de   licitar   e   contratar   com   a   União e descredencia-
mento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

2. Será aplicada a penalidade  descrita  no subitem 1.3  à CONTRATADA que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

2.2. falhar ou fraudar na execução do contrato;

2.2.1. para efeito de aplicação do disposto  no subitem 2.2 desta
Cláusula,  será considerada falha na execução do contrato os casos de inexe-
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cução total, e os de inexecução parcial que resultem na rescisão contratual;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa; ou

2.5. cometer fraude fiscal.

3. Com Fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sanções previstas nos subi-
tens 1.1 e 1.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas convencionais e de
mora, podendo estas serem descontadas dos pagamentos a serem efetuados, após o encerramen-
to do procedimento de apuração de penalidades, e quando cabível, sem prejuízo do ressarcimento
dos danos causados à Administração e das demais cominações legais.

3.1. Para efeito de aplicação das penas de advertência e  de multa, às infra-
ções são atribuídos graus, conforme a tabela a seguir: 

ITEM EVENTO PENALIDADE

1 Atraso  injustificado  de  até  5  (cinco)  dias  corridos  na

entrega de até 5% do total dos produtos previstos. 
Advertência

2

Atraso injustificado na entrega dos produtos, limitado a 20
(vinte) dias corridos, com a ressalva do percentual previsto
no item 1 desta tabela.

Multa conforme
abaixo, com M = 1 

3
Atraso injustificado na entrega dos produtos, por mais de
20 (vinte) dias corridos.  

Multa conforme
abaixo, com M = 1,5 

4

Atraso  na  substituição  dos  produtos  em decorrência  de
rejeição no recebimento definitivo ou devido a prestação
de garantia,  de até 5 (cinco)  dias corridos,  limitada a 1

(uma) ocorrência. 

Advertência

5

Atraso  na  substituição  dos  produtos  em decorrência  de
rejeição no recebimento definitivo ou devido a prestação
de garantia, de até 10 (dez) dias corridos, com a ressalva

do item 4 desta tabela. 

Multa = 2,5% do valor
dos produtos a serem

substituídos x
quantidade de dias

corridos em atraso na
substituição 

6 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução dos
fiscais ou Comissão de Recebimento, por ocorrência. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total
do contrato, por ocor-

rência

7

Atraso injustificado na entrega do Relatório de Testes junto
ao IPT, de que trata o item 67 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação, limitado a 15 (quinze) dias
corridos. 

Multa de 0,3% sobre o
valor total do

contrato, por dia de
atraso 
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8 Atraso  injustificado  no  ressarcimento  do  valor  de  urna
eletrônica de que trata o item 74 do Termo de Referência
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

Multa de 2% do valor
do modelo da urna

eletrônica, por dia de
atraso

9

Deixar  de  informar,  injustificadamente,  o  nome  do
responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico
ou outro meio hábil para comunicação com o Contratante,
limitado  a  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no item 53 do Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação. 

Advertência

10

Deixar  de  informar,  injustificadamente,  o  nome  do
responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico
ou outro meio hábil para comunicação com o Contratante,
por  mais  de  10  (dez)  dias  corridos  contados  do  prazo
máximo estabelecido no item 53 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total

do contrato

11

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do
Termo  de  Referência  -  Anexo  I  do  Edital  da  Licitação,
limitado  a  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no citado item. 

Advertência

12

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, por
mais  de  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no citado item. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total

do contrato 

Fórmula de multa:

VM = (TUN/TUC) * AV * M * 0,0025 * VTC

TUN = Total de unidades na ̃o entregues

AV = Atraso verificado (dias corridos)

TUC = Total de unidades previstas na entrega

M = Multiplicador

VTC = Valor total do contrato

VM = Valor da multa

4. Haverá a inexecução total do contrato caso haja atraso injustificado acima de 15
(quinze) dias corridos na entrega do Relatório de Testes das Embalagens junto ao IPT, de que trata
o item 67 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

5. Haverá a inexecução parcial  do contrato caso haja a reprovação das amostras
apresentadas pela CONTRATADA. 

6. Ultrapassado o limite máximo de aplicação de mora prevista na "Tabela de Infra-
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ções", a Administração poderá optar por uma das seguintes hipóteses:

6.1. Presente o interesse público, após decorrido o prazo previsto no item 2 da ta-
bela,  aceitar o objeto mediante justificativa  com aplicação apenas da multa de
mora. A aceitação do objeto somente será possível mediante demonstração nos
autos de que sua recusa causará preju zo à Administração. ı́

6.2. Entregue apenas parte do objeto, não aceitar o restante e rescindir o contrato.
Neste caso, será configurada a inexecução parcial do contrato sem prejuízo das de-
mais consequências previstas em lei e no instrumento contratual.

6.3. Caso a CONTRATADA não entregue o objeto após decorridos 30 dias de atraso,
poderá ser recusado configurando-se, nesta hipótese, a inexecução parcial do con-
trato, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no instrumen-
to contratual. 

7. No caso de atraso na substituição das embalagens entregues com defeito ou em
desconformidade ou que apresentar defeito dentro do prazo de garantia por período superior ao
da tabela acima, a CONTRATADA, estará sujeita à multa de até 30% (trinta por cento) do valor total
das embalagens com defeito, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no
instrumento contratual. 

8. Na ocorrência de inexecução total será aplicada exclusivamente multa convencio-
nal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e, no caso de ocorrência de inexecu-
ção parcial, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, reconhe-
cendo a  CONTRATADA, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº
8.666/93. 

9. A multa de mora não será cumulada com a multa proveniente de inexecução total
ou parcial pela mesma infração. As multas de mora que já tiverem sido quitadas poderão ter seu
valor abatido do montante apurado da multa por inexecução total ou parcial, desde que decorren-
tes da mesma infração/ocorrência.

10. Na apuração das penalidades previstas nesta Claúsula, a autoridade competente
poderá considerar, além das previsões legais, contratuais e dos Princípios da Administração Públi-
ca, as seguintes circunstâncias:

10.1. a natureza e a gravidade da infração contratual;

10.2.o dano que o cometimento da infração ocasionar à Administração;

10.3. a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infração;

10.4. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

10.5. os antecedentes da CONTRATADA.

             11. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, em caráter excepcional, sem
efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito com antecedência mínima
de 3 (três) dias úteis do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
CONTRATADA, ficando a aceitação da justificativa a critério do TRE/AL.

11.1 O prazo mínimo de antecedência acima pode ser reduzido para as situa-
ções imprevisíveis que impeçam o cumprimento da obrigação no prazo ajusta-
do. 
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               12. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será desconta-
da automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o art. 86 da Lei nº 8.666/93, acrescida de ju-
ros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

              13. O CONTRATANTE promoverá  o registro no SICAF de toda  e  qualquer penalidade im-
posta à CONTRATADA.

             14. O período de atraso  será  contado  em   dias   corridos, salvo disposição contrária.

            15. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes,
respeitados o objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria,
em especial as Leis nº  8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhe, quando for o  caso, supletiva-
mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as   disposições do Direito Privado.

            16. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa
de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe recurso nos termos do art.
109 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZ - DA RESCISÃO

O  CONTRATANTE  poderá  rescindir  o  presente  contrato,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais ou legais, no caso de inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da
Lei nº 8.666/1993, e ainda, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação
legalmente exigidas, assim como das condições constantes deste instrumento e da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá  ser alterado na ocorrência  de  qualquer das hipóteses previstas no
art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DOZE - DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente  contrato terá  vigência a partir da data publicação da extrato do Contrato no Diário
Oficial da União e duração de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

O foro da Seção Judiciária da Justiça Federal em Maceió/AL  é o competente para solucionar
qualquer questão relativa  ao presente contrato.

CLÁUSULA QUATORZE DA PUBLICIDADE
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O extrato do presente contrato será publicado no Diário  Oficial da União, conforme o disposto
no  art.  61,  parágrafo  único,  da Lei  nº  8.666/1993,  correndo  as  despesas  por  conta  do
CONTRATANTE.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas
vias de igual teor e forma para todos os fins de direito.

Maceió/AL, 22 de junho de 2022

Pelo contratante: 

Desembargador Otávio Leão Praxedes 

Presidente do TRE-AL

Pela Contratada: 

Max Filipe Hoyer da Silva Costa

Representante da empresa 
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E-mail - 1093373

Data de Envio: 
  22/06/2022 16:46:10

De: 
  TRE-AL/SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS <slc@tre-al.jus.br>

Para:
    mariosouza@tre-al.jus.br
    presidencia@tre-al.jus.br

Assunto: 
  Contrato n.º 20/2022, para assinatura eletrônica do Presidente do TRE-AL

Mensagem: 
  
Prezados Colegas,

Encaminho, para assinatura eletrônica do Presidente do TRE-AL, o Contrato nº 20/2022 (Processo SEI n.
0002683-37.2022.6.02.8000), após assinatura digital da empresa.

Respeitosamente,

Isabelly Silva Alves
Estagiária da SLC - TRE/AL
slc@tre-al.jus.br
(82) 2122.7764/7765

Anexos:
    Contrato_1093364_Contrato_n__20_2022___ASSINADO_PELA_EMPRESA.pdf

E-mail SLC 1093373         SEI 0002683-37.2022.6.02.8000 / pg. 135



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Contrato nº 20/2022
Processo nº 0002683-37.2022.6.02.8000

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE  EMBALAGENS  DE
PAPELÃO PARA URNAS ELETRÔNICAS  QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  ATRAVÉS  DO  TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DE  ALAGOAS  E  MAX  FILIPE
HOYER DA SILVA COSTA – ME. 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS – TRE/AL, Órgão do
Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP:
57051-090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado seu  Presidente,  Desembargador  Otávio  Leão  Praxedes,
brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de Identidade nº 215.430 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o nº 087.912.284-68, residente e domiciliado nesta Cidade, e a empresa MAX FILIPE HOYER
DA SILVA COSTA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.626.015/0001- 60, situada na  Rua Zequinha
Pinto nº 464, Letra A, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Itanhandu/MG, CEP: 37.464-000, fone: (35)
3361-1057  e  33611702,  e-mail  comercial@ytaguare.com.br,  daqui por diante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Max Filipe Hoyer da Silva Costa, inscrito no  CPF sob o nº
961.178.856-87, CNH nº 73452156 DETRAN/RJ, tem justo e acordado celebrar o presente CONTRATO
DE   AQUISIÇÃO   DE   EMBALAGENS DE PAPELÃO   PARA  URNAS ELETRÔNICAS, sob a regência das
Leis  nº  8.666/1993  e  nº  10.520/2002,  de  acordo  com  os  Procedimentos  Administrativos  nº
2021.00.000003521-1  do Tribunal  Superior  Eleitoral  -  TSE e nº  0002683-37.2022.6.02.8000 do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, e com o Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2022 do TSE,  e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição  de  201 (duzentas e uma) embalagens de
papelão para as urnas eletrônicas modelos UE2009, UE2011 e  UE2013 e  61 (sessenta e  uma)
embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelo UE2015, de acordo com as
especificações, exigências e  prazos constantes no Edital da Licitação e seus Anexos, modalidade
pregão, e proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte do instrumento, independentemente
de transcrição, no que não conflitar com as disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrato  será  realizada com o fornecimento do produto
descrito  em  sua  Cláusula  Primeira,  por  meio  do  estabelecimento  da  CONTRATADA,  CNPJ  nº
00.626.015/0001-60, segundo as condições estabelecidas no Edital de Licitação, no seu Anexo I e
na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE:

1. Prestará  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA.

2. Acompanhará,  fiscalizará  e  atestará a  execução  contratual,  bem como  indicará  as
ocorrências verificadas.
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3. Designará  servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do objeto
contratual. Acerca dos fiscais do contrato, considerar:

3.1 Fiscal Técnico: responsável por certificar a quantidade e a conformidade dos pro-
dutos entregues com o Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, bem
como por emitir o Termo de Recebimento Definitivo – TRD;

3.2 Fiscal Administrativo: responsável por fiscalizar o contrato quanto a sanções, ade-
rência às normas, diretrizes e obrigações contratuais e emitir a Nota Técnica de Atesto
- NTA, encaminhando os documentos necessários para liquidação da despesa à unida-
de competente.

4. Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados,
tenham acesso aos locais de entrega.

5. Recusará qualquer produto entregue em desacordo com as especificações constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

6. Efetuará o pagamento à CONTRATADA segundo as condições estabelecidas no Termo
de Referência – Anexo I do Edital de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar,  com  observação dos  prazos  e exigências,  as  obrigações  constantes  no
Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, sendo o prazo de entrega de: 

1.1.  até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de
empenho pela CONTRATADA;

1.2. entregar as embalagens correspondentes ao contrato do TRE-AL, na Seção de Al-
moxarifado do TRE/AL, situada na Rua Coronel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jaraguá,
CEP: 57.022-220, durante o seu horário normal de expediente. 

1.3. Todas as entregas deverão ser previamente agendadas por meio do telefone (82)
3328-1947 e/ou endereço eletrônico almoxarifado@tre-al.jus.br  .  

1.4.  Ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas fica reservado o direito de recusar de
pronto o produto que flagrantemente não esteja em conformidade com a descrição do
item, ressalvado o disposto no item 5 desta Cláusula. 

2. Entregar produtos novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de
produto alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado. 

3. Entregar os produtos montados e em perfeito estado, sem avarias, e respeitar toda
legislação vigente referente ao objeto fornecido.

4. Prestar garantia, usual de mercado, do tipo "on site", de no mínimo 12 (doze) meses,
a contar da data da emissão do Termo  de Recebimento Definitivo - TRD, em Alagoas, confor-
me condições estabelecidas no item C.5 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Lici-
tação. No caso de ocorrerem entregas parceladas, o prazo será contado a partir da data de
emissão do último TRD.

4.1. A garantia dos produtos será acionada pela abertura de chamado, por parte
da Justiça Eleitoral, nos canais apresentados pela CONTRATADA (item 54 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital da Licitação) e mediante informação do número do
contrato da licitação.
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4.2. Constatando-se problemas originários de transporte ou do processo de produ-
ção, o fiscal técnico deverá notificar a CONTRATADA pelos meios de acesso exigidos
no item 54 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, para que provi-
dencie a substituição do material em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da notificação.

4.3. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega do produto durante
o prazo de recebimento e de garantia serão da CONTRATADA.

5. Substituir os produtos identificados com qualquer irregularidade e reprovados duran-
te o recebimento definitivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da noti-
ficação do CONTRATANTE.

6. Recolher os produtos reprovados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, conta-
dos do recebimento da notificação pelo CONTRATANTE. Caso não os recolha, esses poderão
ser descartados pelo Contratante.

7. Submeter as amostras de embalagens aos testes de conformidade do Instituto de
Pesquisas Tecnológicas - IPT, conforme prevê a Seção E.4 do Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação, obtendo a aprovação das mesmas, no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos após a publicação do extrato do primeiro contrato no Diário Oficial da União. 

8. Entregar todas as embalagens montadas. 

9. Fornecer todas as embalagens dentro das especificações exigidas no Termo de Refe-
rência – Anexo I do Edital da Licitação. 

10. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes do Ter-
mo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. 

11. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto do Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12. Manter atualizados os dados do responsável durante toda a fase de execução da con-
tratação, conforme item 53 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

12.1. As comunicações referentes à execução do objeto serão realizadas atra-
vés do e-mail informado pela CONTRATADA.

12.2. A comunicação será considerada recebida após a confirmação de entrega
automática encaminhada pelo Outlook, independentemente de confirmação de rece-
bimento por parte da CONTRATADA, ficando sob sua responsabilidade a verificação da
conta de e-mail. 

12.3. A comunicação só será realizada de forma diversa quando a legislação
exigir ou quando a CONTRATADA demonstrar ao fiscal os motivos que justifiquem a
utilização de outra forma.

13. Entregar declaração ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, formalizando a disponibi-
lização de acesso por meio da central telefônica  (“0800” ou outra), sistema via web ou ende-
reço eletrônico, com o fim de abertura dos chamados de substituição/manutenção dos produ-
tos entregues em desconformidade ou dos chamados em decorrência de defeitos apresenta-
dos durante a vigência da garantia, conforme detalhado no item 54 do Termo de Referência –
Anexo I do Edital de Licitação.
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14. Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos fiscais do contrato.

15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste contrato.

16. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de
disciplina durante o período de permanência nas dependências do CONTRATANTE, não sen-
do permitidos o acesso dos funcionários que estejam utilizando trajes sumários (shorts, ca-
misetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

17. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar
os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

18. Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou
prestadas pelo  CONTRATANTE, não divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a
terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente  à CONTRATADA,
durante e após a vigência do contrato.

19. Manter, durante a execução do contrato e durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, as condições de habilitação exigidas na licitação quanto à regularidade fiscal.

20. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a
origem   dos   bens    (Declaração de Importação - DI) e a quitação dos tributos de importa-
ção a eles referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.

21. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

21.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos suportados não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá one-
rar o objeto do contrato.

22. Manter, durante toda a vigência contratual, o constante do item 8 do Cap tulo VI doı́
Edital da Licitação, caso o critério tenha sido utilizado como desempate na licitação, confor-
me disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666/93. 

23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sendo
permitida a subcontratação para as atividades de entrega/transporte do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL
1. O preço unitário a ser pago à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto deste

contrato,  atualizado  conforme  o  último  preço  ofertado  e  aceito  no  pregão,  é o  discriminado
abaixo, sendo de R$ 21.073,40 (vinte e um mil, setenta e três reais e quarenta centavos) o valor
total deste contrato.

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

1
Embalagem de papelão ge-
néricas para as urnas ele-
trônicas modelos UE2009,
UE2010, UE2011 e UE2013 

UNIDADE 201 80,20 16.120,20

2 Embalagem de papelão para UNIDADE 61 81,20 4.953,20
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as urnas eletrônicas modelo
UE2015 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado após o recebimento de-
finitivo dos produtos, até o 10º (décimo) dia útil, a partir da atestação da nota fiscal pelo servidor
responsável, com a emissão  de ordem bancária para o crédito em conta corrente da CONTRATADA,
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.

1.1. O atesto do objeto contratado será dado pelo fiscal administrativo, designa-
do pela autoridade competente, por meio da emissão de Nota Técnica de Atesto – NTA. O fis -
cal administrativo terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para emitir a NTA e remeter o processo a ̀
Coordenadoria Orçamentária e Financeira,  contados do recebimento  do  documento  fiscal,
do   Termo   de  Recebimento Definitivo – TRD e dos demais documentos exigidos para liqui-
dação e pagamento da despesa.

1.2. Caso o valor faturado não seja superior a R$17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais), o pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, a partir da apresenta-
ção da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

1.3. O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA estará  sujeito  a
retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais.

1.4. O CONTRATANTE verificará a permanência da CONTRATADA no Simples Nacio-
nal, conforme declaração de que trata o item 6.1 do Capítulo XII do Edital de Licitação, medi-
ante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia da consulta ao contrato ou à do-
cumentação que deu origem ao pagamento, sem prejuízo de a CONTRATADA informar qual-
quer alteração de sua permanência no Simples Nacional.

1.5. A  CONTRATADA  deverá  apresentar a nota fiscal dos produtos fornecidos,
segundo último lance ofertado e adjudicado no pregão após o recebimento definitivo do obje-
to.

1.6. No caso de fornecimento de bens importados, a CONTRATADA deverá apre-
sentar, juntamente com a Nota Fiscal, a documentação que comprove a origem dos bens e a
quitação dos tributos de importação a eles referentes.

1.7. As notas fiscais de venda devem ser emitidas em nome do CONTRA-
TANTE. Para os pedidos do TRE/AL, utilizar o CNPJ  06.015.041/0001-38 e encaminhar a
nota fiscal juntamente com a documentação exigida no Edital para pagamento, à Seção
de Almoxarifado do TRE/AL, localizada na Rua Coronel Pedro Lima, nº 230, Bairro Jara-
guá, CEP: 57.022-220, ou para o e-mail almoxarifado@tre-al.jus.br., se for eletrônica. 

1.7.1. Os dados para faturamento dos contratos dos órgãos part cipes seı́ -
rão encaminhados à CONTRATADA pelo TRE-AL, por e-mail ou of cio, emı́
até 2 (dois) dias úteis antes da assinatura de seus respectivos contratos.

2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa  deverá ser  verificada  pela área
competente a regularidade fiscal da  CONTRATADA  perante a Seguridade Social,  Fazenda Federal
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela
Receita Federal do Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Jus -
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tiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débito Trabalhista  – CNDT); admitida a  certidão positiva com
efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.

3. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e
na nota de empenho.

4. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da  emissão do Termo de
Recebimento Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o caso, desde que a CONTRA-
TADA não tenha concorrido  de alguma forma para tanto,  fica  convencionado   que   a   taxa de com-
pensação financeira devida pelo TRE/AL,  entre  o  31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão
da ordem bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I   =  0,0001644  (índice de compensação financeira por dia de atraso,
assim apurado I = (6/100)/365).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa  decorrente  do fornecimento  objeto  deste  contrato  correrá  à  conta dos  créditos
orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o exercício de 2022, na
Natureza de Despesa 33.90.30.19 – Material de Acondicionamento e Embalagem,  PTRES 167864,
compromissada pela Nota de Empenho nº 286, de 09 de maio de 2022, no valor de R$  21.073,40
(vinte e um mil, setenta e três reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, caso a CONTRATADA descumpra
total ou parcialmente o objeto contratado, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita
às seguintes penalidades:

1.1. advertência;

1.2. multa;

1.3. impedimento de   licitar   e   contratar   com   a   União e descredencia-
mento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

2. Será aplicada a penalidade  descrita  no subitem 1.3  à CONTRATADA que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

2.2. falhar ou fraudar na execução do contrato;

2.2.1. para efeito de aplicação do disposto  no subitem 2.2 desta
Cláusula,  será considerada falha na execução do contrato os casos de inexe-
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cução total, e os de inexecução parcial que resultem na rescisão contratual;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa; ou

2.5. cometer fraude fiscal.

3. Com Fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sanções previstas nos subi-
tens 1.1 e 1.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas convencionais e de
mora, podendo estas serem descontadas dos pagamentos a serem efetuados, após o encerramen-
to do procedimento de apuração de penalidades, e quando cabível, sem prejuízo do ressarcimento
dos danos causados à Administração e das demais cominações legais.

3.1. Para efeito de aplicação das penas de advertência e  de multa, às infra-
ções são atribuídos graus, conforme a tabela a seguir: 

ITEM EVENTO PENALIDADE

1 Atraso  injustificado  de  até  5  (cinco)  dias  corridos  na

entrega de até 5% do total dos produtos previstos. 
Advertência

2

Atraso injustificado na entrega dos produtos, limitado a 20
(vinte) dias corridos, com a ressalva do percentual previsto
no item 1 desta tabela.

Multa conforme
abaixo, com M = 1 

3
Atraso injustificado na entrega dos produtos, por mais de
20 (vinte) dias corridos.  

Multa conforme
abaixo, com M = 1,5 

4

Atraso  na  substituição  dos  produtos  em decorrência  de
rejeição no recebimento definitivo ou devido a prestação
de garantia,  de até 5 (cinco)  dias corridos,  limitada a 1

(uma) ocorrência. 

Advertência

5

Atraso  na  substituição  dos  produtos  em decorrência  de
rejeição no recebimento definitivo ou devido a prestação
de garantia, de até 10 (dez) dias corridos, com a ressalva

do item 4 desta tabela. 

Multa = 2,5% do valor
dos produtos a serem

substituídos x
quantidade de dias

corridos em atraso na
substituição 

6 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução dos
fiscais ou Comissão de Recebimento, por ocorrência. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total
do contrato, por ocor-

rência

7

Atraso injustificado na entrega do Relatório de Testes junto
ao IPT, de que trata o item 67 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação, limitado a 15 (quinze) dias
corridos. 

Multa de 0,3% sobre o
valor total do

contrato, por dia de
atraso 
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8 Atraso  injustificado  no  ressarcimento  do  valor  de  urna
eletrônica de que trata o item 74 do Termo de Referência
do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

Multa de 2% do valor
do modelo da urna

eletrônica, por dia de
atraso

9

Deixar  de  informar,  injustificadamente,  o  nome  do
responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico
ou outro meio hábil para comunicação com o Contratante,
limitado  a  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no item 53 do Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação. 

Advertência

10

Deixar  de  informar,  injustificadamente,  o  nome  do
responsável, os contatos de telefone, endereço eletrônico
ou outro meio hábil para comunicação com o Contratante,
por  mais  de  10  (dez)  dias  corridos  contados  do  prazo
máximo estabelecido no item 53 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total

do contrato

11

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do
Termo  de  Referência  -  Anexo  I  do  Edital  da  Licitação,
limitado  a  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no citado item. 

Advertência

12

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, por
mais  de  10  (dez)  dias  corridos  do  prazo  máximo
estabelecido no citado item. 

Multa de 0,02% por
dia sobre o valor total

do contrato 

Fórmula de multa:

VM = (TUN/TUC) * AV * M * 0,0025 * VTC

TUN = Total de unidades na ̃o entregues

AV = Atraso verificado (dias corridos)

TUC = Total de unidades previstas na entrega

M = Multiplicador

VTC = Valor total do contrato

VM = Valor da multa

4. Haverá a inexecução total do contrato caso haja atraso injustificado acima de 15
(quinze) dias corridos na entrega do Relatório de Testes das Embalagens junto ao IPT, de que trata
o item 67 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

5. Haverá a inexecução parcial  do contrato caso haja a reprovação das amostras
apresentadas pela CONTRATADA. 

6. Ultrapassado o limite máximo de aplicação de mora prevista na "Tabela de Infra-
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ções", a Administração poderá optar por uma das seguintes hipóteses:

6.1. Presente o interesse público, após decorrido o prazo previsto no item 2 da ta-
bela,  aceitar o objeto mediante justificativa  com aplicação apenas da multa de
mora. A aceitação do objeto somente será possível mediante demonstração nos
autos de que sua recusa causará preju zo à Administração. ı́

6.2. Entregue apenas parte do objeto, não aceitar o restante e rescindir o contrato.
Neste caso, será configurada a inexecução parcial do contrato sem prejuízo das de-
mais consequências previstas em lei e no instrumento contratual.

6.3. Caso a CONTRATADA não entregue o objeto após decorridos 30 dias de atraso,
poderá ser recusado configurando-se, nesta hipótese, a inexecução parcial do con-
trato, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no instrumen-
to contratual. 

7. No caso de atraso na substituição das embalagens entregues com defeito ou em
desconformidade ou que apresentar defeito dentro do prazo de garantia por período superior ao
da tabela acima, a CONTRATADA, estará sujeita à multa de até 30% (trinta por cento) do valor total
das embalagens com defeito, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no
instrumento contratual. 

8. Na ocorrência de inexecução total será aplicada exclusivamente multa convencio-
nal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e, no caso de ocorrência de inexecu-
ção parcial, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, reconhe-
cendo a  CONTRATADA, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº
8.666/93. 

9. A multa de mora não será cumulada com a multa proveniente de inexecução total
ou parcial pela mesma infração. As multas de mora que já tiverem sido quitadas poderão ter seu
valor abatido do montante apurado da multa por inexecução total ou parcial, desde que decorren-
tes da mesma infração/ocorrência.

10. Na apuração das penalidades previstas nesta Claúsula, a autoridade competente
poderá considerar, além das previsões legais, contratuais e dos Princípios da Administração Públi-
ca, as seguintes circunstâncias:

10.1. a natureza e a gravidade da infração contratual;

10.2.o dano que o cometimento da infração ocasionar à Administração;

10.3. a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infração;

10.4. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

10.5. os antecedentes da CONTRATADA.

             11. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, em caráter excepcional, sem
efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito com antecedência mínima
de 3 (três) dias úteis do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
CONTRATADA, ficando a aceitação da justificativa a critério do TRE/AL.

11.1 O prazo mínimo de antecedência acima pode ser reduzido para as situa-
ções imprevisíveis que impeçam o cumprimento da obrigação no prazo ajusta-
do. 
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               12. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será desconta-
da automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o art. 86 da Lei nº 8.666/93, acrescida de ju-
ros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

              13. O CONTRATANTE promoverá  o registro no SICAF de toda  e  qualquer penalidade im-
posta à CONTRATADA.

             14. O período de atraso  será  contado  em   dias   corridos, salvo disposição contrária.

            15. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes,
respeitados o objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria,
em especial as Leis nº  8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhe, quando for o  caso, supletiva-
mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as   disposições do Direito Privado.

            16. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa
de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe recurso nos termos do art.
109 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZ - DA RESCISÃO

O  CONTRATANTE  poderá  rescindir  o  presente  contrato,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais ou legais, no caso de inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da
Lei nº 8.666/1993, e ainda, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação
legalmente exigidas, assim como das condições constantes deste instrumento e da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá  ser alterado na ocorrência  de  qualquer das hipóteses previstas no
art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DOZE - DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente  contrato terá  vigência a partir da data publicação da extrato do Contrato no Diário
Oficial da União e duração de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

O foro da Seção Judiciária da Justiça Federal em Maceió/AL  é o competente para solucionar
qualquer questão relativa  ao presente contrato.

CLÁUSULA QUATORZE DA PUBLICIDADE
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O extrato do presente contrato será publicado no Diário  Oficial da União, conforme o disposto
no  art.  61,  parágrafo  único,  da Lei  nº  8.666/1993,  correndo  as  despesas  por  conta  do
CONTRATANTE.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas
vias de igual teor e forma para todos os fins de direito.

Maceió/AL, 22 de junho de 2022

Pelo contratante: 

Desembargador Otávio Leão Praxedes 

Presidente do TRE-AL

Pela Contratada: 

Max Filipe Hoyer da Silva Costa

Representante da empresa 
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Extrato Contrato 27/06/2022

Dados do Contrato - Contrato num.: 00020/2022 - UG: 070011 - TRE/AL

Número do instrumento: 00020/2022 Fornecedor: MAX FELIPE HOYER DA SILVA COSTA

CNPJ/CPF/ID Genérico: 00.626.015/0001-60

Processo Núm.: 0002683-37.2022.6.02 UG Recurso: 070011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Data Assinatura: 22/06/2022 Tipo do Contrato: Contrato

Tipo Licitação: Pregão Número Licitação: 00002/2022

Data Vigência Início: 28/06/2022 Data Vigência Fim: 28/06/2023

Valor Global: 21.073,40 Núm. Parcelas: 1 Valor Parcial: 21.073,40

Valor Acumulado: 21.073,40 Total Desp. Acessórias: 0,00

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE 201 (DUZENTAS E UMA) EMBALAGENS DE PAPELÃO PARA AS URNAS ELETRÔNICAS MODELOS UE2009,

UE2011 E UE2013 E 61 (SESSENTA E UMA) EMBALAGENS DE PAPELÃO PARA AS URNAS ELETRÔNICAS MODELO

UE2015, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E PRAZOS CONSTANTES NO EDITAL DA LICITAÇÃO E

SEUS ANEXOS.

Informação Complementar: 

Unidade Gestora: 070011 - Ingrid Pereira de Lima Araujo Página 1
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Histórico do Contrato - Contrato num.: 00020/2022 - UG: 070011 - TRE/AL

Histórico
Tipo Número Data Assinatura Data Início Data Fim Valor Global Parcelas Valor Parcela

Contrato 00020/2022 22/06/2022 28/06/2022 28/06/2023 21.073,40 1 21.073,40

Observação CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 00020/2022 DE ACORDO COM PROCESSO NÚMERO: 0002683-37.2022.6.02

Unidade Gestora: 070011 - Ingrid Pereira de Lima Araujo Página 2
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Responsáveis - Contrato num.: 00020/2022 - UG: 070011 - TRE/AL

Ativos

Inativos

Unidade Gestora: 070011 - Ingrid Pereira de Lima Araujo Página 3
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Execução Orçamentária e Financeira - Contrato num.: 00020/2022 - UG: 070011 - TRE/AL

Empenhos R$

Número Empenhado A Liquidar Liquidado Pago RP Inscr. RP A Liq. RP Liquidado RP Pago

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Gestora: 070011 - Ingrid Pereira de Lima Araujo Página 4
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Nº 120, terça-feira, 28 de junho de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

PR0170;WILLIAM DA SILVA DE SOUSA PR3083;WILLIAM GOUVEIA GALVAO
PR2671;WILLIAM JEFFERSON RODRIGUES DE ARAÚJO PR1723;WILLIAM RAFAEL HENZEL
DIEDERICHS SC0065;WILLIAM ROCHA PARREIRA PR2036;WILLIAM WASCHBURGER
RS1426;WILLIAN DA SILVA DE OLIVEIRA PR1442;WILLIAN FARIA DE SOUZA PR0132;WILLIAN
GONÇALVES SC0408;WILLIAN GREGOR MICHELS PR1836;WILLIAN HELFSTEIN DOS SANTOS
RS0506;WILLIAN MELO NUNES PR2725;WILLIAN THIAGO DE SOUZA RODRIGUES
PR2202;WILLIAN VALER SC0835;WILLIAN WEID BEZERRA PR2447;WILLIAN YAGYU
MORIBAYASHI PR1267;WILLMA DE FRANÇA VITORIO MENDES FRAZÃO RS0507;WILSON
CLEMENTE JÚNIOR PR1268;WILSON ORZEVALLA JUNIOR SC0953;WINICIUS GOMES
MENDONÇA SC0123;WISTON SOUSA DIAS PR1959;WNENI XAVIER FERREIRA
RS1388;WOLDEMAR JAMUNDÁ SC0944;WYKTOR LUCAS MEIRA PR1269;XANA CAMPOS
VALÉRIO RS0241;YAGO DA SILVA SEBASTIAO SC0818;YAGO PEREIRA DA SILVA
RS0841;YAGO RANGEL YARZON PR0355;YAN RENATHO SILVA VIEIRA RS0508;YANARA
GABRIELE SOUZA DA SILVA PR1270;YARA AMORIM SIQUEIRA MOTA RS1268;YARA
DIWONKO BRASIL CHAVES PR1827;YÁSKARA LUANA GONÇALVES SC0935;YASMIM
POZZEBON NIEDERAUER MORALES RS1057;YASMIM SILVA LOBÃO PR2583;YASMIN DUARTE
SC0586;YASMMIN ANDRESSA SIMIONI CAVALARI PR1271;YAZALDE ANDRESSI MOTA
COUTINHO PR1272;YOLANDA SIRINO DA SILVA RS0122;YULE PEQUENO SALDANHA
PR2280;YURI AUGUSTO CORSO DOS SANTOS PR3201;YURI BRASILIANO CAMPOS DA COSTA
PR2631;YURI CARVALHO DREYER RS1320;YURI FERNANDES PENNA DARWICHE SC0785;YURI
REZENDE DE MACEDO PR1918;YVES LUAN CARVALHO GUACHALA PR1735;YVES WEST
BEHRENS RS0022;ZAIRA COSTA CHAVES PR1273;ZAIRA SOUZA DOS SANTOS RS0162;ZARIFI
HELOU FERREIRA BALIEIRO RS0848;ZILANDA CLAUDINO DA SILVA PR1436;ZILDA SILV ES T R E
BARBOSA DA SILVA PR1488;ZINAIDE LUCIA GERHARDT NERY SC0409;ZÓZIMO DE PAULA
DIAS NETO PR0156;ZULEYMAR SZEZYPIOR RICARDO SC0828.

4. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA SELETIVA
4.1 A prova objetiva seletiva terá a duração de 5 (cinco) horas e será aplicada

no dia 07 de agosto de 2022, às 8 horas (horário oficial de Brasília/DF), nas capitais dos
Estados, nos seguintes endereços:

a) Porto Alegre (RS): Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul -
PUC/RS - Prédio 11 - Avenida Ipiranga, 6681 - bairro Partenon;

b) Curitiba (PR): Pontifícia Universidade Católica do Paraná - PUC/PR, Bloco 5
- Rua Imaculada Conceição, 1155 - bairro Prado Velho;

c) Florianópolis (SC): Instituto Estadual de Educação - IEE - Avenida Mauro
Ramos, 275 - Centro.

4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local escolhido no
momento do preenchimento do formulário de inscrição preliminar (item 8.2 do Edital de
Abertura e § 2º do art. 12 do Regulamento).

4.3 No dia de realização da prova, o candidato deve observar todas as
instruções contidas no item 7 do Edital de Abertura e Capítulo IV, Seção I do Regulamento
do certame, publicados em 17 de maio de 2022, no Diário Oficial da União, divulgados no
endereço eletrônico www.trf4.jus.br/concursojfs.

JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
Presidente da Comissão do XVIII Concurso para Juiz

Federal Substituto
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 237/2022. CONVENENTES: TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO e SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS -
SUFRAMA. OBJETO: Renovação da cessão do direito de uso do SEI, Sistema Eletrônico de

Informações, criado pelo TRF4, para o CESSIONÁRIO, para utilização em base única. BASE
LEGAL: art. 116 e parágrafos da Lei 8.666/93. VIGÊNCIA: 28/06/2022 a 28/06/2027. P.A.
0005113-07.2021.4.04.8000. ASSINATURA: Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,
em 13/06/2022.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2022 - UASG 070011 - TRE/AL

Nº Processo: 0002683-37.2022.6.02.
Pregão Nº 2/2022. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS.
Contratado: 00.626.015/0001-60 - MAX FELIPE HOYER DA SILVA COSTA. Objeto: Aquisição
de 201 (duzentas e uma) embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelos
ue2009, ue2011 e ue2013 e 61 (sessenta e uma) embalagens de papelão para as urnas
eletrônicas modelo ue2015, de acordo com as especificações, exigências e prazos
constantes no edital da licitação e seus anexos..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 28/06/2022 a 28/06/2023. Valor
Total: R$ 21.073,40. Data de Assinatura: 22/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/06/2022).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00005/2021 publicado no D.O de 2021-06-09, Seção
3. Onde se lê: Vigência: 25/01/2021 a 28/03/2022. . Leia-se: Vigência: 28/03/2021 a
27/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/06/2022).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

P.A. nº 0001936-60.2022.6.03.8000. Termo de Inexigibilidade nº 43/2022. Contratante:
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá. Favorecido: Companhia de Eletricidade do Amapá -
CEA. CNPJ: 05.965.546/0001-09. Objeto: Contratação do serviço de distribuição, compra e

uso de energia elétrica, para a sede do TRE/AP e Zonas Eleitorais. Fundamento Legal: Lei
nº 14.133/2021, artigo 72, artigo 74, inciso I; e artigo 109. VALOR: R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais). Assinatura de autorização em 24/06/2022 pelo Contratante,
Francisco Valentim Maia, Diretor Geral do TREAP.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão eletrônico nº 07/2022. Assinatura: 21/06/2022. P.A. nº 0000672-08.2022.6.03.8000
Vigência: 12 (doze) meses, a contar desta publicação.
Ata de Registro de Preços nº 12/2022.
. EMPRESA REGISTRADA: GRÁFICA IMPRESSUS EIRELI
. CNPJ: 13.913.414/0001-53 E-MAIL: financeiro@impressusbel.com.br /

vendas@impressusbel.com.br
. ENDEREÇO: Rua Az de Ouro - Rodovia BR 316 - KM 6 - Nº 36 |
Levilândia - CEP: 67.015-760 - Ananindeua/PA

TEL: (91) 3074-0714 /
(91) 98903-0101

. Ordem ITEM D ES C R I Ç ÃO MARCA U N I DA D E QTD V A LO R
UNITÁRIO:

V A LO R
T OT A L :

. 01 18 GUIA RAPIDO
(LIVRETO);
PAPEL:AP
75G/M²

PRÓPRIA Unidade 15.000 R$ 2,45
R$
36.750,00

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão eletrônico nº 07/2022. Assinatura: 03/05/2022. P.A. nº 0000672-

08.2022.6.03.8000 Vigência: 12 (doze) meses, a contar desta publicação.

Ata de Registro de Preços nº 11/2022.

. EMPRESA REGISTRADA: MÁXIMA SERVIÇOS E COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

. CNPJ: 04.932.470/0001-44 E-MAIL: impressaomaximaap@gmail.com

. ENDEREÇO: Rua Hildemar Maia, nº 6079-A - Bairro do Muca
- Macapá/AP

TEL: (96) 9 8107-
1727

. Ordem ITEM D ES C R I Ç ÃO MARCA U N I DA D E QTD V A LO R
UNITÁRIO:

V A LO R
T OT A L :

. 01 17 MANUAL DO
M ES Á R I O
(LIVRETO);
PAPEL CAPA E
M I O LO

MÁXIMA Unidades 8.000 R$ 3,10
R$
24.800,00

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão eletrônico nº 07/2022. Assinatura: 24/06/2022. P.A. nº 0000672-08.2022.6.03.8000
Vigência: 12 (doze) meses, a contar desta publicação.
Ata de Registro de Preços nº 10/2022.

. EMPRESA REGISTRADA: PRINTGRAF EDITORA GRÁFICA LTDA EPP

. CNPJ: 10.221.328/0001-91 E-MAIL: printgraf.gerencia@hotmail.com

. ENDEREÇO: Av. Alagoas, nº 487 - Bairro:Pacoval - CEP: 68908-300
- Macapá/AP

TEL: (96) 3224-1008
/ 98125-7928

. Ordem ITEM D ES C R I Ç ÃO MARCA U N I DA D E QTD V A LO R
UNITÁRIO:

V A LO R
T OT A L :

. 01 01
(G1)

CARTAZ "BOCA
DE URNA"
(ELEIÇÕES) -
PAPEL COUCHÊ,
460 X 640 MM

PRÓPRIA Bloco
c/50

unid.

50 R$ 66,44
R$
3.322,00

. 02 02
(G1)

CARTAZ TSE
CO N C E I T O
(ELEIÇÕES) -
PAPEL COUCHÊ,
460 X 640 MM

PRÓPRIA Bloco
c/50

unid.

50 R$ 66,44
R$
3.322,00

. 03 03
(G1)

CARTAZ
E X P L I C AT I V O
" J U S T I F I C AT I V A
VOTO" PAPEL
CO U C H Ê

PRÓPRIA Bloco
c/50

unid.

50 R$ 66,44 R$
3.322,00

. 04 04
(G1)

CARTAZ "PASSO
A PASSO"
(ELEIÇÕES) -
P A P E LCO U C H Ê ,
460 X 640 MM

PRÓPRIA Bloco
c/50

unid.

51 R$ 66,44 R$
3.388,44

. 05 05
(G1)

COLA PARA
ELEITOR,
FORMATO 10,5
cm x 13,5cm,

Cor: 4x4,

PRÓPRIA Bloco
c/50

unid.

1.109 R$ 3,19
R$
3.537,71

. 06 06
(G2)

FORMULÁRIO P
I D E N T I F I C AÇ ÃO
DE ELEITOR C/
DEFICIÊNCIA OU
MOB REDUZIDA

PRÓPRIA U N I DA D E 9.480 R$ 0,12
R$
1.137,60

. 07 07
(G2)

FO R M U L A R I O
AU T O R I Z AC AO
P / A BA S T EC I M E N T O
DE VEICULO

PRÓPRIA Bloco
c/50

unid.

60 R$ 39,00
R$
2.340,00

. 08 08
(G2)

FORMULARIO DE
CHECKLIST DE
V E I C U LO S ,

FORMATO A4, 3
VIAS

PRÓPRIA Bloco
c/50

unid.

56 R$ 69,00
R$
3.864,00

. 09 09
(G2)

CÉDULA
ELEITORAL
MA JORITÁRIA,
Eleições de 2022

PRÓPRIA Bloco
c/50

unid.

434 R$ 3,99
R$
1.731,66

. 10 10
(G2)

CÉDULA
ELEITORAL
PROPORCIONAL ,
Eleições de

2022

PRÓPRIA Bloco
c/50

unid.

412 R$ 4,27
R$
1.759,24

. 11 11
(G2)

SENHA DE PAPEL,
COR BRANCA,
G R A M AT U R A

75/M2

PRÓPRIA Bloco
c/100

unid.

778 R$ 2,28
R$
1.773,84

. 12 12
(G2)

C A R T ÃO
IDENTIFICADOR
DA BOLSA,
I M P R ES S ÃO

FRENTE

PRÓPRIA U N I DA D E 2.290 R$ 0,29
R$664,10

. 13 13
(G2)

C R AC H Á
PRESIDENTE DE
MESA ELEITORAL,
em

papel triplex

PRÓPRIA U N I DA D E 2.390 R$ 0,78
R$
1.864,20

. 14 14
(G2)

C R AC H Á
MEMBRO DE
MESA ELEITORAL

PRÓPRIA U N I DA D E 6.814 R$ 0,53
R$
3.611,42

. 15 15
(G2)

C R AC H Á
CO O R D E N A D O R
DE LOCAL DE
V OT AÇ ÃO

PRÓPRIA U N I DA D E 888 R$ 0,89
R$

790,32

. 16 16
(G2)

C R AC H Á
MOTORISTA, em
papel triplex
branco de
250g/m

PRÓPRIA Blocos 1.000 R$ 0,99
R$

990,00
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E-mail - 1095645

Data de Envio: 
  28/06/2022 14:30:51

De: 
  TRE-AL/SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS <slc@tre-al.jus.br>

Para:
    comercial@ytaguare.com.br

Assunto: 
  Contrato nº 20/2022, TRE-AL e MAX FILIPE HOYER, assinado, para acompanhamento.

Mensagem: 
  
Prezado Sr. Max Filipe Hoyer da Silva Costa,

Representante da empresa MAX FILIPE HOYER DA SILVA COSTA ME.

Segue, em anexo, Contrato nº 20/2022 do TRE-AL, assinado pelas partes, para acompanhamento.

O Contrato nº 20/2022 foi publicado no DOU, em 28/06/2022, conforme publicação também anexada.

OBS: Solicitamos confirmar o recebimento do documento.

Atenciosamente,

Isabelly Silva Alves
Estagiária SLC - TRE/AL
slc@tre-al.jus.br
(82) 2122.7764/7765

Anexos:
    Contrato_1093532_Contrato_n._20_2022___assinado_pelas_partes.pdf
    Publicacao_1095635_Publicacao_28_06.pdf
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